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[...]

Na mesma linha da imputação formulada pelo MPF na petição inicial, o
Relatório Final da Corregedoria-Geral da UNIÃO - CGU (Ev. 327 - ANEXO3), lavrado no
processo nº 00190.025826/2014-03, indica a existência de contratos fraudulentos celebrados
entre a MJTE e empresas ligadas a ALBERTO YOUSSEF (que confessou o envolvimento no
esquema), sem prestação efetiva de serviços, cuja real finalidade consistia na transferência de
dinheiro da MJTE para agentes públicos. Analise-se (Ev. 327 - ANEXO3 - pág. 19 e ss. do e-
proc):

[...]

[...]
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Não bastassem as conclusões atingidas na via administrativa, o Juízo da 13ª
Vara Federal de Curitiba/PR, na Ação Penal nº 50834011820144047000, também pontuou a
existência de elementos de prova, inclusive anteriores às colaborações, demonstrando o
pagamento de propina a PAULO ROBERTO COSTA (por intermédio de ALBERTO
YOUSSEF e empresas a ele relacionadas) e a realização de repasses indevidos
pela MENDES JÚNIOR - com identificação de diversos contratos, notas fiscais e
transferências de natureza fraudulenta e menção à presença de extensa prova material e
independente decorrente de quebras de sigilo bancário e fiscal e de apreensões e juntada de
documentos que corroboram as declarações dos colaboradores quanto ao pagamento de
propina pela MENDES JÚNIOR à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás nos contratos
celebrados pela MJTE e por Consórcios integrados pela Mendes Júnior nas obras objeto da
ação penal. O Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR colheu, inclusive, interrogatório no
qual o acusado Carlos Alberto Pereira da Costa, que não era colaborador, admitiu que a
empresa GFD Investimentos, pertencente a ALBERTO YOUSSEF, não tinha condições de
prestar serviços reais às empreiteiras e era utilizada para o recebimento de valores das
empresas, mediante contratos simulados. Nesse sentido (Ev. 1051 - SENT1 dos autos
nº 50834011820144047000):

[...]

371. Os relatos confirmam os termos da imputação do Ministério Público Federal.

372. Tem-se, portanto, que confessaram os crimes Paulo Roberto Costa, que recebeu a
propina, e Alberto Youssef, que intermediou o pagamento da propina.

373. Apesar da robustez das confissões, vieram elas após acordo de colaboração premiada,
sendo necessária prova de corroboração.

374. As provas de corroboração são cabais e é importante destacar que preexistiam às
colaborações.

375. Foi a abundância de provas materiais na presente ação penal que levou os acusados a
celebrarem acordos de colaboração premiada com o Ministério Público Federal.

376. No curso da investigação, muito antes das colaborações, foram identificadas empresas
de fachada que seriam utilizadas por Alberto Youssef para recebimento de propinas.

377. Entre elas, a MO Consultoria, a Empreiteira Rigidez e a RCI Soffware. Também
utilizada a GFD Investimentos para tal finalidade, embora esta empresa tenha existência
real e fosse utilizada por Alberto Youssef para ocultar seu patrimônio ilícito.

378. A MO Consultoria foi constituída em 25/08/2004, tendo por objeto consultoria técnica
(certidão da junta comercial do anexo2, evento 1, do processo 5027775-48.2013.404.7000).
Em 29/01/2009, ingressou no quadro social o ora acusado Waldomiro de Oliveira, na
condição de sócio e administrador. A verificação dos endereços nos quais a empresa teria sua
sede revelou, ainda na fase de investigação, locais incompatíveis com empresa de elevada
movimentação financeira (conforme petição e fotos constantes do anexo2, evento 1, do
processo 5027775-48.2013.404.7000).

379. A RCI Software tem em seu quadro social Eufranio Ferreira Alves, mas foi apreendida
nos autos procuração outorgada Waldomiro de Oliveira (evento 1, anexo10, da ação penal
conexa 5026212-82.2014.404.7000).
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380. A Empreiteira Rigidez tem no quadro social Soraia Lima da Silva e Andrea dos Santos
Sebastião, mas seria controlada por Waldomiro Oliveira.

381. Conforme consulta ao CNIS, constatado que a RCI Software e a Empreiteira Rigidez
nunca tiveram empregados registrados e que a MO Consultoria teve um único empregado
registrado nos anos de 2011 e 2012 (evento 1, out179).

382. Interrogado no presente feito, o acusado Waldomiro de Oliveira, que não celebrou
acordo de colaboração, admitiu, em síntese, que foi o responsável pela abertura e gestão das
empresas MO, Empreiteira Rigidez e RCI Software, que figura no quadro social da MO e
tem procuração para gestão das outras duas, e que cedeu as empresas e suas contas para
Alberto Youssef, para que este recebesse nelas valores e os distribuísse a terceiros, recebendo
para tanto uma comissão de cerca de 1% sobre eles (evento 907). Waldomiro declarou que as
empresas não prestaram qualquer serviço e que as notas fiscais foram emitidas a pedido de
Alberto Youssef. O dinheiro recebido nas contas das empresas era transferido a terceiros,
seguindo determinações de Alberto Youssef, ou sacado e entregue a ele em espécie.
Confrontado com diversos contratos firmados entre a MO, a Empreiteira Rigidez e RCI
Sofftware com diversas empreiteiras, entre elas a Mendes Júnior, admitiu que eram todos
ideologicamente falsos. Transcrevo trecho:

"Waldomiro:-É, pelo menos que eu fiquei sabendo, que ele me passava, é que ele tinha
créditos para ele receber de algumas empreiteiras, de alguém que devia pra ele. Ele
precisava de documentos pra pode ter esse dinheiro em investimento. Ou seja, prestação
de serviço que ele já tinha executado para alguém e que precisava de documentos para
dar respaldo nisso.

Juiz Federal:- E que que eram esses documentos?

Waldomiro:-Notas fiscais.

Juiz Federal:- Eram contratos, notas fiscais?

Waldomiro:-Tinham contratos e notas fiscais. Primeiro eram os contratos, depois as
notas fiscais.

Juiz Federal:- Mas porque que ele mesmo não emitia isso?

Waldomiro:-Acredito que ele não queria fazer no nome dele ou não tinha... não tinha
nenhuma empresa que pudesse fazer dele, o que ele queria fazer.

Juiz Federal:- Que empresas que o senhor, vamos dizer, permitiu que ele utilizasse para
essa finalidade?

Waldomiro:-MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI.

Juiz Federal:- Mais alguma?

Waldomiro:-Não. Nem mais nenhuma.

Juiz Federal:- E essas empresas elas existiam de fato?

Waldomiro:- Não existiam, era simplesmente para que se fizesse os documentos que
ele necessitava.
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Juiz Federal:- Os serviços então das notas, dos contratos paras suas empresas, essas
empresas mesmo não prestavam?

Waldomiro:-Não fizeram nenhum serviço.

(...)

Juiz Federal:- Com essas empresas, o senhor atendeu só Alberto Youssef ou o senhor
atendeu outras pessoas também?

Waldomiro:-Só ele. Todas as empresas foram utilizadas única e exclusivamente para ele.

Juiz Federal:- O dinheiro dessas notas fiscais, desses contratos, ia para conta das
empresas?

Waldomiro:-Ia para conta do Youssef. Ele mandava fazer transferência bancária,
mandava levar em dinheiro, isso era feito tudo para ele.

Juiz Federal:- Mas ia primeiro, por exemplo, contrato da MO Consultoria?

Waldomiro:- Ia para a MO e da MO é que eram feitas as transferência para o Alberto....
ou levava em transferência bancária de TED ou levava em dinheiro.

Juiz Federal:- O senhor levava em dinheiro?

Waldomiro:-Levei muitas vezes.

Juiz Federal:- E transferência bancária era o senhor?

Waldomiro:-Transferência, transferência bancária era o pelo senhor Antônio Almeida
Alves, que cuidava da parte de emissão de notas e cuidava da parte financeira, do
controle do dinheiro que entrava, para onde ia e fazia toda a escrituração de imposto de
renda. Tudo que era parte tributária da empresa era com o seu Antônio.

Juiz Federal:- O senhor fez entregas em espécie também?

Waldomiro:- Não, para ninguém. Entreguei só para o Alberto.

Juiz Federal:- Para o Alberto.

Waldomiro:-Entreguei.

Juiz Federal:- O senhor entregava aonde?

Waldomiro:- Entregava na... ali... como é que chama aquela rua ali, Renato Paes de
Barros... também tinha na, na São Gabriel."

383. Antes, ainda durante as investigações, surgiram provas de que essas empresas seriam
utilizada por Alberto Youssef.

384. Inicialmente pela identificação de transações dela com outras empresas ou pessoas
relacionadas a Alberto Youssef. Sobre esse fato, transcrevo o que já consignei na decisão na
qual decretei a prisão preventiva de Alberto Youssef (evento 22 do processo 5001446-
62.2014.404.7000):
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"Segundo o laudo pericial 190/2014 da Polícia Federal (evento 37 do processo
5027775-48.2013.404.7000), referida empresa [MO Consultoria] movimentou a
expressiva quantia de R$ 89.736.834,02 no período de 2009 a 2013.

Relativamente à conta da MO Consultoria também constam informações de operações
suspeitas em relatórios do COAF (fls. 7 em diante do anexo 3 do evento 1 do processo
5027775-48.2013.404.7000).

Foram identificadas transações da conta da MO Consultoria com pessoas relacionadas
a Alberto Youssef, como Antônio Carlos Brasil Fioravante Pieruccini, que esteve com
ele envolvido na lavagem de recursos desviados da Copel (conforme delação premiada),
e cujo escritório de advocacia figura como proprietário de veículo utilizado por Alberto
Youssef, como ver-se-á adiante. Também foram identificadas transações para a empresa
JN Rent a Car Ltda., que foi de propriedade de José Janene, e Angel Serviços
Terceirizados, que é empresa controlada por Carlos Habib Chater com o qual Alberto
Youssef, como revelou a interceptação mantém intensas relações no mercado de câmbio
negro.

Há apontamento de diversos e vultosos saques em espécie sofridos pela conta da
empresa, estratégia usualmente utilizada para dificultar o rastreamento de dinheiro.

Na fl. 70 da representação, são apontadas diversas transações suspeitas envolvendo
pessoas relacionada a Aberto Youssef. Ali consta:

- cinco transações vultosas e relacionadas a empresas controladas por Carlos Habi
Chater;

- cinco transações vultosas e relacionadas a Nelma Kodama; e

- dezenas de transações de valores variados, parte vultosos, relacionados à empresa
Sanko Sider acima referida."

385. O sigilo bancário e fiscal dessas empresas, MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI
Software, foi levantado a pedido da autoridade policial e do MPF, nas decisões de 23/07/2013
no processo 5027775-48.2013.404.7000, evento 15, de 25/06/2014 no processo 5027775-
48.2013.404.7000, evento 63, e de 20/02/2014 e 26/02/2014 no processo 5007992-
36.2014.404.7000, eventos 3 e 9.

386. As quebras revelaram que as empresas tiveram movimentação milionária entre 2009 a
2013 e ainda que suas contas sofreram saques em espécie vultosos no mesmo período. A
Empreiteira Rigidez recebeu depósitos de R$ 48.172.074,89, com saques em espécie na conta
de R$ 10.445.872,82, a MO Consultoria, depósitos de R$ 76.064.780,93, com saques em
espécie de R$ 9.091.216,66, e a RCI Software, depósitos de R$ 16.834.722,04, com saques em
espécie de R$ 2.542.366,12, como consta no relatório consolidado juntado pelo Ministério
Público Federal no evento 1, out50, e também em laudos periciais da Polícia Federal, como o
Laudo Pericial nº 190/2014/SETEC/PR (evento 37 do processo 5027775-48.2013.404.7000).

387. As quebras ainda revelaram que grandes empreiteiras do país realizaram vultosos
depósitos nas contas controladas por Alberto Youssef.

388. Constam por exemplo, segundo Laudo Pericial 190/2012, que não é completo pois na
época de sua produção estavam pendentes informações bancárias, somente nas contas da MO
Consultoria:
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- depósitos de R$ 4.317.100,00 na conta da MO Consultoria por parte de Investminas
Participações S/A;

- depósitos de R$ 3.260.349,00 na conta da MO Consultoria por parte de Consórcio RNEST
O. C. Edificações, liderado pela empresa Engevix Engenharia S/A;

- depósitos de R$ 1.941.944,24 na conta da MO Consultoria por parte de Jaraguá
Equipamentos Industriais;

- depósitos de R$ 1.530.158,56 na conta da MO Consultoria por parte de Galvão Engenharia
S/A;

- depósitos de R$ 619.410,00 na conta da MO Consultoria por parte de Construtora OAS
Ltda.;

- depósitos de R$ 563.100,00 na conta da MO Consultoria por parte da OAS Engenharia e
Participações S/A; e

- depósitos de R$ 435.509,72 na conta da MO Consultoria por parte da Coesa Engenharia
Ltda.                                       

389. Já a GFD Investimentos, embora tivesse existência real, era utilizada por Alberto Youssef
para realizar investimentos financeiros e patrimoniais, como será visto no tópico II.13.

390. A empresa foi constituída em 23/04/2009, tendo por sócias duas off-shores, a Devonshire
Global Fund e Devonshire Latam Investments (evento 1, out8). O acusado Carlos Alberto
Pereira da Costa é o procurador da empresa.

391. O sigilo bancário e fiscal da GFD foi levantado a pedido da autoridade policial e do
MPF, nas decisões de  20/02/2014 e 26/02/2014 no processo 5007992-36.2014.404.7000,
eventos 3 e 9.

392. Da mesma forma que as empresas MO Consultoria, Empreiteira Rigidez e RCI
Software, embora em menor volume, também a GFD foi utilizada, como, aliás, admitiu o
próprio Alberto Youssef (item 366), para receber valores milionários de empresas
fornecedoras da Petrobrás, entre elas a própria Mendes Júnior, como ver-se-á a seguir.

393. Interrogado no presente feito, o acusado Carlos Alberto Pereira da Costa, que não
celebrou acordo de colaboração, admitiu, em síntese, que era o procurador da GFD
Investimentos e que ela pertencia a Alberto Youssef (evento 890). Era utilizada para
investimentos patrimoniais, mas também para recebimento de valores de empreiteiras.
Admitiu que a GFD não tinha condições de prestar serviços reais às empreiteiras e que os
contratos eram simulados. Transcrevo:

"Juiz Federal:- Senhor Carlos, o senhor trabalhou com o senhor Alberto Youssef?

Carlos Alberto:- Trabalhei.

Juiz Federal:- Que período que o senhor trabalhou com ele?

Carlos Alberto:- Final de 2008, o senhor Alberto me pediu que eu constituísse uma
empresa patrimonial pra que ele ingressasse com os recursos que ele detinha fora do
país, oriundos da delação premiada que ele havia feito em 2004, e eu constituí então
uma empresa patrimonial chamada GFD Investimentos Ltda.
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Juiz Federal:- Oriundos da delação premiada não né, senhor Carlos, porque ele não
recebeu nenhum dinheiro dessa delação premiada.

Carlos Alberto:- É, na verdade o que ele me disse é que o dinheiro que ele havia ganho
num período anterior, ele tinha aproximadamente US20.000.000,00 de dólares, e que
esse dinheiro ele gostaria de trazer para o Brasil.

Juiz Federal:- Pelas atividades anteriores dele de doleiro, é isso?

Carlos Alberto:- Exatamente.

Juiz Federal:- E ele mantinha esse dinheiro aonde?

Carlos Alberto:- Fora do país, mas ele nunca declinou exatamente qual o local aonde
ele mantinha essas contas.

Juiz Federal:- E aí o que o senhor fez?

Carlos Alberto:- Constituí um fundo de investimento, um fundo holandês, com um
administrador e um gestor, duas empresas em Delaware, e abri duas contas no banco
Merrill Lynch, onde parte entrou no Brasil, entraram US 3.000.000,00 de dólares ou
R$7.000.000,00 de reais aproximadamente.

Juiz Federal:- Esse dinheiro compôs o capital social da GFD?

Carlos Alberto:- Exatamente. O capital social pra investimentos aqui no Brasil.

Juiz Federal:- E essa GFD foi constituída nessa mesma época?

Carlos Alberto:- Isso, foi constituída, a partir dessas duas empresas estrangeiras foi
constituída uma limitada aqui no Brasil.

Juiz Federal:- E quem figurava como cotista da GFD?

Carlos Alberto:- O dono era seu Alberto, mas na constituição essa empresa foi feita em
meu nome.

Juiz Federal:- As cotas sociais diretamente no seu nome?

Carlos Alberto:- As cotas da limitada em nome das empresas do fundo, eu era o
administrador.

Juiz Federal:- O administrador?

Carlos Alberto:- É.

Juiz Federal:- E era o senhor que dirigia as atividades mesmo da GFD?

Carlos Alberto:- Não, na verdade eu era o procurador e ele, o Alberto, era o dono da
empresa e ele que determinava quais eram os investimentos que a empresa iria fazer,
aonde que a empresa iria investir o capital, enfim, toda a gestão da empresa era feita
por ele, eu praticava os atos para formalizar esses investimentos.

Juiz Federal:- O senhor não tinha autonomia pra decidir esses investimentos?
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Carlos Alberto:- Não, nenhuma autonomia, a autonomia era do seu Alberto.

(...)

Juiz Federal:- Esses negócios dele com as empreiteiras que faziam obras para a
Petrobrás, o senhor tinha conhecimento disso?

Carlos Alberto:- Tomei conhecimento posteriormente, sabia que ele tinha alguns
negócios com algumas empresas, que ele, através da MO e da Rigidez, o seu Valdomiro
recebia recursos de alguns contratos que ele tinha, mas a origem específica não, não
sabia que eram oriundas dessas operações.

Juiz Federal:- A GFD recebeu recursos dessas empreiteiras?

Carlos Alberto:- Recebeu, recebeu da Sanko, da Engevix e da Mendes Júnior.

Juiz Federal:- Recebeu também diretamente, o senhor mencionou que tinha essas
outras empresas, Rigidez Consultoria?

Carlos Alberto:- Não, os contratos que foram feitos com a GFD foram com essas
empresas diretas e foi feito o ingresso desse recurso na GFD, para investimento na
GFD, ou aquisições de ativos, ou pagamentos de dívidas.

Juiz Federal:- A GFD prestava serviços de fato pra essas empreiteiras?

Carlos Alberto:- Não, nunca houve prestação de serviços, excelência.

Juiz Federal:- O que eu indaguei ao senhor, aparentemente ele tinha operações com
essas outras empresas, MO Consultoria, Empreiteira Rigidez, ele também controlava
essas empresas?

Carlos Alberto:- Que eu sabia o seu Valdomiro que controlava essas empresas e ele,
parece que, enfim, recebia através dessas empresas para o senhor Alberto.

Juiz Federal:- E o lucro que ele tinha nessas operações o que ele fazia?

Carlos Alberto:- O que ele fazia com essas operações eu não sei, excelência.

Juiz Federal:- O senhor sabe se dessas atividades dele o lucro ele colocava na GFD ou
colocava em outro lugar, ou ele não tinha lucro?

Carlos Alberto:- Eu não sei precisar se havia lucro ou o que ele fazia, que essas notas
que foram emitidas pela GFD contra essas empresas ele disse que era comissionamento
que ele tinha pra receber dessas empresas, e esses recursos ingressaram na GFD
através de TED, enfim, ou transferência bancária.

Juiz Federal:- O senhor mencionou no outro depoimento que havia recorrente presença
de agentes políticos nos escritórios lá?

Carlos Alberto:- Sim, eu cheguei a ver alguns políticos lá no escritório da São Gabriel.

Juiz Federal:- E no da GFD?
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Carlos Alberto:- Poucas vezes, vi acho que algumas vezes, não sei precisar quanto, já
bem menos.

Juiz Federal:- E o que esses políticos faziam com o senhor Alberto Youssef? Que o
senhor tinha conhecimento na época.

Carlos Alberto:- Na época o que me foi relatado pelo senhor Rafael Angulo é que esse
políticos iriam lá receber dinheiro do seu Alberto, mas também a origem disso ele não
expôs, não me explicou, só disse que iriam receber dinheiro.

Juiz Federal:- E o senhor não tinha percepção que o senhor estava trabalhando, não
sei, dentro de um local em que poderia estar sendo praticado crimes de lavagem de
dinheiro, corrupção?

Carlos Alberto:- Eu tomei conhecimento com o passar do tempo, essa empresa, a
GFD, era uma empresa mista, foi constituída com o objetivo de fazer investimentos
patrimoniais para o seu Alberto e pra família, com a necessidade de caixa da empresa
GFD foi quando começou a ocorrer essas emissões de notas e aí começou o meu
desentendimento com ele, que não era o escopo para o qual eu fui contratado, era pra
constituir um fundo pra ingressar com recursos que ele alegou que seriam dele pra
fazer investimento patrimonial. A partir do momento que eu começo a emitir nota
fiscal e fazer emissões sem a contraprestação de serviços, aí acabou gerando esse
desentendimento.

Juiz Federal:- Mas o senhor mencionou que iam lá políticos pra receber dinheiro, o
senhor não...

Carlos Alberto:- Isso no escritório do Alberto, normalmente às segundas-feiras
fazíamos uma reunião com o senhor Alberto pra tratar dos investimentos da GFD.

Juiz Federal:- No escritório da São Rafael?

Carlos Alberto:- No escritório da São Gabriel.

Juiz Federal:- São Gabriel, perdão. E aí o senhor mencionou que o senhor via políticos
indo lá apanhar dinheiro, é isso?

Carlos Alberto:- Eventualmente eu via  alguns políticos lá e seu Rafael Angulo me disse
que eles iam lá buscar dinheiro.

Juiz Federal:- Mas então o senhor não percebia que o senhor estava envolvido em
algum esquema criminoso?

Carlos Alberto:- Eu percebia, excelência, na verdade que existia alguma coisa errada
porque eles estavam indo lá receber, eu sei que ele tinha essa relação derivada da
relação do deputado José Janene, mas a GFD era  uma empresa que a princípio foi
constituída e foi feito um trabalho que não tinha nada de ilícito, com essas emissões
de notas foi quando efetivamente eu me vi envolvido nessa situação."

Também relatou especificamente que os contratos celebrados pela GFD Investimentos
com a Mendes Júnior eram fraudulentos:
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"Juiz Federal:- O senhor mencionou esses recebimentos vindo da Mendes Júnior e
outras empreiteiras, da Mendes Júnior, essa ação aqui tem por objeto, um dos pontos
específicos é da Mendes Júnior, o senhor participou da elaboração dessas notas,
desses contratos?

Carlos Alberto:- Na verdade, a minha função foi só de assinar o contrato, eu
normalmente, como eu estava no Rio de Janeiro num investimento, trabalhando na
Marsans, eu recebi um email dizendo “Olha, precisa assinar o contrato da Mendes
Júnior”.

Juiz Federal:- O senhor recebeu de quem esse e-mail?

Carlos Alberto:- Acredito que foi do seu Enivaldo Quadrado, não me recordo, ou do seu
João, do seu Enivaldo, porque inicialmente quem cuidava do caixa e era responsável
por essas questões era o seu João Procópio e depois passou ser o Enivaldo, agora que
período exatamente que ocorreu essa mudança eu não me recordo. Então, como eu
vinha pra São Paulo, ia para o Rio de Janeiro as terça, segunda e terça-feira e voltava
quinta-feira, passava no escritório pra assinar esse contrato, que já vieram prontos.

Juiz Federal:- Quem fez o contrato, foi a Mendes Júnior ou foi a GFD, ou Alberto
Youssef?

Carlos Alberto:- Eu acredito que tenha sido a Mendes Júnior, normalmente esses
contratos já vêem no formato padrão né, como foi na Engevix, como foi o da Sanko.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação desses contratos, da discussão desses
contratos junto à Mendes Júnior?

Carlos Alberto:- Não, senhor.

Juiz Federal:- O senhor manteve contato com algum agente da Mendes Júnior, algum
dirigente, algum empregado, sobre esses contratos?

Carlos Alberto:- Não, senhor. A minha única função nesse negócio que foi feito com a
Mendes Júnior foi firmar o contrato como procurador da GFD.

Juiz Federal:- O senhor chegou a conhecer os acusados aqui que seriam dirigentes da
Mendes Júnior, segundo a acusação, o senhor Sérgio Cunha Mendes, Rogério Cunha de
Oliveira?

Carlos Alberto:- Não, senhor.

Juiz Federal:- Ângelo Alves Mendes?

Carlos Alberto:- Não.

Juiz Federal:- Roberto Elias de Vilaça Gomes?

Carlos Alberto:- Também não.

Juiz Federal:- José Alberto Cruvinel Resende?

Carlos Alberto:- Não.
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Juiz Federal:- Quem que cuidava, nesse caso específico, o senhor tem conhecimento de
alguém na GFD ou no escritório do senhor Alberto Youssef que cuidou especificamente
desses contratos?

Carlos Alberto:- Na GFD, aí volto a repetir, ou foi o senhor João Procópio ou Enivaldo,
que eram os responsáveis pelo caixa da empresa, o Alberto passava pra eles: “Olha,
preciso receber x mil reais da empresa tal”; eles faziam contato, tratavam de tudo e me
avisavam só pra eu assinar o contrato.

Juiz Federal:- Pelo que eu entendi, o seu desentendimento foi por conta desses
depósitos das empreiteiras diretamente na conta da GFD?

Carlos Alberto:- Esses contratos que começaram a ser firmados sem a contraprestação
de serviço e esse ingresso desse recurso, ou seja, não estava dentro do escopo que havia
sido tratado entre eu e o Alberto."

394. Assim, os valores provenientes dos crimes de cartel, frustração à licitação e corrupção
teriam sido, em parte, lavados através de depósitos em contas de empresas de fachada ou da
empresa de investimentos controladas por Alberto Youssef e da simulação de contratos de
prestação de serviços.

395. As transferências da Mendes Júnior encontram prova material não só em
transferências bancárias comprovadas, mas igualmente por contratos e notas fiscais
juntados aos autos.

396. Passa-se a arrolar os seguintes contratos, notas fiscais e transferências fraudulentas
identificados neste feito.

397. Em 29/07/2011, foi celebrado entre a Mendes Júnior Trading Engenharia,
representada por Ângelo Alves Mendes e Rogério Cunha de Oliveira, e a GFD
Investimentos, representada por Carlos Alberto Pereira da Costa, contrato de prestação de
serviços. O contrato, devidamente assinado, previa pela GFD Investimentos "a prestação de
serviços de consultoria e assessoramento para o desenvolvimento de um projeto de
viabilidade econômica financeira na construção de um terminal portuário a ser localizado
no território brasileiro", tendo como contraprestação o valor de R$ 1.200.000,00. Foi
celebrado aditivo em 15/09/2011, prevendo remuneração extra de R$ 1.020.000,00.
Relativamente a este contrato foram identificados os pagamentos por notas fiscais, quatro de
R$ 300.000,00 e outra de R$ 1.020.000,00, e por depósitos em conta da GFD Investimentos,
quatro de R$ 281.550,00 e uma de R$ 957.270,00 em 08/08/2011, 31/08/2011, 29/09/2011,
28/10/2011 e 06/12/2011, respectivamente. A documentação relativa a esse contrato
encontra-se no evento 1, out193.

398. Em 10/08/2011, foi celebrado entre a Mendes Júnior Trading Engenharia,
representadas por Ângelo Alves Mendes e Rogério Cunha de Oliveira, e a GFD
Investimentos, representada por Carlos Alberto Pereira da Costa, contrato de prestação de
serviços. O contrato, devidamente assinado, previa pela GFD Investimentos "serviços
técnicos especializados para elaboração da proposta e apoio a suprimentos do projeto da
Petrobrás para construção de módulos", tendo por contraprestação o valor de R$
1.000.000,00. Rogério Cunha de Oliveira é apontado no corpo do contrato como a pessoa
por ele responsável. Relativamente a este contrato foram identificados pagamentos por nota
fiscal de R$ 1.000.000,00 e depósito em conta da GFD Investimentos de R$ 938.500,00 em
16/05/2012. A documentação relativa a esse contrato encontra-se no evento 1, out194 e out
196.
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399. Em 10/08/2011, foi celebrado entre a Mendes Júnior Trading Engenharia,
representadas por Ângelo Alves Mendes e Rogério Cunha de Oliveira, e a Empreiteira
Rigidez, representada por Waldomiro de Oliveira, contrato de prestação de serviços. O
contrato, que não está assinado, previa pela Empreiteira Rigidez "serviços técnicos
especializados para elaboração da proposta e apoio a suprimentos do projeto da Petrobrás
para construção de módulos", tendo por contraprestação o valor de R$ 2.108.000,00.
Rogério Cunha de Oliveira é apontado no corpo do contrato como a pessoa por ele
responsável. Relativamente a este contrato foram identificados pagamentos por nota fiscal
de R$ 2.108.000,00 e quatro depósitos em conta da Empreiteira Rigidez, nos valores de R$
989.179,00, R$ 494.589,50, R$ 247.294,75 e R$ 247.294,75, nas datas de 25/05/2012,
25/06/2012, 16/07/2012 e 07/06/2013, respectivamente. A documentação relativa a esse
contrato encontra-se no evento 1, out197 e out 198.

400. Em 23/08/2011, foi celebrado entre a Consórcio CMMS, composto pela Mendes Júnior-
MPE-SOG, representado por José Humberto Cruvinel Resende, e a GFD Investimentos,
representada por Carlos Alberto Pereira da Costa, contrato de prestação de serviços. O
contrato, devidamente assinado, previa pela GFD Investimentos, a  "prestação de serviços
de consultoria em gestão empresarial das obras e serviços relativos à construção das duas
unidades de hidrossulfurização de nafta craqueada (HDS) da UN-REPLAN, em Paulínia,
tendo por contraprestação o valor de R$ 2.700.000,00. Relativamente a este contrato foram
identificados pagamentos por nota fiscal de R$ 2.700.000,00 e depósito em conta da GFD
Investimentos de R$ 2.533.950,00 em 05/01/2012. A documentação relativa a esse contrato
encontra-se no evento 1, out199 e out 200.

401. Tratando-se a Empreiteira Rigidez de empresa meramente de fachada e a GFD
Investimentos de empresa de investimentos patrimoniais de Alberto Youssef, forçoso
concluir que nenhum serviço foi prestado e que os contratos e as notas fiscais são todas
ideologicamente falsas, tendo sido produzidos apenas para dar aparência de licitude aos
depósitos nas contas utilizadas por Alberto Youssef.

402. Assim, a Mendes Júnior e o Consórcio CMMS, por ela integrado, realizaram diversos
depósitos de valores vultosos nessas contas controladas por Alberto Youssef. Para justificar
as transferências, foram produzidos contratos ideologicamente falsos de prestação de
consultoria e serviços e notas fiscais fraudulentas de prestação de serviços.

403. Dessa forma, os valores de origem e natureza criminosa, decorrentes dos crimes de
cartel e de ajuste fraudulento de licitação, foram lavados e utilizados para o pagamento de
propinas à Diretoria de Abastecimento.

404. Tem-se, portanto, uma extensa prova material e independente decorrente
principalmente de quebras de sigilo bancário e fiscal e de apreensões e juntada de
documentos, que corroboram as declarações dos criminosos colaboradores quanto ao
pagamento pela Mendes Júnior de propinas à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás nos
contratos obtidos pela empreiteira e pelos consórcios que integrou nas obras que constituem
objeto da denúncia. Mais uma vez de se salientar que a prova material preexistia às
colaborações, sendo delas causa e não o contrário.

405. Considerando o declarado pelos próprios acusados colaboradores, a propina foi de 1%
do valor dos contratos e aditivos celebrados enquanto Paulo Roberto Costa permaneceu no
cargo de Diretor de Abastecimento (até abril de 2012).

[...]
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414. O fato do montante provado documentalmente ser inferior ao pago apenas significa
que, nestes autos, não foram identificados documentalmente todos os repasses, sendo de se
observar que, nos Consórcios, por vezes, apenas uma das empresas componentes
encarregava-se de efetuar o pagamento pelas demais, embora todas assentissem e
suportassem economicamente o ônus, como declararam os colaboradores, como Augusto
Mendonça em relação ao Consórcio Interpar, que afirmou que a Setal encarregou-se do
pagamento, compensando-se no Consórcio, e Alberto Youssef em relação ao mesmo consórcio,
e ao Consórcio PPR, que afirmou que o pagamento teria sido feito pela Odebrecht.

415. De todo modo, pelo menos o pagamento de R$ 8.028.000,00 em propinas pela Mendes
Júnior à Diretoria de Abastecimento encontrou prova oral e documental nos autos.

[...]

O Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, no item 405, foi categórico ao
asseverar que, "considerando o declarado pelos próprios acusados colaboradores, a propina
foi de 1% do valor dos contratos e aditivos celebrados enquanto Paulo Roberto Costa
permaneceu no cargo de Diretor de Abastecimento (até abril de 2012)".

O Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA (Ev. 446 - VIDEO6), que desempenhou
atividades de interesse da Odebrecht junto à Petrobrás de 2004 a 2014, quando indagado
se havia um percentual estimado sobre o valor dos contratos e aditivos no tocante aos
contratos e aditivos celebrados junto à Diretoria de Abastecimento, elucidou que, nas
contratações envolvendo a Odebrecht, isoladamente ou como consorciada, "o pessoal sempre
pedia 1%" (detalhando, ainda, que era realizada a opção "por um valor fixo", com a divisão
em determinado número de parcelas).  

No Ev. 533 - VÍDEO5, o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA
mencionou que, desde 2002, os pagamentos de propina eram uma espécie de regra do jogo,
existindo interesse das empresas envolvidas no "CLUBE" em afastar outras empresas da
concorrência. Aduziu também que os pagamentos de propina prosseguiram mesmo após o
fim das negociações do "CLUBE".

Como se vê, existem nos autos elementos de prova suficientes ao
convencimento, por parte do Juízo, quanto ao envolvimento da MJTE, em conjunto com
outras empresas, no período de 2004 a 2012, em conluio destinado a frustrar o caráter
competitivo de contratações junto à PETROBRÁS - sem prejuízo, conforme ainda se
detalhará adiante, para a consecução e manutenção das práticas ilegais e para a obtenção de
benesses ilegais junto à estatal, inclusive no decorrer da execução contratual, do ajuste e
realização de pagamentos de propina a agentes públicos e, especificamente no que toca ao
objeto desta ação, à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás à época em que comandada pelo
réu PAULO ROBERTO COSTA (ex-Diretor de Abastecimento), correspondente a, ao
menos, 1% sobre o valor de contratos e aditivos.

O ajuste e pagamento de propina eram práticas rotineiras no âmbito de
grandes contratações que envolviam a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás.

O Sr. ANTÔNIO PEDRA CAMPELLO DE SOUZA DIAS (Ev. 446 -
VIDEO4), ex-Diretor Comercial da Andrade Gutierrez, ao discorrer em audiência sobre as
"estruturas de poder" existentes na Petrobrás, elucidou que, em reunião, o Sr. José Janene
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(ex-Deputado vinculado ao PP) pessoalmente lhe disse que o réu PAULO ROBERTO
COSTA fora por ele (Janene) nomeado e que agia sob orientações gerais dele
(Janene). O Sr. ANTÔNIO PEDRA CAMPELLO DE SOUZA DIAS também
mencionou que, como regra, nos grandes contratos celebrados junto à Petrobrás, efetuavam-
se pagamentos de propina - tratando-se de uma "prática corrente".

O Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA (Ev. 446 - VIDEO6), que desempenhou
atividades de interesse da Odebrecht junto à Petrobrás de 2004 a 2014, informou que eram
sistemáticos os pagamentos de vantagens indevidas para a Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás, seja em contratos nos quais a Odebrecht participou isoladamente, seja em contratos
nos quais a empresa constou como consorciada. O Sr. MÁRCIO FARIA DA
SILVA descreveu que, quanto aos pagamentos de vantagens indevidas no âmbito da Diretoria
de Abastecimento, figuravam no "lado do pessoal da Petrobrás" PAULO ROBERTO COSTA
e, no "lado político", o deputado Janene (1ª fase) - que, após o óbito, teria sido sucedido
pelo doleiro ALBERTO YOUSSEF (2ª fase). Elucidou que, via de regra, uma vez assinado o
contrato, iniciava-se o processo de pagamento das vantagens indevidas. Acentuou que tanto
PAULO ROBERTO COSTA quanto ALBERTO YOUSSEF, dentro do valor acertado para a
Diretoria de Abastecimento, recebiam pagamentos de propina.

A tese da defesa de que os pagamentos documentalmente
verificados decorreram de exigência, ameaça ou coação perpetrada por PAULO ROBERTO
COSTA não se sustenta diante dos elementos de prova colhidos nos autos.

O Sr. ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO (Ev. 445 - VIDEO3), ex-Diretor da
Odebrecht, informou em audiência que os pagamentos eram realizados, de forma consensual,
para que se obtivesse posição privilegiada junto à estatal.

O Sr. ANTÔNIO PEDRA CAMPELLO DE SOUZA DIAS (Ev. 446 -
VIDEO4), indagado sobre a existência de ameaças efetuadas por executivos da Petrobrás para
que os pagamentos de vantagens indevidas fossem realizados, explanou que a "estratégia
mais tranquila" consistia em atender aos pedidos para "evitar problemas futuros". Aduziu não
poder afirmar que fora ameaçado. O Sr. ANTÔNIO PEDRA CAMPELLO DE SOUZA DIAS
também mencionou que os pagamentos, além de possibilitar a análise de pleitos, faziam com
que a relação de acesso junto à Petrobrás fosse "menos difícil". 

O Sr. LUÍS MARIO DA COSTA MATTONI (Ev. 446 - VIDEO5 e VIDEO6),
que desempenhou funções como executivo da Andrade Gutierrez junto à  REGAP, declarou
em audiência que, em jantar do qual também participou PAULO ROBERTO COSTA, o ex-
Diretor de Abastecimento da Petrobrás não efetuou ameaças de retaliações - limitando-se,
basicamente, a apresentar pessoa para auxiliar no acesso junto à Petrobrás.

O Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA (Ev. 446 - VIDEO6), que desempenhou
atividades de interesse da Odebrecht junto à Petrobrás de 2004 a 2014, também negou que os
repasses de vantagens indevidas ocorressem sob ameaça de retaliação. Afirmou que os
pagamentos ocorriam "de comum acordo". Tratava-se, segundo ele, de uma negociação de
ambos os lados.
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O acervo probatório colhido indica, pois, que os pagamentos de vantagens
indevidas eram efetuados pelos particulares após prévios ajustes com PAULO ROBERTO
COSTA e/ou pessoa(s) por ele indicada(s), não havendo que se falar em exigência, coação ou
ameaça por parte do ex-Diretor de Abastecimento em face dos particulares.

Ocorreram, em realidade, típicas negociações bilaterais por meio das quais se
constituiu e operacionalizou, com certo grau de sofisticação, conluio entre agente público (o
ex-Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA) e intermediário(s) (a exemplo de
ALBERTO YOUSSEF) e particulares (inclusive a MJTE e alguns de seus sócios/prepostos)
voltado à prática de condutas ilícitas relacionadas à frustração do caráter competitivo
de procedimentos licitatórios junto à Diretoria de Abastecimento/PETROBRÁS, sem prejuízo
do acerto e repasse de vantagens indevidas a título de propina. 

Não havia sujeição dos particulares em face de agente público ou exigência,
coação ou ameaça perpetrada por PAULO ROBERTO COSTA. 

Para além da obtenção de posição privilegiada junto à estatal, da facilitação de
acesso junto à PETROBRÁS e da diminuição dos entraves na apreciação de pleitos, os
acertos e repasses de vantagens financeiras indevidas no decorrer do tempo
também proporcionaram às empresas e pessoas naturais atreladas ao denominado "CLUBE" -
a exemplo da MJTE e alguns de seus sócios/prepostos - a manutenção, por diversos anos, sem
maiores resistências (ao menos até a deflagração da Operação Lava-Jato), de
organizado esquema ilícito que permeou grandes contratações celebradas junto à estatal.

É preciso levar em conta que os pagamentos de vantagens indevidas a agentes
públicos, para além de outras finalidades escusas, também objetivam assegurar que
práticas ilícitas organizadas, a exemplo da promovida pelas empresas e pessoas
físicas vinculadas ao denominado "CLUBE", prolonguem-se no tempo. Com indesejável
frequência, condutas ímprobas de acentuada gravidade orquestradas junto à Administração
Pública Direta ou Indireta protraem-se no tempo devido, em larga medida, devido à tolerância
ou omissão de agentes públicos.

A realização de parcela dos pagamentos por intermédio de ALBERTO
YOUSSEF e/ou empresa(s) a ele vinculada(s) - e não diretamente a PAULO ROBERTO
COSTA - em nada altera tal cenário, porquanto o recebimento de valores por meio de pessoa
interposta, não pertencente aos quadros da Administração Pública, é artifício comum para
dificultar a identificação das condutas ilícitas e a responsabilização do agente público e dos
demais envolvidos.

De mais a mais, é pouco crível que PAULO ROBERTO COSTA exercesse,
junto às empresas e respectivos sócios/representantes envolvidos  no "CLUBE" e
na celebração/execução de vultuosos contratos e aditivos celebrados junto à Petrobrás
(dotadas de expressivo porte econômico), tamanha influência a ponto de incutir-lhes,
autorictatis causa, temor de represália sem possibilidade alguma de resistência. 

O expressivo porte econômico da MJTE, especialmente antes da deflagração da
Operação Lava-Jato, sugere que os particulares envolvidos (a exemplo de sócios e
representantes do alto escalão corporativo), ao se depararem com condutas ilegais praticadas
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pelo ex-Diretor de Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) a ele
relacionada(s), apresentavam condições fáticas de, sendo o caso, realizar denúncia junto aos
competentes órgãos de controle interno e/ou externo.

Apesar disso, os particulares não ofereceram resistência alguma ao pagamento
de vantagens indevidas para PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) por ele indicada(s);
diferentemente disso, ajustaram o pagamento de propina e efetuaram diversos repasses de
vantagens financeiras ilícitas no intuito de obter benesses ilegítimas por meio de atuação
omissiva ou comissiva do ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás PAULO ROBERTO
COSTA.

Em síntese, a MJTE e alguns de seus sócios/representantes tomaram parte e/ou
foram beneficiados por esquema ilícito organizado para frustrar o caráter competitivo
de contratações junto à PETROBRÁS  (juntamente com outras empresas e pessoas naturais
participantes do "CLUBE"), valendo-se, ainda, de negociações espúrias com o ex-Diretor de
Abastecimento da Petrobrás PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) a ele relacionada(s) e
do acerto e pagamento de vantagens financeiras indevidas a título de propina, no âmbito
da Diretoria de Abastecimento, com o fim de atender interesses particulares relacionados à
obtenção de benesses ilegítimas junto à empresa estatal (posição privilegiada, facilitação de
acesso, diminuição de entraves na apreciação de pleitos etc.) e, ainda, estimular que o agente
público, em contrariedade a dever de ofício, fosse conivente com o esquema ilícito
entranhado junto a grandes contratações celebradas na PETROBRÁS.

A título meramente argumentativo, registro que o efetivo atendimento dos
interesses dos particulares sequer seria imprescindível à configuração de ato de improbidade
administrativa. Nos termos do art. 9º, I, da Lei nº 8.249/92, é suficiente, para a caracterização
de ato de improbidade administrativa, a mera possibilidade de que interesse privado seja
"atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público"
mediante o pagamento de vantagem econômica indevida.

Da mesma forma, a mera aceitação de promessa de vantagem econômica direta
ou indireta, por parte de agente público, para tolerar a prática de atividade ilícita (a exemplo
da orquestrada por empresas e pessoas naturais vinculadas ao "CLUBE"), por si
só, configura ato de improbidade administrativa (art. 9º, V, da Lei nº 8.429/92), ainda que
eventualmente não ocorra o integral recebimento da vantagem pelo agente público. 

Nesses termos, a alegação de que não foram comprovadas documentalmente
todas as transferências realizadas a título de propina, por si só, não impede o reconhecimento
da prática de ato(s) de improbidade administrativa - especialmente se considerado o dado de
que as quantias correspondentes às vantagens indevidas ajustadas eram inseridas nos valores
dos Contratos e Aditivos majoradores e, em última análise, suportadas pelos cofres da
PETROBRÁS.

De todo modo, conforme pontuado pelo Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR, restaram comprovadas documentalmente transferências milionárias atinentes ao
repasse de vantagens indevidas para PAULO ROBERTO COSTA.
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Por outro lado, diante da notória dificuldade quanto à comprovação de condutas
envolvendo o repasse de vantagens indevidas a agentes públicos, para além da prova
documental, também apresentam expressiva relevância a prova testemunhal e a palavra do
agente público para o qual foram repassadas vantagens indevidas - especialmente quando os
relatos, tal como se verifica nos autos, são firmes, detalhados, verossímeis e harmoniosos
com a imputação apresentada na inicial e outros elementos de prova reunidos nos autos.

A propina ajustada e paga por particulares no âmbito da Diretoria de
Abastecimento atrelada à gestão de PAULO ROBERTO COSTA, inclusive em prol de
interesses da MJTE e/ou pessoas físicas a ela vinculadas, gerou, como contrapartida, uma
série de benesses indevidas relacionadas à atuação funcional de PAULO ROBERTO COSTA
difusas no tempo - seja em razão da omissão do então Diretor de Abastecimento da
Petrobrás quanto à denunciação da atividade ilícita promovida pelas empresas integrantes do
"CLUBE" no tocante à frustração do caráter competitivo de licitações, seja em razão
de posições ilegítimas de vantagem relacionadas ao atendimento de interesses particulares e,
mais especificamente, à facilitação de acesso e à redução de entraves quanto à apreciação de
pedidos. 

Nesse panorama, uma vez verificado típico conluio ou ajuste ilícito  embasado
em negociações bilaterais entre agente público e agentes privados, é inadmissível que os
particulares envolvidos dolosamente ou com culpa grave nos atos de improbidade
administrativa praticados por PAULO ROBERTO COSTA sejam tratados como vítimas de
ameaças, extorsão, concussão etc. Caso adotada essa orientação, verificar-se-ia a impunidade
de particulares que concorreram e/ou se beneficiaram de condutas ímprobas que, conforme se
detalhará adiante, implicaram enriquecimento ilícito (art. 9º da Lei nº 8.429/92), causaram
prejuízo ao Erário (art. 10 da Lei nº 8.429/92) e atentaram contra os princípios da
Administração Pública (art. 11 da Lei nº 8.429/92).

Os acertos e pagamentos de vantagens financeiras indevidas a título de
propina possuíam evidente nexo causal com a função pública desempenhada por PAULO
ROBERTO COSTA, cujas atribuições funcionais enquanto ex-Diretor de Abastecimento da
Petrobrás dialogavam diretamente com a esfera de interesses das empresas contratantes (a
exemplo da MJTE) e de alguns de seus sócios/representantes e cuja omissão, em
descumprimento a dever de ofício de não compactuar e/ou tomar parte em atividades ilícitas
junto à Administração Pública, permitiu a manutenção e operação, por diversos anos,
do conluio ilícito entranhado junto a grandes contratações da Petrobrás.

Naturalmente, a conduta de cada um dos réus será oportunamente
individualizada à luz dos Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ's) especificados na inicial.

De todo modo, adianto que vários dos particulares envolvidos dolosamente ou
com culpa grave nos fatos apurados nesta ação, de forma consciente e voluntária, tomaram
parte no ajuste e pagamento de vantagens indevidas a título de propina a PAULO ROBERTO
COSTA e/ou a pessoa(s) por ele indicada(s). 

Não por acaso, empregaram-se meios ardilosos para a realização de
transferências financeiras, a exemplo da celebração de contratos de
fachada com empresa ligada ao doleiro ALBERTO YOUSSEF, sob o pretexto de prestação de

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
3ª Vara Federal de Curitiba



10/10/2019 :: 700007524039 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=d4acdf7578b995ece7e41… 120/241

5006695-57.2015.4.04.7000 700007524039 .V96

serviços de consultoria que jamais foram comprovados.

Está bastante claro, assim, o contexto fático adjacente à imputação veiculada na
presente Ação de Improbidade Administrativa.

Embora não se exija que os atos de improbidade administrativa ocorram durante
o exercício da função pública (bastando, em princípio, que ocorram em razão dela), noto que
os Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ's) nº 0800.0031362.07.2, nº 0800.0038600.07.2,
nº 0800.0043363.08.2, nº 0802.0045377.08.2, nº 0802.0048659.09.2 e nº 0858.0069023.11.2,
especificados na inicial, foram assinados, respectivamente, em 07/05/2007, 21/12/2007,
07/07/2008, 05/09/2008, 12/01/2009 e 02/09/2011. 

Todos os Contratos pertinentes ao objeto da ação foram, portanto, assinados no
decorrer do intervalo que se estende de 2004 a 2012 (Ev. 1 - INIC1 - pág. 32 a 37 do e-proc),
ainda durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA na Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás. Os aditivos majoradores discriminados pelo MPF na inicial (Ev. 1 - INIC1 - pág.
32 a 37 do e-proc) também foram celebrados durante a gestão do ex-Diretor de
Abastecimento PAULO ROBERTO COSTA.

Realizados tais apontamentos, essenciais ao deslinde do feito, passo à análise da
imputação formulada pelo MPF, em face dos réus, especificamente em relação
aos  Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ's) nº 0800.0031362.07.2, nº 0800.0038600.07.2,
nº 0800.0043363.08.2, nº 0802.0045377.08.2, nº 0802.0048659.09.2 e nº 0858.0069023.11.2.

1) Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0031362.07.2

Na inicial, o MPF sintetiza o Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0800.0031362.07.2, referente à prestação de serviços on-site de carteiras de gasolina da
Refinaria Gabriel Passos (REGAP), com base no seguinte quadro:
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O modus operandi do esquema ilícito - com envolvimento da
MJTE - relacionado à frustração do caráter competitivo de procedimentos licitatórios junto à
Petrobrás e/ou ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas (propina) à Diretoria
de Abastecimento da Petrobrás, cujo valor restou embutido em Contratos e Aditivos, foi
detalhado anteriormente, a partir de diversos elementos colhidos nos autos.

Impõe-se, agora, analisar a imputação apresentada na inicial, consideradas
as especificidades do Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0031362.07.2, para que se
verifique a responsabilidade ou não dos réus à luz da Lei de Improbidade Administrativa.

Quanto às informações básicas referentes ao Instrumento Contratual Jurídico
nº 0800.0031362.07.2, reporto-me, por brevidade, às considerações do Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR lançadas em sentença proferida na Ação Penal
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nº 5083401182014404700:

[...]

257. Relativamente às obras na Refinaria Gabriel Passos - REGAP, em Minas Gerais, a
denúncia reporta-se à contratação da Mendes Júnior, Andrade Gutierrez e KTY Consultoria,
que formaram Consórcio de mesmo nome, para construção da área "on-site das Unidades de
Hidrossulfurização de Nafta Craqueada (HDS), de Hidrotratamento de Nafta Leve de Coque
(HDT), e geração de Hidrogênio (UGH)   das carteiras de gasolina da aludida refinaria.

258. Esclareça-se que, no Consórcio, a Mendes Júnior tinha 49% de participação, a Andrade
Gutierrez, 49%, e a KTY, 2%.

259. Parte da documentação relativa à essa contratação foi encartada diretamente nos autos,
como o contrato celebrado (evento 258, comp6).

260. Outros documentos foram enviados pela Petrobras e encontram-se em mídia eletrônica
arquivada em Juízo e que foi disponibilizada às partes (eventos 258, 343, 347, 353, 505 e 511).

261. Resumo em tabelas disponibilizadas pela Petrobrás foi juntada aos autos pelo MPF no
evento 1, out132, out164 e out165.

262. Segundo a denúncia, houve contratação direta sem licitação, o que demonstraria o
favorecimento indevido do Consórcio composto, entre outras empresas, pela Mendes Júnior.

263. Entretanto, necessário destacar que a contratação direta foi precedida por licitação
frustrada por preços excessivos apresentados pelos proponentes como se verifica nos
documentos acostados no evento 511, especialmente o arquivo "Relatório e parecer
negociação preços proposta.pdf" que contém o documento "Jurídico/JSERV - 4250/07".

264. Assim, não se pode afirmar, como faz a denúncia, que houve direcionamento da
contratação, por ter sido convidada apenas um Consórcio para a contratação.

265. Caberia, assim como foi feito em relação às obras na REPAR e na REPLAN, examinar o
prévio procedimento licitatório, ainda que frustrado, para verificar se há prova de cartel e de
ajuste fraudulento de licitações.

266. Entretanto, como esses fatos atinentes ao procedimento licitatório não foram narrados na
denúncia, não reputo apropriado fazê-lo.

267. Limito-me, portanto, aos fatos atinentes à contratação direta.

268. Para o contrato para a execução dos serviços on-site das carteiras de gasolina da
Refinaria Gabriel Passos - REGAP, a Gerência de Estimativa de Custos e Prazo da
Petrobrás estimou o preço em cerca de R$ 566.420.451,59, admitindo variação entre o
mínimo de R$ 481.457.383,85 e o máximo de R$ 679.704.541,90.

269. Oportuno lembrar que a Petrobrás tem como padrão admitir a contratação por preço
no máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15% inferior a ela. Acima de 20% o
preço é considerado excessivo, abaixo de 15% a proposta é considerada inexequível.

270. A proposta originária apresentada pelo Consórcio tinha o valor de R$ 847.858.319,72.
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271. Houve, então, negociação da Petrobrás com o Consórcio Andrade Gutierrez, Mendes
Júnior e KTY que levou à redução da proposta e, por conseguinte, à celebração do contrato,
em 21/05/2007, por R$ 711.924.823,57,  tomando o instrumento o número
0800.0031362.07.2.

272. Pela Mendes Júnior, assinam o contrato os ora acusados, os Diretores Sergio Cunha
Mendes e Alberto Elísio Vilaça Gomes,

273. O valor final do contrato ficou cerca de 25% superior ao preço de estimativa da
Petrobrás.

274. O contrato ainda sofreu sete aditivos entre 25/04/2008 a 02/12/2010, que implicaram a
elevação do preço em R$ 261.471.833,00, chegando ele a R$ 973.396.656,41, muito acima da
estimativa inicial da Petrobrás.

[...]

Na Ação Penal nº 5083401182014404700, o Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR, embora tenha mencionado a existência de tabelas indicativas do contrário,
entendeu não ser possível afirmar, naquele processo e diante das limitações cognitivas
existentes, que a contratação referente à REGAP fora obtida por meio de cartel ou ajuste
fraudulento de licitações. Observe-se:

[...]

354. Já quanto aos demais contratos obtidos pela Mendes Júnior, a análise aprofundada fica
prejudicada pelo motivo já declinado (item 296, retro), muito embora haja tabelas apreendida
que sugerem que também o contrato na REGAP foi obtido através de cartel e ajuste
fraudulento de licitações.

[...]

357. Então, em conclusão deste tópico, quanto aos contratos relativos ao Consórcio PPR no
COMPERJ, ao Consórcio Mendes Jr, Andrade Gutierrez e KTY Consultoria na REGAP, à
construção do pier do novo Terminal Aquaviário de Ilha Comprida (TAIC) e à construção do
pier do Terminal Aquaviário de Barra do Riacho (TABR), de se concluir que, pelo menos neste
feito e diante das limitações de cognição impostas, não se pode afirmar que foram obtidos
mediante cartel e ajuste fraudulento das licitações. Entretanto, quanto aos contratos relativos
ao Consórcio Interpar e Consórcio CMMS, há provas muito significativas de que foram
obtidos mediante cartel e ajuste fraudulento de licitações.

[...]

Isso, porém, não impediu o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR de
reconhecer, na Ação Penal, a existência de ajustes e pagamentos de propina à Diretoria de
Abastecimento, de responsabilidade da MJTE, no já mencionado parâmetro de 1%. O valor
estimado pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR levou em conta a participação da
MJTE no Consórcio contratante. Observe-se:

[...]
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409. Conforme apontado nos itens 257-274, retro, o contrato para a construção da área "on-
site das Unidades de Hidrossulfurização de Nafta Craqueada (HDS), de Hidrotratamento de
Nafta Leve de Coque (HDT), e geração de Hidrogênio (UGH)   das carteiras de gasolina da
Refinaria de Gabriel Passos - REGAP, teve o preço de R$ 711.924.823,57, com aditivos até
02/12/2010, que elevaram o preço para   R$ 973.396.656,41. Considerando o aludido
parâmetro de 1% e que a Mendes Júnior tinha 49% de participação no Consórcio, a
empreiteira seria responsável pelo pagamento de cerca de R$ 4.769.643,00 de propina à
Diretoria de Abastecimento por este contrato.

[...]

411. O total de propina pago para as cinco obras pela Mendes Júnior à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, comandada por Paulo Roberto Costa, foi, portanto, de cerca de
R$ 31.472.238,00.

412. Houve cinco crimes de corrupção, um acerto por contrato obtido pela Mendes Júnior
junto à Petrobrás, mediante pagamento de propina.

A conclusão de que existiram ajustes e repasses de propina para a Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, no interesse da MJTE, no tocante
ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0031362.07.2, encontra amparo em outros
elementos contidos nos autos - especialmente se considerado o esquema ilícito
organizado detalhado anteriormente.

No Ev. 446 - VIDEO4, o Sr. ANTÔNIO PEDRA CAMPELLO DE SOUZA
DIAS - que, de 2006 a 2011, atuou como Diretor Comercial da Andrade Gutierrez (empresa
consorciada da MJTE) -, informou que ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, vinculado à
MJTE, tinha conhecimento da existência de pagamentos de propina relacionados à obra da
REGAP (ainda que apenas tenha especificado pagamentos, em sua área de atuação,
destinados a Pedro Barusco). Aduziu que o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES não se
opôs à realização dos pagamentos de propina. Elucidou que os pagamentos de propina
também contemplavam aditivos.  

No Ev. 446 - VIDEO5/VIDEO6, o Sr. LUIS MARIO DA COSTA MATTONI,
ex-executivo da Andrade Gutierrez (empresa consorciada da MJTE), declarou haver atuado
na elaboração da proposta referente ao contrato da REGAP. Disse saber de pedidos referentes
a pagamentos que a Andrade Gutierrez deveria fazer em prol da Diretoria de Abastecimento
da Petrobrás, acreditando que os pedidos se iniciaram na época da REGAP. Informou haver
tomado ciência de que os pagamentos eram realizados a partir de certo percentual aplicado
sobre o valor das contratações, considerados o contrato principal e aditivos. Recordou-se de
pagamentos de propina para a Diretoria de Abastecimento, no interesse de diversos contratos
e aditivos, efetuados por cerca de 2 anos antes de sua saída da empresa.

No Ev. 533 - VIDEO4 e VIDEO5, o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA
-  que ingressou na MENDES JÚNIOR como gerente de contrato em 2003 e, em 04/2011,
substituiu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES na Diretoria de Óleo e Gás da Mendes
Júnior - confirmou a existência de repasses de vantagens indevidas a PAULO ROBERTO
COSTA. Indicou haver sido informado por ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES de que os
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pagamentos seriam realizados pela Andrade Gutierrez. Especificamente quanto à REGAP,
também elucidou que, no fechamento da proposta a ser formulada, havia a rubrica "AT" - que,
segundo ele, dizia respeito a valores atinentes à propina.

Nesses termos, constatado o acerto e pagamento de vantagens econômicas
indevidas para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás, em 1% do valor do contrato e
aditivos especificados na inicial, passo à análise da responsabilidade dos réus no tocante
a atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ nº 0800.0031362.07.2.

1.1) PAULO ROBERTO COSTA

Os elementos contidos nos autos demonstram que PAULO ROBERTO COSTA,
em razão da função pública exercida (ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás), recebeu
vantagens econômicas indevidas e/ou aceitou promessa de tais vantagens, correspondentes
a 1% do valor do Contrato e Aditivos do ICJ nº 0800.0031362.07.2 especificados na inicial,
com o fim de atender interesses particulares da MJTE e/ou de empresas com ela
consorciadas, bem como de pessoas naturais envolvidas, relacionados à obtenção de benesses
ilegítimas junto à empresa estatal (posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição
de entraves na apreciação de pleitos etc.) e à abstenção, em contrariedade a dever de ofício,
no tocante à denunciação do esquema ilícito orquestrado pelo "CLUBE" junto a grandes
contratações celebradas com a PETROBRÁS.

A propina ajustada e paga (inclusive em prol de interesses da MJTE e/ou
pessoas físicas a ela vinculadas) gerou, como contrapartida, uma série de benesses
indevidas, difusas no tempo, relacionadas à atuação funcional de PAULO ROBERTO
COSTA - seja em razão da omissão do então Diretor de Abastecimento da Petrobrás quanto à
denunciação da atividade ilícita promovida pelas empresas integrantes do "CLUBE" no
tocante à frustração do caráter competitivo de licitações, seja em razão da concessão
de posições ilegítimas de vantagem relacionadas à facilitação de acesso e à redução de
entraves quanto à apreciação de pedidos. 

Ao proceder de tal modo, PAULO ROBERTO COSTA, de forma consciente e
voluntária (dolosa), no tocante ao Contrato e Aditivos do ICJ nº 0800.0031362.07.2
especificados na inicial, incorreu em atos de improbidade administrativa enquadrados no art.
9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, eis que: 

(i) em razão do cargo ocupado junto à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás,
recebeu, para si ou para outrem, na forma de percentagem, a título de propina, vantagem
econômica indevida em prol de empresas e pessoas físicas com interesse, direto ou
indireto, que podia ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições
funcionais (art. 9º, I, da Lei nº 8.429/92) e aceitou promessa de tais vantagens, tolerando
a prática de atividade ilícita por particulares envolvidos no "CLUBE" (art. 9º, V, da Lei nº
8.429/92);

(ii) tendo em vista que os valores correspondentes à propina eram embutidos
nos valores finais das contratações - e, portanto, suportados pelos cofres da PETROBRÁS -,
praticou atos de improbidade administrativa que causaram prejuízo ao Erário (art. 10, caput e
I, da Lei nº 8.429/92);
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(iii) ao aceitar promessa e receber pagamentos indevidos a título de
propina, violou deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições
e praticou atos visando a fins proibidos em lei ou regulamento ou distintos da regra de
competência, deixando indevidamente de denunciar atividades ilícitas existentes junto
à contratação celebrada com a Petrobrás (art. 11, caput, I e II, da Lei nº 8.429/92).

Nesses termos, atendo-me aos pedidos movidos na inicial, impõe-se a
declaração de existência, quanto ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 (Contrato e Aditivos
majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28), de relação jurídica decorrente da subsunção das
condutas dolosas praticadas por PAULO ROBERTO COSTA às hipóteses normativas
previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

1.2) MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A - MJTE

A MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A, consorciando-se com
a Andrade Gutierrez e a KTY, celebrou o Instrumento Contratual Jurídico
nº 0800.0031362.07.2 - e, mesmo que eventualmente não tenha sido responsável direta pela
realização de pagamentos a título de propina, tomou parte no conluio ilícito em que se
ajustaram os pagamentos de vantagens indevidas, beneficiando-se, ainda, dos atos de
improbidade administrativa praticados pelo ex-Diretor de Abastecimento da
Petrobrás PAULO ROBERTO COSTA.

Os acertos  e repasses de propina propiciaram à MJTE o atendimento de
interesses particulares relacionados à obtenção de benesses ilegítimas junto à empresa estatal
(posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição de entraves na apreciação de pleitos
etc.) e à omissão, por parte de agente público, quanto a dever de ofício
de denunciar o esquema ilícito consolidado junto a grandes contratações da PETROBRÁS.

Nesses termos, por haver concorrido para a prática e/ou se beneficiado
diretamente da prática de atos de improbidade administrativa por PAULO ROBERTO
COSTA enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, relacionados
ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 (Contrato e Aditivos majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e
28), deve a ré MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A
ser responsabilizada nos termos da Lei de Improbidade Administrativa (art. 3º da Lei nº
8.429/92).

1.3) ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES 

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, juntamente com SÉRGIO
CUNHA MENDES, assinou, pela MENDES JÚNIOR, o Contrato referente ao ICJ
nº 0800.0031362.07.2 (cf. item 272 da sentença da Ação Penal nº 50834011820144047000).

Em audiência (Ev. 533 - VIDEO2), ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES
declarou que não participou de atos ilícitos envolvendo funcionários da Petrobrás, limitando-
se a discutir, com PAULO ROBERTO COSTA, aspectos técnicos.

Apesar disso, os elementos de prova colhidos nos autos demonstram o
contrário.
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No Ev. 446 - VIDEO4, o Sr. ANTÔNIO PEDRA CAMPELLO DE SOUZA
DIAS - que, de 2006 a 2011, atuou como Diretor Comercial da Andrade Gutierrez (empresa
consorciada da MJTE) -, informou que ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, vinculado à
MJTE, tinha conhecimento da existência de pagamentos de propina relacionados à obra da
REGAP.

No Ev. 446 - VIDEO6, o Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA, que manteve vínculo
com a Odebrecht, relatou que o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES representava a
Mendes Júnior nas reuniões do "CLUBE".

No Ev. 533 - VIDEO4 e VIDEO5, em sede de interrogatório, o réu ROGÉRIO
CUNHA DE OLIVEIRA, que substituiu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES na Diretoria
de Óleo e Gás da Mendes Júnior (em 04/2011), informou que, à época, a obra da REGAP
estava praticamente encerrada, havendo o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES lhe
dito que não seria necessário preocupar-se com os pagamentos, a serem realizados
pela Andrade Gutierrez.

Na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª VF de Curitiba/PR
também considerou presentes elementos de prova demonstrando que ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES participava de reuniões do "CLUBE" e, inclusive, tratava de valores de
propina. Observe-se:

[...]

422. Alberto Elísio Vilaça Gomes era Diretor de Óleo e Gás da Mendes Júnior. Assinou,
nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos com a Petrobrás do
Consórcio CMMS e da obra da REGAP. É apontado pelo colaborador Augusto Mendonça,
dirigente da Setal, como o representante da Mendes Júnior nas reuniões de cartel (itens 319
e 320). Augusto também declarou que a propina paga nos Consórcios Interpar e CMMS foi
discutida com Alberto Vilaça e paga com a sua concordância. Ao contrário do afirmado por
sua Defesa, Augusto Mendonça declarou que tratou dessas questões diretamente com
Alberto Vilaça (itens 319, 320 e 322).

[...]

479. Alberto Elísio Vilaça Gomes era o representante da Mendes Júnior no cartel e no ajuste
fraudulento de licitações. Como a corrupção estava relacionada a esses crimes e os contratos
que a geraram foram celebrados na gestão dele como Diretor de Óleo e Gás na Mendes
Júnior, responde pelos crimes de corrupção, ainda que os pagamentos provados
documentalmente tenham sido efetuados posteriormente, já na gestão de Rogério Cunha
como Diretor de Óleo e Gás. A corrupção ativa consuma-se com o oferecimento da
vantagem indevida. Se os acertos foram feitos ao tempo de sua gestão, responde pelos
crimes. Não responde pelo crime de corrupção relativamente ao Consórcio PPR, visto que
celebrado já sob a gestão de Rogério Cunha Pereira e não há prova de seu envolvimento
diretos nestes acertos de propina.  Não vislumbro, porém, prova suficiente de seu envolvimento
direto nos atos de lavagem. Deve, portanto, ser condenado somente pelos crimes de
corrupção, por quatro vezes.

480. Saliente-se que não se trata de condená-lo somente com base na palavra de Augusto
Mendonça. Há um conjunto probatório que revela que a Mendes Júnior participava do
cartel das empreiteiras e nos ajustes fraudulentos das licitações da Petrobras e que o
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pagamento das propinas estava atrelado a esses fatos, sendo Alberto Vilaça o Diretor da
Área de Óleo e Gás da Mendes Júnior no período das licitações e dos contratos e
participante ativo nesses crimes.

[...]

Tais constatações tornam pouco críveis as alegações de ALBERTO ELÍSIO
VILACA GOMES no sentido de que, malgrado o alto cargo mantido junto à MENDES
JÚNIOR, nutria meras suspeitas quanto a possíveis ilicitudes em razão de conversas
mantidas, sem sua presença, entre SÉRGIO CUNHA MENDES e PAULO ROBERTO
COSTA. 

A ciência do réu quanto à existência de pagamentos de propina destinados à
Diretoria de Abastecimento sugere que não se tratava sequer de hipótese de evitação da
consciência (consciouss avoidance) ou cegueira deliberada (wilfull blindness), em que o
acusado, voluntariamente, pretende não ver os fatos ocorridos. 

Há elementos nos autos suficientes ao convencimento, por parte do Juízo,
quanto ao envolvimento doloso do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES no ajuste
ilícito relacionado ao pagamento de propina para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás
no âmbito do Contrato e dos Aditivos majoradores especificados na inicial referentes ao ICJ
nº 0800.0031362.07.2.

Inclusive, anexaram-se no Ev. 566 e-mails enviados por ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES referentes à realização de pagamentos, a título de "assistência
técnica", envolvendo contrato de consultoria com a empresa ENERGEX e AUGUSTO
MENDONÇA (executivo vinculado à SOG/SETAL). Segundo elucidou o réu ROGÉRIO
CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VIDEO5), esses pagamentos diziam respeito a propina.
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA contradisse o depoimento de ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES no sentido de que a rubrica "AT" referia-se a gastos inesperados,
elucidando que, nessa hipótese, os gastos ingressavam como "contingências" (Ev. 533 -
VIDEO6). Curiosamente, embora tenha enviado os e-mails de Ev. 566 - OUT2, o
réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou não se recordar de contrato envolvendo a
ENERGEX - o que apenas reforça o convencimento, por parte deste Juízo, quanto ao
envolvimento doloso do réu nas condutas ímprobas verificadas nesta ação. 

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou em audiência que se
afastou da MENDES JÚNIOR em 30/03/2011. 

O Contrato e os Aditivos majoradores especificados pelo MPF na
inicial atinentes ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 (REGAP), nos quais se incluíram valores
correspondentes à propina ajustada, foram assinados de 07/05/2007 a 02/12/2010 (Ev. 1 -
INIC1 - pág. 32 do e-proc) - antes, portanto, da saída de ALBERTO ELÍSIO VILAÇA
GOMES da empresa.

Mesmo que os pagamentos de propina eventualmente tenham ocorrido após sua
saída da Diretoria de Óleo e Gás da Mendes Júnior, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES
responde pelos atos de improbidade envolvendo PAULO ROBERTO COSTA porquanto
dolosamente participou do ajuste de repasses indevidos a título de propina e da celebração do
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Contrato e dos Aditivos majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28 referentes ao ICJ
nº 0800.0031362.07.2, nos quais foram embutidos os valores relacionados à
propina ajustada. 

1.4) SÉRGIO CUNHA MENDES

O réu SÉRGIO CUNHA MENDES, juntamente com ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES, assinou, pela MENDES JÚNIOR, o Contrato referente ao ICJ
nº 0800.0031362.07.2 (cf. item 272 da sentença da Ação Penal nº 50834011820144047000).

Na sentença proferida na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª
Vara Federal de Curitiba/PR condenou o réu SÉRGIO CUNHA MENDES pela prática de
corrupção ativa, por cinco vezes, em razão do pagamento de vantagem indevida a PAULO
ROBERTO COSTA, em razão do cargo de Diretor na Petrobrás. O Juízo da 13ª Vara Federal
de Curitiba/PR considerou que SÉRGIO CUNHA MENDES, por ser o principal executivo da
Mendes Júnior responsável pelos crimes, deveria responder por corrupção ativa em todos os
contratos e por lavagem de dinheiro em todas as operações (item 477). Também mencionou
declarações de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF quanto a tratativas
realizadas com SÉRGIO CUNHA MENDES acerca do pagamento de propina. Reproduzo,
quanto ao ponto, excertos da sentença:

[...]

367. Neste trecho, Alberto confirma o pagamento de propinas nos contratos do Consórcio
Interpar, do Consórcio CMMS, do Consório PPR, e do Terminal Aquaviário de Bairro do
Riacho. Não se recordou se foi paga ou não propina no contrato obtido na REGAP e no
Terminal Aquaviário de Ilha Comprida. Esclareceu que no Consórcio Interpar, a propina foi
paga pela Setal e no Consórcio PPR pela Odebrecht. Ainda declarou que a propina paga pela
Mendes Júnior foi negociada por ele, Alberto Youssef, com os acusados Sergio Cunha Mendes
e Rogério Cunha de Oliveira. Declarou não conhecer os acusados Ângelo Alves Mendes e José
Humberto Cruvinel Resende, nem ter tratado de propina com Alberto Elísio Vilaça Gomes.
Transcrevo:

"Juiz Federal:- Passando aqui pra outro dos processos, que é o 5083401, da Mendes
Junior, a Mendes Junior era uma das empresas que participavam desse esquema?

Alberto Youssef:- Era.

Juiz Federal:- Tem aqui, dentro do processo, referência a alguns contratos específicos...
Eu vou perguntar ao senhor se o senhor se recorda da obra específica e se houve ou não
propina, o senhor diz; se o senhor não se recordar, o senhor diga que não se recorda,
certo? Ou, se não houve, o senhor diga que não houve. Consta aqui então “consórcio
CMMS”, da Replan, unidade de hidrodessulfurização de nafta, isso em 2007.

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação desse...

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Aqui é Setal, Mendes Junior e a outra MPE, é isso? Quem que pagou
aqui? Foi o consórcio, foram as empreiteiras individualmente?
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Alberto Youssef:- Eu não consigo me lembrar se foi pago pela Mendes ou se foi pago
pela Setal, mas acredito que tenha sido pela Mendes.

Juiz Federal:- O senhor participou de reunião discutindo sobre esses pagamentos?

Alberto Youssef:- Participei com o Sergio Mendes e o doutor Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- Aqui foi 1%, se é que o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Acredito que sim, não me lembro de ter tido desconto.

Juiz Federal:- E nessa reunião não participou também o representante da Setal, o
Augusto Mendonça ou Julio Camargo?

Alberto Youssef:- Não. Com o Julio Camargo... Eu nunca fiz reunião com o Júlio
Camargo e Augusto Mendonça juntos, sempre foram reuniões separadas.

Juiz Federal:- Nesse caso o senhor não se lembra se quem pagou foi a Mendes ou se foi
a Setal...

Alberto Youssef:- Ou se foi a Setal... Não me lembro.

Juiz Federal:- Depois consta aqui um outro contrato, consórcio Interpar pra obras da
Repar, em 2007.

Alberto Youssef:- Esse eu tenho certeza que foi pago pela Mendes Júnior.

Juiz Federal:- Mendes Junior, Setal e MPE.

Alberto Youssef:- Não, não, não. Esse eu tenho certeza que foi pago pela Setal, pelo
Augusto Mendonça.

Juiz Federal:- O senhor participou do recebimento desses valores?

Alberto Youssef:- Foi feito o recebimento através da MO, Empreiteira Rigidez... E o
aditivo dessa obra depois foi pago em espécie, mandado no meu escritório, pelo
Augusto Medonça.

Juiz Federal:- A Mendes Junior o senhor disse que não foi ela que pagou a propina?

Alberto Youssef:- Não. Essa eu tenho certeza que foi negociada com o Augusto
Mendonça e foi paga pela Setal.

Juiz Federal:- E o senhor tem conhecimento se as outras empresas componentes do
consórcio, a Mendes, a MPE, tinham conhecimento desse pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Como consorciada, acredito que sim.

Juiz Federal:- Mas o senhor não... vamos dizer, tem um conhecimento direto? Foi
afirmado isso para o senhor: “está acertado com a Mendes”, “está acertado com a
MPE”, nessa negociação?

Alberto Youssef:- Não.
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Juiz Federal:- Depois um outro caso aqui do consórcio PPR, obras relativas ao
Comperj, construção do EPC do Pipe Rack no Comperj, consórcio PPR, Norberto
Odebrecht, Mendes Junior e UTC. O senhor até mencionou esse contrato anteriormente,
salvo engano, Pipe Rack, houve aqui pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação?

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Com quem foi negociado esse caso?

Alberto Youssef:- O Marcio Faria negociou diretamente com o doutor Paulo Roberto
Costa... Era pra ser pago 18 milhões e pouco, ele pediu que fosse reduzido e foi pago 15
milhões.

Juiz Federal:- Dessa negociação participou também a Mendes Júnior?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- O senhor não conversou com ninguém da Mendes Junior a respeito dessa
propina nesse caso?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois aqui consta o contrato Mendes Junior Trading, realização de
obras do terminal aquaviário de Barro do Riacho, em Aracruz, Espírito Santo, isso em
2007. O senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Me recordo, inclusive teve aditivos nessa obra e eu marquei reunião
com o Paulo Roberto Costa pra que pudesse ajudar... Se não me engano quem
participou foi o engenheiro Rogério, se eu não me engano, da Mendes, e depois uma
outra reunião teve também com o Sergio Mendes e o Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- E nessas reuniões era pra discutir também propina?

Alberto Youssef:- Sim.

Juiz Federal:- Não sei se o senhor se recorda, evidentemente já passou bastante tempo,
mas tem um dos aditivos aqui desse contrato que é de 30/03/2012, de 107 milhões, que é
um aditivo maior em relação ao valor do contrato; o senhor se recorda especificamente
desse aditivo, seria esse que o senhor está mencionando?

Alberto Youssef:- Me recordo, é esse mesmo.

Juiz Federal:- E a propina aqui foi de 1% também?

Alberto Youssef:- Eu não me lembro, mas eu acredito que não tenha sido 1%, tenha sido
um pouco menos.

Juiz Federal:- Depois consta aqui também da Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTI,
refinaria Gabriel Passos, Regap, em 2007. Consórcio Mendes Junior, Andrade Gutierrez
e KTY, o senhor se recorda se nesse caso houve?
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Alberto Youssef:- Não sei quem era o líder na época, se foi... Se o líder desse consórcio
era a Andrade, então não era eu quem tratava com a Andrade, então eu não tenho
conhecimento.

Juiz Federal:- Quem tratava com a Andrade Gutierrez?

Alberto Youssef:- A mando do doutor Paulo Roberto Costa, era o Fernando Soares.

Juiz Federal:- Depois um contrato da Mendes Junior Trading, realização de obras dos
terminais aquaviários de Ilha Comprida, Ilha Redonda, Baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, em 2008, não sei se o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Não me recordo.

Juiz Federal:- Esse caso nessa mesma ação penal, tem o senhor Sergio Mendes, o
senhor fez referência, com ele o senhor negociou propina então?

Alberto Youssef:- Negociei.

Juiz Federal:- Tem aqui também Rogério Cunha de Oliveira, seria da Mendes Junior,
diretor de óleo e gás, o senhor mencionou um Rogério anteriormente, seria esse
Rogério?

Alberto Youssef:- Sim, senhor.

Juiz Federal:- O senhor negociou propina com ele também?

Alberto Youssef:- Negociei e negociei os recebimentos também com ele.

Juiz Federal:- Depois, Ângelo Alves Mendes?

Alberto Youssef:- Não, não conheço.

Juiz Federal:- Alberto Elisio Vilaça Gomes?

Alberto Youssef:- O Vilaça era anterior ao Rogério Cunha e, se eu não me engano, ele
tratava diretamente com o José Janene.

Juiz Federal:- O senhor nunca tratou com ele?

Alberto Youssef:- Nunca tratei com ele.

Juiz Federal:- Naquelas reuniões do José Janene?

Alberto Youssef:- Eu cheguei a vê-lo uma vez, mas foi en passant assim, nunca tratei
nada com ele.

Juiz Federal:- José Humberto Cruvinel Resende?

Alberto Youssef:- Não conheço."

[...]
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370. Neste trecho, informa Paulo Roberto Cota que tratou com o acusado Sergio Cunha
Mendes sobre as propinas do contratos e elencou algumas obras nas quais teria havido o
pagamento, embora também afirme não se recordar com precisão:

"Juiz Federal:- Seguindo aqui na ação penal 5083401-18.2014.404.7000, Mendes
Junior. A Mendes Junior participava desse cartel?

Paulo Costa:- Participava.

Juiz Federal:- Com quem que o senhor tratou, o senhor tratou com alguém na
Mendes Junior sobre esses comissionamentos?

Paulo Costa:- Eu acho que teve também a participação, numa primeira reunião com o
José Janene e participava, participou dessa reunião o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Foi discutido comissionamento nessa reunião?

Paulo Costa:- Eu acho, eu acho que nessa reunião foi discutido, nessa primeira reunião
com o Sérgio Mendes e o José Janene que eu participei acho que foi discutido sim.

Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar com mais alguém, não?

Paulo Costa:- O meu contato era só com o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Certo. No processo aqui da ação penal da Mendes Júnior, há uma
referência a obras da Mendes Junior na refinaria de Paulínia, a REPLAN, na refinaria
Getúlio Vargas, no complexo petroquímico do Rio de Janeiro, Comperj e na refinaria
Gabriel Passos, REGAP. O senhor poderia me dizer se nesses casos...

Paulo Costa:- Sim. A resposta é sim.

Juiz Federal:- Se nesses casos houve comissionamento, pagamento de propina sobre
os contratos?

Paulo Costa:- Sim.

Juiz Federal:- Depois também há uma referência aqui a algumas outras obras, Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz.

Paulo Costa:- Era obra da minha área.

Juiz Federal:- Terminais Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda, na Baía de
Guanabara, o senhor sabe me dizer se nesses casos houve comissionamento?

Paulo Costa:- Provavelmente sim, não tenho certeza absoluta, mas acredito que sim por,
pela participação da Mendes Junior acho que sim.

Juiz Federal:- No caso que eu mencionei da Refinaria de Paulínia, na REPLAN, a
Mendes Junior teria participado também de um Consórcio, Consórcio CMMS, Mendes
Junior, SOG e MPE.

Paulo Costa:- O contato, o contato nosso era só com o Mendes Junior.

Juiz Federal:- Contato do senhor?
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Paulo Costa:- É. Essas outras empresas é obvio que eu conheço, tanto a Setal óleo e
gás, como a MPE, mas eu nunca tive nenhum contato com eles com relação a
percentuais.

Juiz Federal:- A Setal e a MPE participavam do cartel?

Paulo Costa:- Participavam, participavam. Acho que a MPE talvez na segunda fase,
não na primeira, e a Setal eu não sei precisar se foi na primeira faz ou na segunda. Se
foi na primeira lista de empresa ou na segunda eu não sei precisar agora nesse
momento.

Juiz Federal:- Na REPAR é mencionado que o Consórcio Interpar, que seria Mendes,
Setal e MPE.

Paulo Costa:- É o mesmo Consórcio lá, possivelmente sim, via Mendes Junior sim. Eu
não posso confirmar as outras empresas, mas Mendes Junior sim.

Juiz Federal:- No Comperj Mendes Junior, ODEBRECHT e UTC.

Paulo Costa:- Com certeza, sim.

Juiz Federal:- E na REGAF o Consórcio é Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTY
Consultoria.

Paulo Costa:- É, como a Andrade também é do sistema do cartel a resposta seria sim.

Juiz Federal:- Em algum desses casos o senhor teve uma negociação específica de
pagamento de propina? Nesses casos com a Mendes Junior?

Paulo Costa:- Talvez essa primeira reunião, que eu mencionei anteriormente, com a
participação do deputado José Janene e depois eu nunca mais cheguei a conversar
sobre percentuais.

Juiz Federal:- Chegou a, sem conversar sobre percentuais, mas chegou a discutir
propinas com alguém da Mendes Junior depois dessa reunião?

Paulo Costa:- Não, meu contato era só com o Sérgio Mendes e os outros contatos foram
contatos técnicos, previsão de obras, etc., eu não me lembro de ter discutido percentuais
com ele em outra reunião que não tenha sido essa primeira reunião, não me lembro.

Juiz Federal:- Alguma outra pessoa da Mendes Júnior que o senhor tenha tratado?

Paulo Costa:- Não, o contato era só com o Sérgio Mendes. Obviamente devo ter
conhecido outras pessoas da Mendes Junior, mas meu contato era mesmo com Sérgio
Mendes.

[...]

417. Sergio Cunha Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-
Presidente executivo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos
do Consórcio Interpar, do Consórcio CMMS e da obra da REGAP com a Petrobrás. Alberto
Youssef declarou que negociou a propina com Sergio Cunha Mendes e com Rogério Cunha
de Oliveira (item 367, retro). Paulo Roberto Costa também declarou que tratou da propina
com Sergio Cunha Mendes (item 370, retro).
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[...]

477. Sergio Cunha Mendes é o principal executivo da Mendes Júnior responsável pelos
crimes. Responde pela corrupção ativa em todos os contratos e pela lavagem de dinheiro em
todas as operações.

[...]

615. Sergio Cunha Mendes

Para os crimes de corrupção ativa: Sergio Cunha Mendes não tem antecedentes registrados no
processo. Personalidade, culpabilidade, conduta social, motivos, comportamento da vítima são
elementos neutros. Circunstâncias devem ser valoradas negativamente. A prática do crime
corrupção envolveu o pagamento de R$ 31.472.238,00 à Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás, um valor muito expressivo. Um único crime de corrupção envolveu pagamento de
cerca de nove milhões em propinas. Consequências também devem ser valoradas
negativamente, pois o custo da propina foi repassado à Petrobrás, através da cobrança de
preço superior à estimativa, aliás propiciado pela corrupção, com o que a estatal ainda arcou
com o prejuízo no valor equivalente. A corrupção com pagamento de propina de  dezenas de
milhões de reais e tendo por consequência prejuízo equivalente aos cofres públicos merece
reprovação especial. Considerando duas vetoriais negativas, de especial reprovação, fixo,
para o crime de corrupção ativa, pena de quatro anos e seis meses de reclusão.

Não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas. Não entendo, como argumentou o
MPF, que o condenado dirigia a ação dos demais executivos, considerando pelo menos o
cartel das empreiteiras.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade de Paulo Roberto Costa que
deixou de tomar qualquer providência contra o cartel e as fraudes à licitação, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 333 do CP, elevando-a para seis anos de reclusão.

[...]

Em sede de interrogatório (Ev. 533 - VIDEO2 e VIDEO3), o réu ALBERTO
ELÍSIO VILAÇA GOMES disse que SÉRGIO CUNHA MENDES costumava conversar com
PAULO ROBERTO COSTA longe de sua presença - o que lhe gerava suspeitas quanto a
possíveis ilicitudes. Declarou ainda que, nas decisões estratégicas envolvendo a MENDES
JÚNIOR e a PETROBRÁS, costumavam estar presentes diretores estatutários.

O réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VIDEO5) aduziu que
SÉRGIO CUNHA MENDES sabia da existência dos ajustes e dos pagamentos de propina e
da inclusão dos respectivos valores na elaboração da planilha interna da Mendes Júnior.
Relatou que, um mês e meio ou dois meses depois de assumir a Diretoria [de Óleo e Gás -
04/2011], SÉRGIO CUNHA MENDES convidou-o para uma reunião em São Paulo com
ALBERTO YOUSSEF, na qual YOUSSEF teria mencionado, para SÉRGIO CUNHA
MENDES, a existência de aditivos em curso que demandariam o pagamento de valores
(propina). Esclareceu que, na ocasião, SÉRGIO CUNHA MENDES limitou-se a informar que
conversaria com o Dr. Murilo Mendes. Elucidou que, cerca de 10 dias depois da reunião, o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES ligou noticiando que foram aprovados os pagamentos
para ALBERTO YOUSSEF.
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Existem nos autos elementos suficientes ao convencimento de que o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES, proeminente executivo na estrutura organizacional da
Mendes Júnior, dolosamente participou do conluio ilícito envolvendo PAULO ROBERTO
COSTA.

Nesses termos, por haver dolosamente concorrido para a prática de atos de
improbidade administrativa por PAULO ROBERTO COSTA, enquadrados nos art. 9º, 10 e 11
da Lei nº 8.429/92, no tocante ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 (Contrato e Aditivos majoradores
nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28), deve o réu SÉRGIO CUNHA MENDES ser responsabilizado nos
termos da Lei de Improbidade Administrativa.

1.5) ÂNGELO ALVES MENDES

Na Ação Penal nº 5083401-18.2014.4.04.7000/PR, em que também se
discutiam irregularidades concernentes ao ICJ nº 0800.0031362.07.2, o Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR considerou inexistentes elementos de prova indicativos da existência
de dolo ou consciência, quanto aos atos ilícitos, por parte do réu ÂNGELO ALVES
MENDES. Eis os fundamentos expostos na sentença:

[...]

423. Ângelo Alves Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-Presidente
corporativo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, o contrato do
Consórcio Interpar com a Petrobrás. Também assinou dois dos contratos fraudulentos da
Mendes Júnior com a GFD Investimentos e que serviram ao repasse de propina. Consta como
responsável por mais um, o com a Empreiteira Rigidez, embora não o tenha assinado.

[...]

425. Em relação a Ângelo Alves Mendes e José Humberto Cruvinel Resende, apesar deles,
além da posição executiva na Mendes Júnior, terem assinado os contratos fraudulentos
utilizados para o repasse da propina, entendo que há uma dúvida razoável se agiram com
dolo, especificamente se tinham consciência de que os contratos em questão foram utilizados
para repasse da propina. Afinal, nenhum dos acusados colaboradores os conhecem ou
afirmaram sua participação consciente nos fatos. Embora seja presumível que, quem assina
contrato fraudulento de milhões de reais tenha conhecimento do que está fazendo, não se
pode afirmar o fato com a certeza necessária para uma condenação criminal. Assim, apesar
de provada sua participação objetiva nos crimes, devem ser absolvidos por dúvida razoável
quanto ao elemento subjetivo.

[...]

Por força da independência entre esferas, este Juízo não está vinculado à
absolvição criminal decorrente de insuficiência de provas quanto ao elemento subjetivo do
réu.

Apesar disso, por coerência processual, eventual condenação do réu ÂNGELO
ALVES MENDES na presente ação de improbidade administrativa reclamaria a
apresentação de elementos de prova adicionais àqueles constantes na ação penal - aptos,
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ainda, a gerar o convencimento, para além de qualquer dúvida razoável, quanto ao
efetivo liame subjetivo entre ÂNGELO ALVES MENDES e os atos de improbidade
administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA.

Ao menos nos presentes autos, não foram produzidos elementos de prova
adicionais em tal sentido.

A análise das alegações finais apresentadas pelo MPF (Ev. 579) sugere que,
especificamente quanto ao réu ÂNGELO ALVES MENDES, foram obtidas adicionalmente,
em relação à prova produzida na esfera criminal, apenas declarações do réu colaborador
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA - que, desacompanhadas de elementos de prova
corroboradores contundentes, são insuficientes ao convencimento, para além de qualquer
dúvida razoável, quanto ao liame subjetivo entre as condutas do réu e os atos
ímprobos verificados nesta ação.

Meras alegações no sentido de que o réu ÂNGELO ALVES MENDES assinou
contratos simulados com a empresa GFD INVESTIMENTOS, por exemplo, não autorizam a
conclusão de que ele necessariamente sabia ou sequer tinha como conhecer, com elevada
probabilidade, que os negócios jurídicos serviriam para o repasse de vantagens indevidas a
PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) por ele indicada(s). Não se pode admitir a
condenação do réu apenas por figurar como executivo de empresa - cujas atribuições
envolvem, com certa frequência, a assinatura de contratos diversos sem que, necessariamente,
seja exigida a conferência, contrato a contrato, da legitimidade da causa do negócio aposta. 

Desconsiderados os relatos do réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA, não constam nos autos elementos de prova corroboradores dando conta do liame
subjetivo do réu ÂNGELO ALVES MENDES, dolosamente ou com culpa grave, em relação
aos atos ímprobos. Sequer há indícios concretos de que o réu ÂNGELO ALVES MENDES
tivesse, por exemplo, poder de comando suficiente para arquitetar, influenciar e/ou determinar
a prática das condutas ímprobas verificadas nesta ação.

Como se vê, não constam nos autos provas do liame subjetivo entre os atos de
improbidade descritos na inicial e o réu ÂNGELO ALVES MENDES - e, conforme apurado
pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR na Ação Penal nº 5083401-
18.2014.4.04.7000/PR, nem mesmo o réu PAULO ROBERTO COSTA (agente
público colaborador envolvido nos atos ímprobos) ou ALBERTO YOUSSEF (intermediário
de PAULO ROBERTO COSTA) mencionaram haver tratado com o réu sobre ajuste e/ou
pagamento de propina relacionado ao esquema ilícito constatado na presente ação.

Por tais razões, ainda que sua participação nos fatos possivelmente tenha
sido maior que a demonstrada nos autos, em razão da inexistência de provas do dolo ou culpa
grave, deve o réu ÂNGELO ALVES MENDES ser absolvido no tocante à imputação movida
pelo MPF, na presente ação, atinente ao ICJ nº 0800.0031362.07.2.

1.6) ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA
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Conforme se colhe dos elementos apresentados nos autos, o réu
colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, em 04/2011, substituiu o antigo diretor
(ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES) na Diretoria de Óleo e Gás da MJTE.

Em audiência (Ev. 523 - VÍDEO5 e ss.), o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA
DE OLIVEIRA aduziu que atuou na Mendes Júnior até 2015, ficou afastado até 2017 e
foi desligado definitivamente da empresa em 2017. Mencionou que, desde que assumiu a
Diretoria (04/2011), já existia acerto referente ao pagamento de propina atinente a contratos
celebrados junto à Petrobrás. Referiu que, antes de assumir a Diretoria (04/2011), passou
cerca de 15 a 20 dias, no mês de março, em companhia do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA
GOMES - ocasião em que VILAÇA prestou detalhes sobre o "CLUBE" e sobre a propina
ajustada. Declarou que, depois de assumir a Diretoria (01/04/2011), começou a participar de
reuniões de fechamento em que se discutiam valores a título de propina. 

Apesar das declarações do réu, não consta nos autos prova dando conta de que o
réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, anteriormente a 01/04/2011 (quando assumiu a
Diretoria de Óleo e Gás), tenha induzido a prática ou concorrido para a prática dos atos
de improbidade administrativa atinentes ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 ou de que deles tenha
se beneficiado direta ou indiretamente. 

O Contrato e os Aditivos referentes ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 foram
assinados de 07/05/2007 a 02/12/2010. Tanto o início do procedimento licitatório quanto a
assinatura do Contrato e Aditivos referentes ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 ocorreram,
portanto, antes do ingresso de ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA na Diretoria de Óleo e
Gás da MJTE, em 01/04/2011.

Tampouco há demonstração inequívoca de que o réu ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA, após ingressar na Diretoria de Óleo e Gás da MJTE (em 01/04/2011), tenha se
induzido a prática, concorrido para a prática ou se beneficiado de atos ímprobos relacionados,
especificamente, ao ICJ nº 0800.0031362.07.2. 

Nesses termos, em razão da ausência de provas de envolvimento nas condutas
ímprobas, deve o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA ser absolvido no tocante à
imputação movida pelo MPF, nesta ação, referente à prática de atos de improbidade
administrativa atinentes ao ICJ nº 0800.0031362.07.2.

2º Instrumento Contratual Jurídico (nº 0800.0038600.07.2)

Na inicial, o MPF sintetiza o Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0800.0038600.07.2, referente à construção e montagem das Unidades de
Hidrodessulfurização de Nafta Craqueada (HDS) da Carteira de Gasolina da UN-REPLAN da
Refinaria de Paulínea – REPLAN59, localizada na cidade de Paulínea/SP, com base no
seguinte quadro:
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O modus operandi do esquema ilícito - com envolvimento da
MJTE - relacionado à frustração do caráter competitivo de procedimentos licitatórios junto à
Petrobrás e/ou ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas (propina) à Diretoria
de Abastecimento da Petrobrás, cujo valor restou embutido em Contratos e Aditivos, foi
detalhado anteriormente, a partir de diversos elementos colhidos nos autos.

Impõe-se, agora, analisar a imputação apresentada na inicial, consideradas
as especificidades do Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0038600.07.2, para que se
verifique a responsabilidade ou não dos réus à luz da Lei de Improbidade Administrativa.

Quanto às informações básicas referentes ao Instrumento Contratual Jurídico
nº 0800.0038600.07.2, reporto-me, por brevidade, às considerações do Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR lançadas em sentença proferida na Ação Penal
nº 5083401182014404700:

[...]

223. Relativamente às obras na Refinaria de Paulínia - REPLAN, em Paulínia/SP,  a
denúncia reporta-se à contratação da Setal Oleo e Gas S/A (SOG), Mendes Junior Trading e
Engenharia S/A e a MPE Montagens e Projetos Especiais S/A, que formaram o Consórcio
CMMS, para a execução das Unidades de Hidrodessulfurização de Nafta Craqueada (HDS).

224. No Consórcio CMMS, a participação da Mendes Júnior foi de 46,83%, da MPE,
46,83%, e da Setal, 6,35%.

225. Parte da documentação relativa à essa contratação foi encartada diretamente nos autos,
como o contrato celebrado e aditivos (evento 1, out166 a out170).

226. Resumo em tabelas disponibilizadas pela Petrobrás e pelo Tribunal de Contas da União
foi juntado aos autos pelo MPF no evento 1, out132, out164 e out165.

227. Outros documentos foram enviados pela Petrobras e encontram-se em mídia eletrônica
arquivada em Juízo e que foi disponibilizada às partes (eventos 258, 343, 347, 353, 505 e 511).

228. Para o contrato para a execução das Unidades de Hidrodessulfurização de Nafta
Craqueada (HDS), na Refinaria de Paulínia - REPLAN, a Gerência de Estimativa de Custos e
Prazo da Petrobrás estimou o preço em cerca de R$ 565.068.845,00, admitindo variação entre
o mínimo de R$ 480.308.518,25 e o máximo de R$ 678.082.614,00.

229. Oportuno lembrar que a Petrobrás tem como padrão admitir a contratação por preço no
máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15% inferior a ela. Acima de 20% o preço
é considerado excessivo, abaixo de 15% a proposta é considerada inexequível.

230. Foram convidadas dezoito empresas, mas só foram apresentadas três propostas. A menor
proposta, do Consórcio CMMS, composto pela Setal, Mendes Júnior e MPE, foi de R$
696.910.620,73. Em seguida, nessa ordem, as propostas da UTC Engenharia (R$
749.088.478,34) e da Andrade Gutierrez (R$ 755.041.362,35).

231. Todas as propostas apresentadas superaram o valor máximo aceitável pela Petrobras, o
que motivou nova licitação.
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232. Optou-se por realizar nova licitação (REBID) para a qual foram convidadas as mesmas
quinze empresas.

233. Houve revisão da estimativa de preço para R$ 593.874.456,00, admitindo variação entre
o mínimo de R$ 504.793.287,60 e o máximo de R$ 712.649.347,20.

234. Novamente, foram apresentadas somente três propostas. A menor proposta, do Consórcio
CMMS, composto pela Setal, Mendes Júnior e MPE, foi de R$ 696.910.620,73. Em seguida,
nessa ordem, as propostas da UTC Engenharia (R$ 749.088.478,34) e da Andrade Gutierrez
(R$ 755.041.362,35). Manteve-se não só a vencedora, mas a ordem de classificação anterior.

235. Houve, então, negociação da Petrobrás com o Consórcio CMMS que levou à redução
da proposta a valor pouco abaixo e, por conseguinte, à celebração do contrato, em
21/12/2007, por R$ 696.910.620,73,  tomando o instrumento o número 0800.0038600.07.2.

236. Pela Mendes Júnior, assinam o contrato os acusados Sergio Cunha Mendes e Alberto
Elísio Vilaça Gomes.

237. O valor final do contrato ficou cerca de 17% superior ao preço de estimativa da
Petrobrás.

238. O contrato ainda sofreu pelo menos cinco aditivos que, celebrados entre 18/12/2009 a
05/12/2011, implicaram a elevação do preço em R$ 254.253.804,73, chegando ele a R$
951.164.425,46, muito acima da estimativa inicial da Petrobrás (R$ 593.874.456,00).

[...]

Na Ação Penal nº 5083401182014404700, o Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR apontou diversos elementos de prova dando conta de que a contratação em
comento foi obtida mediante crimes de cartel e frustração da concorrência em razão de ajuste
prévio de licitação. Observe-se, a propósito, excerto da sentença:

[...]

344. Em resumo, quanto aos crimes de cartel e de ajuste de licitação, têm-se:

- provas indiretas nas licitações e contratos obtidos pelos Consórcios Interpar e Consórcio
CMMS que indicam a existência do ajuste fraudulento (poucas propostas apresentadas;
apresentação de propostas não-competitivas pelas concorrentes, com preços superiores ao
limite máximo admitido pela Petrobrás; repetição dos resultados da licitações; falta de
inclusão de novas empresas na renovação da licitação; proposta vencedora com preço pouco
abaixo do limite máximo; aditivos que elevam o preço final muito acima da estimativa inicial
de preço da obra);

- prova direta consubstanciada no depoimento de empreiteiro participante do cartel e do
ajuste, inclusive dirigente de empresa componente dos consórcios que ganharam duas das
licitações referidas na denúncia;

- prova direta consubstanciada no depoimento de intermediador de propinas e de um
dirigente da Petrobrás na época dos fatos; e

- prova documental consistente em tabelas com indicações das preferências entre as
empreiteiras na distribuição dos contratos e que convergem com os resultados das licitações,
inclusive em três que constituem objeto da presente ação penal.
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345. Considerando as provas enumeradas, é possível concluir que há prova muito robusta de
que as empreiteiras Mendes Júnior, Setal Óleo e Gás S/A e MPE Montagens, reunidas nos
Consórcios Interpar e CMMS, obtiveram os dois contratos com a Petrobrás na Refinaria
Presidente Getúlio Vargas (REPAR) e na Refinaria de Paulínia (REPLAN), mediante crimes
de cartel e de frustração da concorrência por ajuste prévio das licitações, condutas passíveis
de enquadramento nos crimes do art. 4º, I, da Lei nº 8.137/1990 e do  art. 90 da Lei nº
8.666/1993.

346. Com esse expediente puderam apresentar propostas vencedoras com valores acima do
preço de estimativa da Petrobras, uma delas próxima ao limite aceitável (8,47% e 17%), sem
concorrência real com as outras empreiteiras.

[...]

Para além disso, o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR também constatou
a existência de ajustes e pagamentos de propina à Diretoria de Abastecimento, no já
mencionado parâmetro de 1%. O valor estimado pelo Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR levou em conta a participação da MJTE no Consórcio contratante. Observe-se:

[...]

407. Conforme apontado nos itens 223-238, retro, o contrato para execução das Unidades de
Hidrodessulfurização de Nafta Craqueada (HDS), na Refinaria de Paulínia - REPLAN, teve o
preço de R$ 696.910.620,73, com aditivos até 05/12/2011, que elevaram o preço para R$
951.164.425,46. Considerando o aludido parâmetro de 1% e que a Mendes Júnior tinha
46,83% de participação no Consórcio CMMS, a empreiteira seria responsável pelo
pagamento de cerca de R$ 4.375.356,00 de propina à Diretoria de Abastecimento por este
contrato.

[...]

411. O total de propina pago para as cinco obras pela Mendes Júnior à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, comandada por Paulo Roberto Costa, foi, portanto, de cerca de
R$ 31.472.238,00.

412. Houve cinco crimes de corrupção, um acerto por contrato obtido pela Mendes Júnior
junto à Petrobrás, mediante pagamento de propina.

A conclusão de que existiram ajustes e repasses de propina para a Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, no interesse da MJTE, no tocante
ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0038600.07.2, encontra amparo em outros
elementos contidos nos autos - especialmente se considerado o esquema ilícito detalhado
anteriormente.

No Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA declarou, em audiência, que ocorreram pagamentos de propina relacionados ao
Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0038600.07.2 (REPLAN) destinados a PAULO
ROBERTO COSTA. Mencionou que se tratava de ajuste entre a Mendes Júnior, a SETAL e a
MPE, estando o repasse das quantias a título de propina para a Diretoria de Abastecimento
sob encargo da SETAL. Detalhou que, para repasse de valores, foi utilizado contrato
celebrado com a Energex sem que tenha havido contraprestação de serviços. Disse que o
réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES sabia e autorizava os repasses indevidos. Elucidou
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que cada obra tinha um Conselho - e que ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES representava
a Mendes Júnior no Conselho referente ao Instrumento Contratual Jurídico
nº 0800.0038600.07.2 (REPLAN).

Nesses termos, constatado o acerto e pagamento de vantagens econômicas
indevidas para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás, em 1% do valor do contrato e
aditivos especificados na inicial, passo à análise da responsabilidade dos réus no tocante
a atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ nº 0800.0038600.07.2.

2.1) PAULO ROBERTO COSTA

Os elementos contidos nos autos demonstram que PAULO ROBERTO COSTA,
em razão da função pública exercida (ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás), recebeu
vantagens econômicas indevidas e/ou aceitou promessa de tais vantagens, correspondentes
a 1% do valor do Contrato e Aditivos do ICJ nº 0800.0038600.07.2 especificados na inicial,
com o fim de atender interesses particulares da MJTE e/ou de empresas com ela
consorciadas, bem como de pessoas naturais envolvidas, relacionados à obtenção de benesses
ilegítimas junto à empresa estatal (posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição
de entraves na apreciação de pleitos etc.) e à abstenção, em contrariedade a dever de ofício,
no tocante à denunciação do esquema ilícito orquestrado pelo "CLUBE" junto a grandes
contratações celebradas com a PETROBRÁS.

A propina ajustada e paga (inclusive em prol de interesses da MJTE e/ou
pessoas físicas a ela vinculadas), gerou, como contrapartida, uma série de benesses
indevidas, difusas no tempo, relacionadas à atuação funcional de PAULO ROBERTO
COSTA - seja em razão da omissão do então Diretor de Abastecimento da Petrobrás quanto à
denunciação da atividade ilícita promovida pelas empresas integrantes do "CLUBE" no
tocante à frustração do caráter competitivo de licitações, seja em razão da concessão
de posições ilegítimas de vantagem relacionadas à facilitação de acesso e à redução de
entraves quanto à apreciação de pedidos. 

Ao proceder de tal modo, PAULO ROBERTO COSTA, de forma consciente e
voluntária (dolosa), no tocante ao Contrato e Aditivos do ICJ nº 0800.0038600.07.2
especificados na inicial, incorreu em atos de improbidade administrativa enquadrados no art.
9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, eis que: 

(i) em razão do cargo ocupado junto à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás,
recebeu, para si ou para outrem, na forma de percentagem, a título de propina, vantagem
econômica indevida em prol de empresas e pessoas físicas com interesse, direto ou
indireto, que podia ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições
funcionais (art. 9º, I, da Lei nº 8.429/92) e aceitou promessa de tais vantagens, tolerando
a prática de atividade ilícita por particulares envolvidos no "CLUBE" (art. 9º, V, da Lei nº
8.429/92);

(ii) tendo em vista que os valores correspondentes à propina eram embutidos
nos valores finais das contratações - e, portanto, suportados pelos cofres da PETROBRÁS -,
praticou atos de improbidade administrativa que causaram prejuízo ao Erário (art. 10, caput e
I, da Lei nº 8.429/92);
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(iii) ao aceitar promessa e receber pagamentos indevidos a título de
propina, violou deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições
e praticou atos visando a fins proibidos em lei ou regulamento ou distintos da regra de
competência, deixando indevidamente de denunciar atividades ilícitas existentes junto
à contratação celebrada com a Petrobrás (art. 11, caput, I e II, da Lei nº 8.429/92).

Nesses termos, atendo-me aos pedidos movidos na inicial, impõe-se a
declaração de existência, quanto ao ICJ nº 0800.0038600.07.2 (Contrato e Aditivos
majoradores nº 9, 10, 11, 14 e 17), de relação jurídica decorrente da subsunção das condutas
dolosas praticadas por PAULO ROBERTO COSTA às hipóteses normativas previstas nos art.
9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

2.2) MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A - MJTE

A MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A, consorciando-se com
a SOG e a MPE, celebrou o Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0038600.07.2 - e,
mesmo que eventualmente não tenha sido responsável direta pela realização de pagamentos a
título de propina, tomou parte no conluio ilícito em que se ajustaram os pagamentos
de vantagens indevidas, beneficiando-se, ainda, dos atos de improbidade administrativa
praticados pelo ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás PAULO ROBERTO COSTA.

Os acertos  e repasses de propina propiciaram à MJTE o atendimento de
interesses particulares relacionados à obtenção de benesses ilegítimas junto à empresa estatal
(posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição de entraves na apreciação de pleitos
etc.) e à omissão, por parte de agente público, quanto a dever de ofício
de denunciar o esquema ilícito consolidado junto a grandes contratações da PETROBRÁS.

Nesses termos, por haver concorrido para a prática e/ou se beneficiado
diretamente da prática de atos de improbidade administrativa por PAULO ROBERTO
COSTA enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, relacionados
ao ICJ nº 0800.0038600.07.2 (Contrato e Aditivos majoradores nº 9, 10, 11, 14 e 17), deve a
ré MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A ser responsabilizada nos termos da
Lei de Improbidade Administrativa (art. 3º da Lei nº 8.429/92).

2.3) ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES 

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, juntamente com SÉRGIO
CUNHA MENDES, assinou, pela MENDES JÚNIOR, o Contrato referente ao ICJ
nº 0800.0038600.07.2 (cf. item 236 da sentença da Ação Penal nº 50834011820144047000).

Em audiência (Ev. 533 - VIDEO2), ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES
declarou que não participou de atos ilícitos envolvendo funcionários da Petrobrás, limitando-
se a discutir, com PAULO ROBERTO COSTA, aspectos técnicos.

Apesar disso, os elementos de prova colhidos nos autos demonstram o
contrário.
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Não bastasse o envolvimento de VILAÇA nos atos ímprobos relacionados à
REGAP, no Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA, que substituiu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES na Diretoria de Óleo e
Gás da Mendes Júnior (em 04/2011), declarou em audiência que o réu ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES sabia e autorizava os repasses indevidos atinentes à REPLAN. Elucidou
que cada obra tinha um Conselho - e que  ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES
representava a Mendes Júnior no Conselho referente ao Instrumento Contratual Jurídico
nº 0800.0038600.07.2 (REPLAN).

No Ev. 446 - VIDEO6, o Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA, que manteve vínculo
com a Odebrecht, relatou que o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES era o
representante da Mendes Júnior nas reuniões do "CLUBE".

Ademais, na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª VF de
Curitiba/PR também considerou existentes elementos de prova no sentido de que ALBERTO
ELÍSIO VILAÇA GOMES participava de reuniões do "CLUBE" e, inclusive, tratava de
valores de propina. Observe-se:

[...]

422. Alberto Elísio Vilaça Gomes era Diretor de Óleo e Gás da Mendes Júnior. Assinou,
nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos com a Petrobrás do
Consórcio CMMS e da obra da REGAP. É apontado pelo colaborador Augusto Mendonça,
dirigente da Setal, como o representante da Mendes Júnior nas reuniões de cartel (itens 319
e 320). Augusto também declarou que a propina paga nos Consórcios Interpar e CMMS foi
discutida com Alberto Vilaça e paga com a sua concordância. Ao contrário do afirmado por
sua Defesa, Augusto Mendonça declarou que tratou dessas questões diretamente com
Alberto Vilaça (itens 319, 320 e 322).

[...]

479. Alberto Elísio Vilaça Gomes era o representante da Mendes Júnior no cartel e no ajuste
fraudulento de licitações. Como a corrupção estava relacionada a esses crimes e os contratos
que a geraram foram celebrados na gestão dele como Diretor de Óleo e Gás na Mendes
Júnior, responde pelos crimes de corrupção, ainda que os pagamentos provados
documentalmente tenham sido efetuados posteriormente, já na gestão de Rogério Cunha
como Diretor de Óleo e Gás. A corrupção ativa consuma-se com o oferecimento da
vantagem indevida. Se os acertos foram feitos ao tempo de sua gestão, responde pelos
crimes. Não responde pelo crime de corrupção relativamente ao Consórcio PPR, visto que
celebrado já sob a gestão de Rogério Cunha Pereira e não há prova de seu envolvimento
diretos nestes acertos de propina.  Não vislumbro, porém, prova suficiente de seu envolvimento
direto nos atos de lavagem. Deve, portanto, ser condenado somente pelos crimes de
corrupção, por quatro vezes.

480. Saliente-se que não se trata de condená-lo somente com base na palavra de Augusto
Mendonça. Há um conjunto probatório que revela que a Mendes Júnior participava do
cartel das empreiteiras e nos ajustes fraudulentos das licitações da Petrobras e que o
pagamento das propinas estava atrelado a esses fatos, sendo Alberto Vilaça o Diretor da
Área de Óleo e Gás da Mendes Júnior no período das licitações e dos contratos e
participante ativo nesses crimes.

[...]
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Tais constatações tornam pouco críveis as alegações de ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES no sentido de que, malgrado o alto cargo mantido junto à MENDES
JÚNIOR, nutria meras suspeitas quanto a possíveis ilicitudes em razão de conversas
mantidas, sem sua presença, entre SÉRGIO CUNHA MENDES e PAULO ROBERTO
COSTA. 

A ciência do réu quanto à existência de pagamentos de propina destinados à
Diretoria de Abastecimento sugere que não se tratava, sequer, de hipótese de evitação da
consciência (consciouss avoidance) ou cegueira deliberada (wilfull blindness), em que o
acusado, voluntariamente, pretende não ver os fatos ocorridos. 

Há elementos nos autos suficientes ao convencimento, por parte do Juízo,
quanto ao envolvimento doloso do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES no ajuste
ilícito relacionado ao pagamento de propina para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás
no âmbito do Contrato e de Aditivos majoradores referentes ao ICJ nº 0800.0038600.07.2.

Inclusive, anexaram-se no Ev. 566 e-mails enviados por ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES referentes à realização de pagamentos, a título de "assistência
técnica", envolvendo contrato de consultoria com a empresa ENERGEX e AUGUSTO
MENDONÇA (executivo vinculado à SOG/SETAL). Segundo elucidou o réu ROGÉRIO
CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VIDEO5), esses pagamentos diziam respeito a propina.
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA contradisse o depoimento de ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES no sentido de que a rubrica "AT" referia-se a gastos inesperados,
elucidando que, nessa hipótese, os gastos ingressavam como "contingências" (Ev. 533 -
VIDEO6). Curiosamente, embora tenha enviado os e-mails de Ev. 566 - OUT2, o
réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou não se recordar de contrato envolvendo a
ENERGEX - o que apenas reforça o convencimento, por parte deste Juízo, quanto ao
envolvimento doloso do réu nas condutas ímprobas verificadas nesta ação. 

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou em audiência que se
afastou da MENDES JÚNIOR em 30/03/2011. 

O Contrato e os Aditivos majoradores especificados pelo MPF na
inicial atinentes ao ICJ nº 0800.0038600.07.2, nos quais se incluíram valores correspondentes
à propina ajustada, foram assinados de 21/12/2007 a 05/12/2011 (Ev. 1 - INIC1 - pág. 33 do
e-proc). Apenas o Aditivo 17 - que, segundo o quadro apresentado pelo MPF na inicial, data
de 05/12/2011 - restou assinado após a saída do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES da
Diretoria de Óleo e Gás da MJTE.

Mesmo que os pagamentos de propina eventualmente tenham ocorrido após
sua saída da Diretoria de Óleo e Gás, o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, exceto em
relação ao Aditivo majorador 17, responde pelos atos de improbidade envolvendo PAULO
ROBERTO COSTA porquanto dolosamente participou do ajuste de repasses indevidos a
título de propina e da celebração do Contrato e dos Aditivos majoradores nº 9, 10, 11 e 14,
referentes ao ICJ nº 0800.0038600.07.2, nos quais foram embutidos os valores relacionados à
propina ajustada. 
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O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES não responde pelos atos de
improbidade administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA atinentes ao Aditivo
majorador nº 17 do ICJ nº 0800.0038600.07.2, tendo em vista que já havia se afastado da 
Diretoria de Óleo e Gás da Mendes Júnior e não constam nos autos elementos demonstrando
a continuidade de seu envolvimento nos atos ímprobos após a saída do cargo ou o nexo causal
direto e imediato entre suas condutas prévias e a celebração do Aditivo.

2.4) SÉRGIO CUNHA MENDES

O réu SÉRGIO CUNHA MENDES, juntamente com ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES, assinou, pela MENDES JÚNIOR, o Contrato referente ao ICJ
nº 0800.0038600.07.2 (cf. item 236 da sentença da Ação Penal nº 50834011820144047000).

Na sentença proferida na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª
Vara Federal de Curitiba/PR condenou o réu SÉRGIO CUNHA MENDES pela prática de
corrupção ativa, por cinco vezes, em razão do pagamento de vantagem indevida a PAULO
ROBERTO COSTA, em razão do cargo de Diretor na Petrobrás. O Juízo da 13ª Vara Federal
de Curitiba/PR considerou que SÉRGIO CUNHA MENDES, por ser o principal executivo da
Mendes Júnior responsável pelos crimes, deveria responder por corrupção ativa em todos os
contratos e por lavagem de dinheiro em todas as operações (item 477). Também mencionou
declarações de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF quanto a tratativas
realizadas com SÉRGIO CUNHA MENDES acerca do pagamento de propina. Reproduzo,
quanto ao ponto, excertos da sentença:

[...]

367. Neste trecho, Alberto confirma o pagamento de propinas nos contratos do Consórcio
Interpar, do Consórcio CMMS, do Consório PPR, e do Terminal Aquaviário de Bairro do
Riacho. Não se recordou se foi paga ou não propina no contrato obtido na REGAP e no
Terminal Aquaviário de Ilha Comprida. Esclareceu que no Consórcio Interpar, a propina foi
paga pela Setal e no Consórcio PPR pela Odebrecht. Ainda declarou que a propina paga pela
Mendes Júnior foi negociada por ele, Alberto Youssef, com os acusados Sergio Cunha Mendes
e Rogério Cunha de Oliveira. Declarou não conhecer os acusados Ângelo Alves Mendes e José
Humberto Cruvinel Resende, nem ter tratado de propina com Alberto Elísio Vilaça Gomes.
Transcrevo:

"Juiz Federal:- Passando aqui pra outro dos processos, que é o 5083401, da Mendes
Junior, a Mendes Junior era uma das empresas que participavam desse esquema?

Alberto Youssef:- Era.

Juiz Federal:- Tem aqui, dentro do processo, referência a alguns contratos específicos...
Eu vou perguntar ao senhor se o senhor se recorda da obra específica e se houve ou
não propina, o senhor diz; se o senhor não se recordar, o senhor diga que não se
recorda, certo? Ou, se não houve, o senhor diga que não houve. Consta aqui então
“consórcio CMMS”, da Replan, unidade de hidrodessulfurização de nafta, isso em
2007.

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação desse...
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Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Aqui é Setal, Mendes Junior e a outra MPE, é isso? Quem que pagou
aqui? Foi o consórcio, foram as empreiteiras individualmente?

Alberto Youssef:- Eu não consigo me lembrar se foi pago pela Mendes ou se foi pago
pela Setal, mas acredito que tenha sido pela Mendes.

Juiz Federal:- O senhor participou de reunião discutindo sobre esses pagamentos?

Alberto Youssef:- Participei com o Sergio Mendes e o doutor Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- Aqui foi 1%, se é que o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Acredito que sim, não me lembro de ter tido desconto.

Juiz Federal:- E nessa reunião não participou também o representante da Setal, o
Augusto Mendonça ou Julio Camargo?

Alberto Youssef:- Não. Com o Julio Camargo... Eu nunca fiz reunião com o Júlio
Camargo e Augusto Mendonça juntos, sempre foram reuniões separadas.

Juiz Federal:- Nesse caso o senhor não se lembra se quem pagou foi a Mendes ou se foi
a Setal...

Alberto Youssef:- Ou se foi a Setal... Não me lembro.

Juiz Federal:- Depois consta aqui um outro contrato, consórcio Interpar pra obras da
Repar, em 2007.

Alberto Youssef:- Esse eu tenho certeza que foi pago pela Mendes Júnior.

Juiz Federal:- Mendes Junior, Setal e MPE.

Alberto Youssef:- Não, não, não. Esse eu tenho certeza que foi pago pela Setal, pelo
Augusto Mendonça.

Juiz Federal:- O senhor participou do recebimento desses valores?

Alberto Youssef:- Foi feito o recebimento através da MO, Empreiteira Rigidez... E o
aditivo dessa obra depois foi pago em espécie, mandado no meu escritório, pelo
Augusto Medonça.

Juiz Federal:- A Mendes Junior o senhor disse que não foi ela que pagou a propina?

Alberto Youssef:- Não. Essa eu tenho certeza que foi negociada com o Augusto
Mendonça e foi paga pela Setal.

Juiz Federal:- E o senhor tem conhecimento se as outras empresas componentes do
consórcio, a Mendes, a MPE, tinham conhecimento desse pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Como consorciada, acredito que sim.
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Juiz Federal:- Mas o senhor não... vamos dizer, tem um conhecimento direto? Foi
afirmado isso para o senhor: “está acertado com a Mendes”, “está acertado com a
MPE”, nessa negociação?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois um outro caso aqui do consórcio PPR, obras relativas ao
Comperj, construção do EPC do Pipe Rack no Comperj, consórcio PPR, Norberto
Odebrecht, Mendes Junior e UTC. O senhor até mencionou esse contrato anteriormente,
salvo engano, Pipe Rack, houve aqui pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação?

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Com quem foi negociado esse caso?

Alberto Youssef:- O Marcio Faria negociou diretamente com o doutor Paulo Roberto
Costa... Era pra ser pago 18 milhões e pouco, ele pediu que fosse reduzido e foi pago 15
milhões.

Juiz Federal:- Dessa negociação participou também a Mendes Júnior?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- O senhor não conversou com ninguém da Mendes Junior a respeito dessa
propina nesse caso?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois aqui consta o contrato Mendes Junior Trading, realização de
obras do terminal aquaviário de Barro do Riacho, em Aracruz, Espírito Santo, isso em
2007. O senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Me recordo, inclusive teve aditivos nessa obra e eu marquei reunião
com o Paulo Roberto Costa pra que pudesse ajudar... Se não me engano quem
participou foi o engenheiro Rogério, se eu não me engano, da Mendes, e depois uma
outra reunião teve também com o Sergio Mendes e o Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- E nessas reuniões era pra discutir também propina?

Alberto Youssef:- Sim.

Juiz Federal:- Não sei se o senhor se recorda, evidentemente já passou bastante tempo,
mas tem um dos aditivos aqui desse contrato que é de 30/03/2012, de 107 milhões, que é
um aditivo maior em relação ao valor do contrato; o senhor se recorda especificamente
desse aditivo, seria esse que o senhor está mencionando?

Alberto Youssef:- Me recordo, é esse mesmo.

Juiz Federal:- E a propina aqui foi de 1% também?
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Alberto Youssef:- Eu não me lembro, mas eu acredito que não tenha sido 1%, tenha sido
um pouco menos.

Juiz Federal:- Depois consta aqui também da Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTI,
refinaria Gabriel Passos, Regap, em 2007. Consórcio Mendes Junior, Andrade Gutierrez
e KTY, o senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Não sei quem era o líder na época, se foi... Se o líder desse consórcio
era a Andrade, então não era eu quem tratava com a Andrade, então eu não tenho
conhecimento.

Juiz Federal:- Quem tratava com a Andrade Gutierrez?

Alberto Youssef:- A mando do doutor Paulo Roberto Costa, era o Fernando Soares.

Juiz Federal:- Depois um contrato da Mendes Junior Trading, realização de obras dos
terminais aquaviários de Ilha Comprida, Ilha Redonda, Baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, em 2008, não sei se o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Não me recordo.

Juiz Federal:- Esse caso nessa mesma ação penal, tem o senhor Sergio Mendes, o
senhor fez referência, com ele o senhor negociou propina então?

Alberto Youssef:- Negociei.

Juiz Federal:- Tem aqui também Rogério Cunha de Oliveira, seria da Mendes Junior,
diretor de óleo e gás, o senhor mencionou um Rogério anteriormente, seria esse
Rogério?

Alberto Youssef:- Sim, senhor.

Juiz Federal:- O senhor negociou propina com ele também?

Alberto Youssef:- Negociei e negociei os recebimentos também com ele.

Juiz Federal:- Depois, Ângelo Alves Mendes?

Alberto Youssef:- Não, não conheço.

Juiz Federal:- Alberto Elisio Vilaça Gomes?

Alberto Youssef:- O Vilaça era anterior ao Rogério Cunha e, se eu não me engano, ele
tratava diretamente com o José Janene.

Juiz Federal:- O senhor nunca tratou com ele?

Alberto Youssef:- Nunca tratei com ele.

Juiz Federal:- Naquelas reuniões do José Janene?

Alberto Youssef:- Eu cheguei a vê-lo uma vez, mas foi en passant assim, nunca tratei
nada com ele.
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Juiz Federal:- José Humberto Cruvinel Resende?

Alberto Youssef:- Não conheço."

[...]

370. Neste trecho, informa Paulo Roberto Cota que tratou com o acusado Sergio Cunha
Mendes sobre as propinas do contratos e elencou algumas obras nas quais teria havido o
pagamento, embora também afirme não se recordar com precisão:

"Juiz Federal:- Seguindo aqui na ação penal 5083401-18.2014.404.7000, Mendes
Junior. A Mendes Junior participava desse cartel?

Paulo Costa:- Participava.

Juiz Federal:- Com quem que o senhor tratou, o senhor tratou com alguém na
Mendes Junior sobre esses comissionamentos?

Paulo Costa:- Eu acho que teve também a participação, numa primeira reunião com o
José Janene e participava, participou dessa reunião o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Foi discutido comissionamento nessa reunião?

Paulo Costa:- Eu acho, eu acho que nessa reunião foi discutido, nessa primeira reunião
com o Sérgio Mendes e o José Janene que eu participei acho que foi discutido sim.

Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar com mais alguém, não?

Paulo Costa:- O meu contato era só com o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Certo. No processo aqui da ação penal da Mendes Júnior, há uma
referência a obras da Mendes Junior na refinaria de Paulínia, a REPLAN, na
refinaria Getúlio Vargas, no complexo petroquímico do Rio de Janeiro, Comperj e na
refinaria Gabriel Passos, REGAP. O senhor poderia me dizer se nesses casos...

Paulo Costa:- Sim. A resposta é sim.

Juiz Federal:- Se nesses casos houve comissionamento, pagamento de propina sobre
os contratos?

Paulo Costa:- Sim.

Juiz Federal:- Depois também há uma referência aqui a algumas outras obras, Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz.

Paulo Costa:- Era obra da minha área.

Juiz Federal:- Terminais Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda, na Baía de
Guanabara, o senhor sabe me dizer se nesses casos houve comissionamento?

Paulo Costa:- Provavelmente sim, não tenho certeza absoluta, mas acredito que sim por,
pela participação da Mendes Junior acho que sim.

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
3ª Vara Federal de Curitiba



10/10/2019 :: 700007524039 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=d4acdf7578b995ece7e41… 152/241

5006695-57.2015.4.04.7000 700007524039 .V96

Juiz Federal:- No caso que eu mencionei da Refinaria de Paulínia, na REPLAN, a
Mendes Junior teria participado também de um Consórcio, Consórcio CMMS,
Mendes Junior, SOG e MPE.

Paulo Costa:- O contato, o contato nosso era só com o Mendes Junior.

Juiz Federal:- Contato do senhor?

Paulo Costa:- É. Essas outras empresas é obvio que eu conheço, tanto a Setal óleo e
gás, como a MPE, mas eu nunca tive nenhum contato com eles com relação a
percentuais.

Juiz Federal:- A Setal e a MPE participavam do cartel?

Paulo Costa:- Participavam, participavam. Acho que a MPE talvez na segunda fase,
não na primeira, e a Setal eu não sei precisar se foi na primeira faz ou na segunda. Se
foi na primeira lista de empresa ou na segunda eu não sei precisar agora nesse
momento.

Juiz Federal:- Na REPAR é mencionado que o Consórcio Interpar, que seria Mendes,
Setal e MPE.

Paulo Costa:- É o mesmo Consórcio lá, possivelmente sim, via Mendes Junior sim. Eu
não posso confirmar as outras empresas, mas Mendes Junior sim.

Juiz Federal:- No Comperj Mendes Junior, ODEBRECHT e UTC.

Paulo Costa:- Com certeza, sim.

Juiz Federal:- E na REGAF o Consórcio é Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTY
Consultoria.

Paulo Costa:- É, como a Andrade também é do sistema do cartel a resposta seria sim.

Juiz Federal:- Em algum desses casos o senhor teve uma negociação específica de
pagamento de propina? Nesses casos com a Mendes Junior?

Paulo Costa:- Talvez essa primeira reunião, que eu mencionei anteriormente, com a
participação do deputado José Janene e depois eu nunca mais cheguei a conversar
sobre percentuais.

Juiz Federal:- Chegou a, sem conversar sobre percentuais, mas chegou a discutir
propinas com alguém da Mendes Junior depois dessa reunião?

Paulo Costa:- Não, meu contato era só com o Sérgio Mendes e os outros contatos foram
contatos técnicos, previsão de obras, etc., eu não me lembro de ter discutido percentuais
com ele em outra reunião que não tenha sido essa primeira reunião, não me lembro.

Juiz Federal:- Alguma outra pessoa da Mendes Júnior que o senhor tenha tratado?

Paulo Costa:- Não, o contato era só com o Sérgio Mendes. Obviamente devo ter
conhecido outras pessoas da Mendes Junior, mas meu contato era mesmo com Sérgio
Mendes.
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[...]

417. Sergio Cunha Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-
Presidente executivo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos
do Consórcio Interpar, do Consórcio CMMS e da obra da REGAP com a Petrobrás. Alberto
Youssef declarou que negociou a propina com Sergio Cunha Mendes e com Rogério Cunha
de Oliveira (item 367, retro). Paulo Roberto Costa também declarou que tratou da propina
com Sergio Cunha Mendes (item 370, retro).

[...]

477. Sergio Cunha Mendes é o principal executivo da Mendes Júnior responsável pelos
crimes. Responde pela corrupção ativa em todos os contratos e pela lavagem de dinheiro em
todas as operações.

[...]

615. Sergio Cunha Mendes

Para os crimes de corrupção ativa: Sergio Cunha Mendes não tem antecedentes registrados no
processo. Personalidade, culpabilidade, conduta social, motivos, comportamento da vítima são
elementos neutros. Circunstâncias devem ser valoradas negativamente. A prática do crime
corrupção envolveu o pagamento de R$ 31.472.238,00 à Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás, um valor muito expressivo. Um único crime de corrupção envolveu pagamento de
cerca de nove milhões em propinas. Consequências também devem ser valoradas
negativamente, pois o custo da propina foi repassado à Petrobrás, através da cobrança de
preço superior à estimativa, aliás propiciado pela corrupção, com o que a estatal ainda arcou
com o prejuízo no valor equivalente. A corrupção com pagamento de propina de  dezenas de
milhões de reais e tendo por consequência prejuízo equivalente aos cofres públicos merece
reprovação especial. Considerando duas vetoriais negativas, de especial reprovação, fixo,
para o crime de corrupção ativa, pena de quatro anos e seis meses de reclusão.

Não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas. Não entendo, como argumentou o
MPF, que o condenado dirigia a ação dos demais executivos, considerando pelo menos o
cartel das empreiteiras.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade de Paulo Roberto Costa que
deixou de tomar qualquer providência contra o cartel e as fraudes à licitação, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 333 do CP, elevando-a para seis anos de reclusão.

[...]

Em sede de interrogatório (Ev. 533 - VIDEO2 e VIDEO3), o réu ALBERTO
ELÍSIO VILAÇA GOMES disse que SÉRGIO CUNHA MENDES costumava conversar com
PAULO ROBERTO COSTA longe de sua presença - o que lhe gerava suspeitas quanto a
possíveis ilicitudes. Declarou ainda que, nas decisões estratégicas envolvendo a MENDES
JÚNIOR e a PETROBRÁS, costumavam estar presentes diretores estatutários.

O réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VÍDEO5 e
VÍDEO6) aduziu que SÉRGIO CUNHA MENDES sabia da existência dos ajustes e dos
pagamentos de propina e da inclusão dos respectivos valores na elaboração da planilha
interna da Mendes Júnior. Relatou que, um mês e meio ou dois meses depois de assumir a
Diretoria [de Óleo e Gás - 04/2011], SÉRGIO CUNHA MENDES convidou-o para uma
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reunião em São Paulo com ALBERTO YOUSSEF, na qual YOUSSEF teria mencionado,
para SÉRGIO CUNHA MENDES, a existência de aditivos em curso que demandariam o
pagamento de valores (propina). Esclareceu que, na ocasião, SÉRGIO CUNHA MENDES
limitou-se a informar que conversaria com o Dr. Murilo Mendes. Elucidou que, cerca de 10
dias depois da reunião, o réu SÉRGIO CUNHA MENDES ligou noticiando
que foram aprovados os pagamentos para ALBERTO YOUSSEF.

Existem nos autos elementos suficientes ao convencimento de que o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES, proeminente executivo na estrutura organizacional da
Mendes Júnior, dolosamente participou do ajuste ilícito envolvendo PAULO ROBERTO
COSTA.

Nesses termos, por haver dolosamente concorrido para a prática de atos de
improbidade administrativa por PAULO ROBERTO COSTA enquadrados nos art. 9º, 10 e 11
da Lei nº 8.429/92 no tocante ao ICJ nº 0800.0038600.07.2 (Contrato e Aditivos majoradores
nº 9, 10, 11, 14 e 17), deve o réu SÉRGIO CUNHA MENDES ser responsabilizado nos
termos da Lei de Improbidade Administrativa (art. 3º da Lei nº 8.429/92).

2.5) ÂNGELO ALVES MENDES

Na Ação Penal nº 5083401-18.2014.4.04.7000/PR, em que também se
discutiam irregularidades concernentes ao ICJ nº 0800.0038600.07.2, o Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR considerou inexistentes elementos de prova indicativos da existência
de dolo ou consciência, quanto aos atos ilícitos, por parte do réu ÂNGELO ALVES
MENDES. Eis os fundamentos expostos na sentença:

[...]

423. Ângelo Alves Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-Presidente
corporativo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, o contrato do
Consórcio Interpar com a Petrobrás. Também assinou dois dos contratos fraudulentos da
Mendes Júnior com a GFD Investimentos e que serviram ao repasse de propina. Consta como
responsável por mais um, o com a Empreiteira Rigidez, embora não o tenha assinado.

[...]

425. Em relação a Ângelo Alves Mendes e José Humberto Cruvinel Resende, apesar deles,
além da posição executiva na Mendes Júnior, terem assinado os contratos fraudulentos
utilizados para o repasse da propina, entendo que há uma dúvida razoável se agiram com
dolo, especificamente se tinham consciência de que os contratos em questão foram utilizados
para repasse da propina. Afinal, nenhum dos acusados colaboradores os conhecem ou
afirmaram sua participação consciente nos fatos. Embora seja presumível que, quem assina
contrato fraudulento de milhões de reais tenha conhecimento do que está fazendo, não se
pode afirmar o fato com a certeza necessária para uma condenação criminal. Assim, apesar
de provada sua participação objetiva nos crimes, devem ser absolvidos por dúvida razoável
quanto ao elemento subjetivo.

[...]
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Por força da independência entre esferas, este Juízo não está vinculado à
absolvição criminal decorrente de insuficiência de provas quanto ao elemento subjetivo do
réu.

Apesar disso, por coerência processual, eventual condenação do réu ÂNGELO
ALVES MENDES na presente ação de improbidade administrativa reclamaria a
apresentação de elementos de prova adicionais àqueles constantes na ação penal - aptos,
ainda, a gerar o convencimento, para além de qualquer dúvida razoável, quanto ao
efetivo liame subjetivo entre ÂNGELO ALVES MENDES e os atos de improbidade
administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA.

Ao menos nos presentes autos, não foram produzidos elementos de prova
adicionais em tal sentido.

A análise das alegações finais apresentadas pelo MPF (Ev. 579) sugere que,
especificamente quanto ao réu ÂNGELO ALVES MENDES, foram obtidas adicionalmente,
em relação à prova produzida na esfera criminal, apenas declarações do réu colaborador
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA - que, desacompanhadas de elementos de prova
corroboradores contundentes, são insuficientes ao convencimento, para além de qualquer
dúvida razoável, quanto ao liame subjetivo entre as condutas do réu e os atos
ímprobos verificados nesta ação.

Meras alegações no sentido de que o réu ÂNGELO ALVES MENDES assinou
contratos simulados com a empresa GFD INVESTIMENTOS, por exemplo, não autorizam a
conclusão de que ele necessariamente sabia ou sequer tinha como conhecer, com elevada
probabilidade, que os negócios jurídicos serviriam para o repasse de vantagens indevidas a
PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) por ele indicada(s). Não se pode admitir a
condenação do réu apenas por figurar como executivo de empresa - cujas atribuições
envolvem, com certa frequência, a assinatura de contratos diversos sem que, necessariamente,
seja exigida a conferência, contrato a contrato, da legitimidade da causa do negócio aposta. 

Desconsiderados os relatos do réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA, não constam nos autos elementos de prova corroboradores dando conta do liame
subjetivo do réu ÂNGELO ALVES MENDES, dolosamente ou com culpa grave, em relação
aos fatos descritos na inicial. Sequer há indícios concretos de que o réu ÂNGELO ALVES
MENDES tivesse, por exemplo, poder de comando suficiente para arquitetar, influenciar e/ou
determinar a prática das condutas ímprobas verificadas nesta ação.

Como se vê, não constam nos autos provas do liame subjetivo entre os atos de
improbidade descritos na inicial e o réu ÂNGELO ALVES MENDES - e, conforme apurado
pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR na Ação Penal nº 5083401-
18.2014.4.04.7000/PR, nem mesmo o réu PAULO ROBERTO COSTA (agente
público colaborador envolvido nos atos ímprobos) ou ALBERTO YOUSSEF (intermediário
de PAULO ROBERTO COSTA) mencionaram haver tratado com o réu sobre ajuste e/ou
pagamento de propina relacionado ao esquema ilícito constatado na presente ação.
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Por tais razões, ainda que sua participação nos fatos possivelmente tenha
sido maior que a demonstrada nos autos, em razão da inexistência de provas do dolo ou culpa
grave, deve o réu ÂNGELO ALVES MENDES ser absolvido no tocante à imputação movida
pelo MPF, na presente ação, atinente ao ICJ nº 0800.0038600.07.2.

2.6) ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA

Conforme se colhe dos elementos apresentados nos autos, o réu
colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, em 04/2011, substituiu o antigo diretor
(ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES) na Diretoria de Óleo e Gás da MJTE.

Em audiência (Ev. 523 - VÍDEO5 e ss.), o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA
DE OLIVEIRA aduziu que atuou na Mendes Júnior até 2015, ficou afastado até 2017 e
foi desligado definitivamente da empresa em 2017. Mencionou que, desde que assumiu a
Diretoria (04/2011), já existia acerto referente ao pagamento de propina atinente a contratos
celebrados junto à Petrobrás. Referiu que, antes de assumir a Diretoria (04/2011), passou
cerca de 15 a 20 dias, no mês de março, em companhia do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA
GOMES - ocasião em que VILAÇA prestou detalhes sobre o "CLUBE" e sobre a propina
ajustada. Declarou que, depois de assumir a Diretoria (01/04/2011), começou a participar de
reuniões de fechamento em que se discutiam valores a título de propina.

Não bastasse isso, no Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu colaborador
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA declarou, em audiência, que ocorreram pagamentos de
propina relacionados ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0038600.07.2 (REPLAN)
destinados a PAULO ROBERTO COSTA. Mencionou que se tratava de ajuste entre a Mendes
Júnior, a SETAL e a MPE, estando o repasse das quantias a título de propina para a Diretoria
de Abatecimento sob encargo da SETAL. Detalhou que, para repasse de valores, foi utilizado
contrato celebrado com a Energex sem que tenha havido contraprestação de serviços.
Disse que o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES sabia e autorizava os repasses
indevidos. Elucidou que cada obra tinha um Conselho - e que ALBERTO ELÍSIO VILAÇA
GOMES representava a Mendes Júnior no Conselho referente
ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0038600.07.2 (REPLAN). 

Como se vê, ao menos a partir de 01/04/2011, quando assumiu a Diretoria de
Óleo e Gás da Mendes Júnior, o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, de forma
consciente e voluntária, envolveu-se dolosamente nos atos de improbidade administrativa
praticados por PAULO ROBERTO COSTA relacionados ao ICJ nº 0800.0038600.07.2,
porquanto discutiu e participou ativamente do acerto de propina destinada à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás.

Não constam nos autos, porém, elementos de prova dando conta de que o réu
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, anteriormente a 01/04/2011, tenha induzido a prática ou
concorrido para a prática dos atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ
nº 0800.0038600.07.2, nem tampouco de que deles tenha se beneficiado direta ou
indiretamente.
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Nesses termos, impõe-se a declaração de existência, quanto ao ICJ
nº 0800.0038600.07.2 (Aditivo majorador nº 17),  de relação jurídica decorrente da subsunção
das condutas dolosas praticadas por ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA às hipóteses
normativas previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

O Contrato e os demais Aditivos especificados pelo MPF na inicial (Ev. 1 -
INIC1 - pág. 33) são todos anteriores a 01/04/2011, não havendo que se falar, quanto a eles,
em razão da ausência de provas do envolvimento nos atos de improbidade administrativa, na
declaração de existência de relação jurídica enquadrada na Lei de Improbidade
Administrativa.

3º Instrumento Contratual Jurídico (nº 0800.0043363.08.2)

Na inicial, o MPF sintetiza o Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0800.0043363.08.2, referente à manutenção das unidades e sistemas off-sites pertencentes
às carteiras de gasolina e de coque e HDT da Refinaria Presidente Getúlio Vargas - UN-
REPAR, com base no seguinte quadro:

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
3ª Vara Federal de Curitiba



10/10/2019 :: 700007524039 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=d4acdf7578b995ece7e41… 158/241

5006695-57.2015.4.04.7000 700007524039 .V96

O modus operandi do esquema ilícito - com envolvimento da
MJTE - relacionado à frustração do caráter competitivo de procedimentos licitatórios junto à
Petrobrás e/ou ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas (propina) à Diretoria
de Abastecimento da Petrobrás, cujo valor restou embutido em Contratos e Aditivos, foi
detalhado anteriormente, a partir de diversos elementos colhidos nos autos.
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Impõe-se, agora, analisar a imputação apresentada na inicial, consideradas
as especificidades do Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0043363.08.2, para que se
verifique a responsabilidade ou não dos réus à luz da Lei de Improbidade Administrativa.

Quanto às informações básicas referentes ao Instrumento Contratual Jurídico
nº 0800.0043363.08.2, reporto-me, por brevidade, às considerações do Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR lançadas em sentença proferida na Ação Penal
nº 5083401182014404700:

[...]

211. Examina-se, inicialmente, a obra ganha pelas empresas Mendes Junior Trading e
Engenharia S/A, Setal Oleo e Gas S/A (SOG), e a MPE Montagens e Projetos Especiais S/A
na Refinaria Presidente Presidente Getúlio Vargas - REPAR, em Araucária PR.

212. As referidas empresas formaram, com cotas iguais, o Consórcio Interpar que
logrou ser vitorioso em licitação realizada pela Petrobrás para execução das unidades off-
sites pertencentes às Carteiras de Gasolina e de Coque e HDT da Refinaria Presidente
Getúlio Vargas - REPAR em Araucária.

213. Parte da documentação relativa à essa contratação foi encartada diretamente nos autos,
como o contrato e aditivos celebrados (evento 1, out 171 a out178).

214. Outros documentos foram enviados pela Petrobras e encontram-se em mídia eletrônica
arquivada em Juízo e que foi disponibilizada às partes (eventos 258, 343, 347, 353, 505 e 511).

215. Resumo em tabelas disponibilizadas pela Petrobrás e pelo Tribunal de Contas da União
foi juntado aos autos pelo MPF no evento 1, out132, out164 e out165.

216. Para o contrato da execução das unidades off-sites das Carteiras de Gasolina, de Coque
e de HDT, na Refinaria Presidente Getúlio Vargas - REPAR, a Gerência de Estimativa de
Custos e Prazo da Petrobrás estimou o preço em cerca de R$ 2.076.398.713,04, admitindo
variação entre o mínimo de R$ 1.764.938.906,08 e o máximo de R$ 2.491.678.455,64.

217. Oportuno lembrar que a Petrobrás tem como padrão admitir a contratação por preço no
máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15% inferior a ela. Acima de 20% o preço
é considerado excessivo, abaixo de 15% a proposta é considerada inexequível.

218. Foram convidadas dezoito empresas, mas só foram apresentadas três propostas. A menor
proposta, do Consórcio Interpar, composto pela Setal, Mendes Júnior e MPE, foi de R$
2.253.710.536,05. Em seguida, nessa ordem, as propostas do Consórcio Coros, composto pela
Odebrecht, UTC e OAS (R$ 2.472.953.014,05), e do Consórcio QI, composto pela Queiroz
Galvão e IESA (R$ 2.581.233.420,41).

219. Houve, então, negociação da Petrobrás com o Consórcio Interpar que levou à redução
da proposta a valor pouco abaixo da proposta e, por conseguinte, à celebração do contrato,
em 07/07/2008, por R$ 2.252.710.536,05,  tomando o instrumento o número
0800.0043363.08.2.

220. Pela Mendes Júnior, assinaram, como Diretores, Sergio Cunha Mendes e Ângelo Alves
Mendes.
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221. O valor final do contrato ficou cerca de 8,47% superior ao preço de estimativa da
Petrobrás.

222. O contrato ainda sofreu pelo menos dez aditivos que, celebrados entre 23/01/2009 a
02/12/2011, implicaram a elevação do preço em R$ 569.166.904,05, chegando ele a R$
2.822.877.440,10, muito acima da estimativa inicial da Petrobrás (R$ 2.076.398.713,04).

[...]

Na Ação Penal nº 5083401182014404700, o Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR apontou diversos elementos de prova dando conta de que a contratação em
comento restou obtida mediante crimes de cartel e frustração da concorrência em razão de
ajuste prévio de licitação. Observe-se, a propósito, excerto da sentença:

[...]

344. Em resumo, quanto aos crimes de cartel e de ajuste de licitação, têm-se:

- provas indiretas nas licitações e contratos obtidos pelos Consórcios Interpar e Consórcio
CMMS que indicam a existência do ajuste fraudulento (poucas propostas apresentadas;
apresentação de propostas não-competitivas pelas concorrentes, com preços superiores ao
limite máximo admitido pela Petrobrás; repetição dos resultados da licitações; falta de
inclusão de novas empresas na renovação da licitação; proposta vencedora com preço pouco
abaixo do limite máximo; aditivos que elevam o preço final muito acima da estimativa inicial
de preço da obra);

- prova direta consubstanciada no depoimento de empreiteiro participante do cartel e do
ajuste, inclusive dirigente de empresa componente dos consórcios que ganharam duas das
licitações referidas na denúncia;

- prova direta consubstanciada no depoimento de intermediador de propinas e de um
dirigente da Petrobrás na época dos fatos; e

- prova documental consistente em tabelas com indicações das preferências entre as
empreiteiras na distribuição dos contratos e que convergem com os resultados das licitações,
inclusive em três que constituem objeto da presente ação penal.

345. Considerando as provas enumeradas, é possível concluir que há prova muito robusta de
que as empreiteiras Mendes Júnior, Setal Óleo e Gás S/A e MPE Montagens, reunidas nos
Consórcios Interpar e CMMS, obtiveram os dois contratos com a Petrobrás na Refinaria
Presidente Getúlio Vargas (REPAR) e na Refinaria de Paulínia (REPLAN), mediante crimes
de cartel e de frustração da concorrência por ajuste prévio das licitações, condutas passíveis
de enquadramento nos crimes do art. 4º, I, da Lei nº 8.137/1990 e do  art. 90 da Lei nº
8.666/1993.

346. Com esse expediente puderam apresentar propostas vencedoras com valores acima do
preço de estimativa da Petrobras, uma delas próxima ao limite aceitável (8,47% e 17%), sem
concorrência real com as outras empreiteiras.

[...]
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Para além disso, o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR também constatou
a existência de ajustes e pagamentos de propina à Diretoria de Abastecimento, no já
mencionado parâmetro de 1%. O valor estimado pelo Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR levou em conta a participação da MJTE no Consórcio contratante. Observe-se:

[...]

406. Conforme apontado nos itens 211-222, retro, o contrato para execução das unidades off-
site das Carteiras de Gasolina, de Coque e de HDT  na Refinaria Presidente Getúlio Vargas -
REPAR, teve o preço de R$ 2.252.710.536,05, com aditivos até 02/12/2011, que elevaram o
preço para R$ 2.822.877.440,10. Considerando o aludido parâmetro de 1% e que a Mendes
Júnior tinha 33,3% de participação no Consórcio Interpar, a empreiteira seria responsável
pelo pagamento de cerca de R$ 9.315.495,00 de propina à Diretoria de Abastecimento por
este contrato.

[...]

411. O total de propina pago para as cinco obras pela Mendes Júnior à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, comandada por Paulo Roberto Costa, foi, portanto, de cerca de
R$ 31.472.238,00.

412. Houve cinco crimes de corrupção, um acerto por contrato obtido pela Mendes Júnior
junto à Petrobrás, mediante pagamento de propina.

[...]

A conclusão de que existiram ajustes e repasses de propina para a Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, no interesse da MJTE, no tocante
ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0043363.08.2, encontra amparo em outros
elementos contidos nos autos - especialmente se considerado o esquema ilícito detalhado
anteriormente.

No Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA declarou, em audiência, que ocorreram pagamentos de propina relacionados ao
Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0043363.08.2 (REPAR) destinados a PAULO
ROBERTO COSTA. Mencionou que se tratava de ajuste entre as mesmas empresas que
integraram o Consórcio contratante junto à REPLAN (Mendes Júnior, Setal e MPE).
Informou que foram utilizados contratos com a Piemonte Camargo e Empresas da Setal para
efetuar os repasses indevidos, elucidando que todas as empresas consorciadas sabiam do
ajuste referente à propina. Informou haver conversado sobre os pagamentos com os réus
ÂNGELO ALVES MENDES, SÉRGIO CUNHA MENDES e ALBERTO ELÍSIO VILAÇA
GOMES. Detalhou que as negociações referentes ao "CLUBE" findaram em 2011, mas que
os pagamentos de propina prosseguiram. Aduziu saber de negociações quanto a pagamento
de propina atinente a aditivo.

Nesses termos, constatado o acerto e pagamento de vantagens econômicas
indevidas para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás, em 1% do valor do contrato e
aditivos especificados na inicial, passo à análise da responsabilidade dos réus no tocante
a atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ nº 0800.0043363.08.2.
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3.1) PAULO ROBERTO COSTA

Os elementos contidos nos autos demonstram que PAULO ROBERTO COSTA,
em razão da função pública exercida (ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás), recebeu
vantagens econômicas indevidas e/ou aceitou promessa de tais vantagens, correspondentes
a 1% do valor do Contrato e Aditivos do ICJ nº 0800.0043363.08.2 especificados na inicial,
com o fim de atender interesses particulares da MJTE e/ou de empresas com ela
consorciadas, bem como de pessoas naturais envolvidas, relacionados à obtenção de benesses
ilegítimas junto à empresa estatal (posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição
de entraves na apreciação de pleitos etc.) e à abstenção, em contrariedade a dever de ofício,
no tocante à denunciação do esquema ilícito orquestrado pelo "CLUBE" junto a grandes
contratações celebradas com a PETROBRÁS.

A propina ajustada e paga por particulares (inclusive em prol de interesses da
MJTE e/ou pessoas físicas a ela vinculadas) gerou, como contrapartida, uma série de benesses
indevidas, difusas no tempo, relacionadas à atuação funcional de PAULO ROBERTO
COSTA - seja em razão da omissão do então Diretor de Abastecimento da Petrobrás quanto à
denunciação da atividade ilícita promovida pelas empresas integrantes do "CLUBE" no
tocante à frustração do caráter competitivo de licitações, seja em razão da concessão
de posições ilegítimas de vantagem relacionadas à facilitação de acesso e à redução de
entraves quanto à apreciação de pedidos. 

Ao proceder de tal modo, PAULO ROBERTO COSTA, de forma consciente e
voluntária (dolosa), no tocante ao Contrato e Aditivos do ICJ nº 0800.0043363.08.2
especificados na inicial, incorreu em atos de improbidade administrativa enquadrados no art.
9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, eis que: 

(i) em razão do cargo ocupado junto à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás,
recebeu, para si ou para outrem, na forma de percentagem, a título de propina, vantagem
econômica indevida em prol de empresas e pessoas físicas com interesse, direto ou
indireto, que podia ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições
funcionais (art. 9º, I, da Lei nº 8.429/92) e aceitou promessa de tais vantagens, tolerando
a prática de atividade ilícita por particulares envolvidos no "CLUBE" (art. 9º, V, da Lei nº
8.429/92);

(ii) tendo em vista que os valores correspondentes à propina eram embutidos
nos valores finais das contratações - e, portanto, suportados pelos cofres da PETROBRÁS -,
praticou atos de improbidade administrativa que causaram prejuízo ao Erário (art. 10, caput e
I, da Lei nº 8.429/92);

(iii) ao aceitar promessa e receber pagamentos indevidos a título de
propina, violou deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições
e praticou atos visando a fins proibidos em lei ou regulamento ou distintos da regra de
competência, deixando indevidamente de denunciar atividades ilícitas existentes junto
à contratação celebrada com a Petrobrás (art. 11, caput, I e II, da Lei nº 8.429/92).
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Nesses termos, atendo-me aos pedidos movidos na inicial, impõe-se a
declaração de existência, quanto ao ICJ nº 0800.0043363.08.2 (Contrato e Aditivos
majoradores nº 2, nº 5, Aditivo de 30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de
31/08/2010, Aditivo nº 13, Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº
18), de relação jurídica decorrente da subsunção das condutas dolosas praticadas por PAULO
ROBERTO COSTA às hipóteses normativas previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

3.2) MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A - MJTE

A MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A, consorciando-se com
a Setal e a MPE, celebrou o Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0043363.08.2 - e,
mesmo que eventualmente não tenha sido responsável direta pela realização de pagamentos a
título de propina, tomou parte no conluio ilícito em que se ajustaram os pagamentos
de vantagens indevidas, beneficiando-se, ainda, dos atos de improbidade administrativa
praticados pelo ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás PAULO ROBERTO COSTA.

Os acertos  e repasses de propina propiciaram à MJTE o atendimento de
interesses particulares relacionados à obtenção de benesses ilegítimas junto à empresa estatal
(posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição de entraves na apreciação de pleitos
etc.) e à omissão, por parte de agente público, quanto a dever de ofício
de denunciar o esquema ilícito consolidado junto a grandes contratações da PETROBRÁS.

Nesses termos, por haver concorrido para a prática e/ou se beneficiado
diretamente da prática de atos de improbidade administrativa por PAULO ROBERTO
COSTA enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, relacionados
ao ICJ nº 0800.0043363.08.2 (Contrato e Aditivos majoradores nº 2, nº 5, Aditivo de
30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de 31/08/2010, Aditivo nº 13, Aditivo nº 14,
Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº 18), deve a ré MENDES JÚNIOR
TRADING E ENGENHARIA S/A ser responsabilizada nos termos da Lei de Improbidade
Administrativa (art. 3º da Lei nº 8.429/92).

3.3) ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES 

Em audiência (Ev. 533 - VIDEO2), ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES
declarou que não participou de atos ilícitos envolvendo funcionários da Petrobrás, limitando-
se a discutir, com PAULO ROBERTO COSTA, aspectos técnicos.

Apesar disso, os elementos de prova colhidos nos autos demonstram o
contrário. 

Não bastasse o envolvimento de VILAÇA nos atos ímprobos relacionados à
REGAP e à REPLAN, no Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu colaborador ROGÉRIO
CUNHA DE OLIVEIRA declarou, em audiência, que ocorreram pagamentos de propina
relacionados ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0043363.08.2 (REPAR) destinados a
PAULO ROBERTO COSTA. Mencionou que se tratava de ajuste entre as mesmas empresas
que integraram o Consórcio contratante junto à REPLAN (Mendes Júnior, Setal e MPE).
Informou que foram utilizados contratos com a Piemonte Camargo e Empresas da Setal para
efetuar os repasses indevidos, elucidando que todas as empresas consorciadas sabiam do
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ajuste referente à propina. Informou haver conversado sobre os pagamentos com
o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES. Detalhou que as negociações referentes ao
"CLUBE" findaram em 2011, mas que os pagamentos de propina prosseguiram. Aduziu saber
de negociações quanto a pagamento de propina relativo a aditivo.

No Ev. 446 - VIDEO6, o Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA, que manteve vínculo
com a Odebrecht, relatou que o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES era o
representante da Mendes Júnior nas reuniões do "CLUBE".

Não bastasse isso, na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª VF
de Curitiba/PR também considerou existentes elementos de prova no sentido de que
ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES participava de reuniões do "CLUBE" e, inclusive,
tratava de valores de propina. Observe-se:

[...]

422. Alberto Elísio Vilaça Gomes era Diretor de Óleo e Gás da Mendes Júnior. Assinou,
nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos com a Petrobrás do
Consórcio CMMS e da obra da REGAP. É apontado pelo colaborador Augusto Mendonça,
dirigente da Setal, como o representante da Mendes Júnior nas reuniões de cartel (itens 319
e 320). Augusto também declarou que a propina paga nos Consórcios Interpar e CMMS foi
discutida com Alberto Vilaça e paga com a sua concordância. Ao contrário do afirmado por
sua Defesa, Augusto Mendonça declarou que tratou dessas questões diretamente com
Alberto Vilaça (itens 319, 320 e 322).

[...]

479. Alberto Elísio Vilaça Gomes era o representante da Mendes Júnior no cartel e no ajuste
fraudulento de licitações. Como a corrupção estava relacionada a esses crimes e os contratos
que a geraram foram celebrados na gestão dele como Diretor de Óleo e Gás na Mendes
Júnior, responde pelos crimes de corrupção, ainda que os pagamentos provados
documentalmente tenham sido efetuados posteriormente, já na gestão de Rogério Cunha
como Diretor de Óleo e Gás. A corrupção ativa consuma-se com o oferecimento da
vantagem indevida. Se os acertos foram feitos ao tempo de sua gestão, responde pelos
crimes. Não responde pelo crime de corrupção relativamente ao Consórcio PPR, visto que
celebrado já sob a gestão de Rogério Cunha Pereira e não há prova de seu envolvimento
diretos nestes acertos de propina.  Não vislumbro, porém, prova suficiente de seu envolvimento
direto nos atos de lavagem. Deve, portanto, ser condenado somente pelos crimes de
corrupção, por quatro vezes.

480. Saliente-se que não se trata de condená-lo somente com base na palavra de Augusto
Mendonça. Há um conjunto probatório que revela que a Mendes Júnior participava do
cartel das empreiteiras e nos ajustes fraudulentos das licitações da Petrobras e que o
pagamento das propinas estava atrelado a esses fatos, sendo Alberto Vilaça o Diretor da
Área de Óleo e Gás da Mendes Júnior no período das licitações e dos contratos e
participante ativo nesses crimes.

[...]

Tais constatações tornam pouco críveis as alegações de ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES no sentido de que, malgrado o alto cargo mantido junto à MENDES
JÚNIOR, nutria meras suspeitas quanto a possíveis ilicitudes em razão de conversas
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mantidas, sem sua presença, entre SÉRGIO CUNHA MENDES e PAULO ROBERTO
COSTA. 

A ciência do réu quanto à existência de pagamentos de propina destinados à
Diretoria de Abastecimento sugere que não se tratava sequer de hipótese de evitação da
consciência (consciouss avoidance) ou cegueira deliberada (wilfull blindness), em que o
acusado, voluntariamente, pretende não ver os fatos ocorridos. 

Há elementos nos autos suficientes ao convencimento, por parte do Juízo,
quanto ao envolvimento doloso do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES no ajuste
ilícito relacionado ao pagamento de propina para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás
no âmbito do Contrato e de Aditivos majoradores referentes ao ICJ nº 0800.0043363.08.2.

Inclusive, anexaram-se no Ev. 566 e-mails enviados por ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES referentes à realização de pagamentos, a título de "assistência
técnica", envolvendo contrato de consultoria com a empresa ENERGEX e AUGUSTO
MENDONÇA (executivo vinculado à SOG/SETAL). Segundo elucidou o réu ROGÉRIO
CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VIDEO5), esses pagamentos diziam respeito a propina.
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA contradisse o depoimento de ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES no sentido de que a rubrica "AT" referia-se a gastos inesperados,
elucidando que, nessa hipótese, os gastos ingressavam como "contingências" (Ev. 533 -
VIDEO6). Curiosamente, embora tenha enviado os e-mails de Ev. 566 - OUT2, o
réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou não se recordar de contrato envolvendo a
ENERGEX - o que apenas reforça o convencimento, por parte deste Juízo, quanto ao
envolvimento doloso do réu nas condutas ímprobas verificadas nesta ação. 

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou em audiência que se
afastou da MENDES JÚNIOR em 30/03/2011. 

O Contrato e os Aditivos majoradores especificados pelo MPF na
inicial atinentes ao ICJ nº 0800.0043363.08.2, nos quais se incluíram valores correspondentes
à propina ajustada, foram assinados de 07/07/2008 a 02/12/2011 (Ev. 1 - INIC1 - pág. 34 do
e-proc). Apenas o Aditivo nº 14, o Aditivo de 11/07/2011, o Aditivo nº 15 e o Aditivo nº 18 -
assinados, segundo o quadro apresentado pelo MPF na inicial, a partir de 06/05/2011 - foram
assinados após a saída do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES da Diretoria de Óleo e
Gás da MJTE.

Mesmo que os pagamentos de propina eventualmente tenham ocorrido após
sua saída da Diretoria de Óleo e Gás, o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, exceto
quanto ao Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº 18, responde pelos
atos de improbidade envolvendo PAULO ROBERTO COSTA porquanto
dolosamente participou do ajuste de repasses indevidos a título de propina e na celebração do
Contrato e do Aditivo nº 2, Aditivo nº 5, Aditivo de 30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10,
Aditivo de 31/08/2010 e Aditivo nº 13 referentes ao ICJ nº 0800.0043363.08.2, nos quais
foram embutidos os valores relacionados à propina ajustada. 
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O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES não responde pelos atos de
improbidade administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA atinentes ao Aditivo nº
14, ao Aditivo de 11/07/2011, ao Aditivo nº 15 e ao Aditivo nº 18 do ICJ
nº 0800.0043363.08.2, tendo em vista que já havia se afastado da  Diretoria de Óleo e Gás da
Mendes Júnior e não constam nos autos elementos demonstrando a continuidade de
seu envolvimento nos atos ímprobos após a saída do cargo ou o nexo causal direto e imediato
entre suas condutas prévias e a celebração dos mencionados Aditivos.

3.4) SÉRGIO CUNHA MENDES

O réu SÉRGIO CUNHA MENDES assinou, pela MENDES JÚNIOR, o
Contrato referente ao ICJ nº 0800.0043363.08.2 (cf. item 220 da sentença da Ação Penal nº
50834011820144047000).

Na sentença proferida na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª
Vara Federal de Curitiba/PR condenou o réu SÉRGIO CUNHA MENDES pela prática de
corrupção ativa, por cinco vezes, em razão do pagamento de vantagem indevida a PAULO
ROBERTO COSTA, em razão do cargo de Diretor na Petrobrás. O Juízo da 13ª Vara Federal
de Curitiba/PR considerou que SÉRGIO CUNHA MENDES, por ser o principal executivo da
Mendes Júnior responsável pelos crimes, deveria responder por corrupção ativa em todos os
contratos e por lavagem de dinheiro em todas as operações (item 477). Também mencionou
declarações de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF quanto a tratativas
realizadas com SÉRGIO CUNHA MENDES acerca do pagamento de propina. Reproduzo,
quanto ao ponto, excertos da sentença:

[...]

367. Neste trecho, Alberto confirma o pagamento de propinas nos contratos do Consórcio
Interpar, do Consórcio CMMS, do Consório PPR, e do Terminal Aquaviário de Bairro do
Riacho. Não se recordou se foi paga ou não propina no contrato obtido na REGAP e no
Terminal Aquaviário de Ilha Comprida. Esclareceu que no Consórcio Interpar, a propina foi
paga pela Setal e no Consórcio PPR pela Odebrecht. Ainda declarou que a propina paga pela
Mendes Júnior foi negociada por ele, Alberto Youssef, com os acusados Sergio Cunha Mendes
e Rogério Cunha de Oliveira. Declarou não conhecer os acusados Ângelo Alves Mendes e José
Humberto Cruvinel Resende, nem ter tratado de propina com Alberto Elísio Vilaça Gomes.
Transcrevo:

"Juiz Federal:- Passando aqui pra outro dos processos, que é o 5083401, da Mendes
Junior, a Mendes Junior era uma das empresas que participavam desse esquema?

Alberto Youssef:- Era.

Juiz Federal:- Tem aqui, dentro do processo, referência a alguns contratos específicos...
Eu vou perguntar ao senhor se o senhor se recorda da obra específica e se houve ou
não propina, o senhor diz; se o senhor não se recordar, o senhor diga que não se
recorda, certo? Ou, se não houve, o senhor diga que não houve. Consta aqui então
“consórcio CMMS”, da Replan, unidade de hidrodessulfurização de nafta, isso em
2007.

Alberto Youssef:- Houve.
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Juiz Federal:- O senhor participou da negociação desse...

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Aqui é Setal, Mendes Junior e a outra MPE, é isso? Quem que pagou
aqui? Foi o consórcio, foram as empreiteiras individualmente?

Alberto Youssef:- Eu não consigo me lembrar se foi pago pela Mendes ou se foi pago
pela Setal, mas acredito que tenha sido pela Mendes.

Juiz Federal:- O senhor participou de reunião discutindo sobre esses pagamentos?

Alberto Youssef:- Participei com o Sergio Mendes e o doutor Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- Aqui foi 1%, se é que o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Acredito que sim, não me lembro de ter tido desconto.

Juiz Federal:- E nessa reunião não participou também o representante da Setal, o
Augusto Mendonça ou Julio Camargo?

Alberto Youssef:- Não. Com o Julio Camargo... Eu nunca fiz reunião com o Júlio
Camargo e Augusto Mendonça juntos, sempre foram reuniões separadas.

Juiz Federal:- Nesse caso o senhor não se lembra se quem pagou foi a Mendes ou se foi
a Setal...

Alberto Youssef:- Ou se foi a Setal... Não me lembro.

Juiz Federal:- Depois consta aqui um outro contrato, consórcio Interpar pra obras da
Repar, em 2007.

Alberto Youssef:- Esse eu tenho certeza que foi pago pela Mendes Júnior.

Juiz Federal:- Mendes Junior, Setal e MPE.

Alberto Youssef:- Não, não, não. Esse eu tenho certeza que foi pago pela Setal, pelo
Augusto Mendonça.

Juiz Federal:- O senhor participou do recebimento desses valores?

Alberto Youssef:- Foi feito o recebimento através da MO, Empreiteira Rigidez... E o
aditivo dessa obra depois foi pago em espécie, mandado no meu escritório, pelo
Augusto Medonça.

Juiz Federal:- A Mendes Junior o senhor disse que não foi ela que pagou a propina?

Alberto Youssef:- Não. Essa eu tenho certeza que foi negociada com o Augusto
Mendonça e foi paga pela Setal.

Juiz Federal:- E o senhor tem conhecimento se as outras empresas componentes do
consórcio, a Mendes, a MPE, tinham conhecimento desse pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Como consorciada, acredito que sim.
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Juiz Federal:- Mas o senhor não... vamos dizer, tem um conhecimento direto? Foi
afirmado isso para o senhor: “está acertado com a Mendes”, “está acertado com a
MPE”, nessa negociação?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois um outro caso aqui do consórcio PPR, obras relativas ao
Comperj, construção do EPC do Pipe Rack no Comperj, consórcio PPR, Norberto
Odebrecht, Mendes Junior e UTC. O senhor até mencionou esse contrato anteriormente,
salvo engano, Pipe Rack, houve aqui pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação?

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Com quem foi negociado esse caso?

Alberto Youssef:- O Marcio Faria negociou diretamente com o doutor Paulo Roberto
Costa... Era pra ser pago 18 milhões e pouco, ele pediu que fosse reduzido e foi pago 15
milhões.

Juiz Federal:- Dessa negociação participou também a Mendes Júnior?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- O senhor não conversou com ninguém da Mendes Junior a respeito dessa
propina nesse caso?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois aqui consta o contrato Mendes Junior Trading, realização de
obras do terminal aquaviário de Barro do Riacho, em Aracruz, Espírito Santo, isso em
2007. O senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Me recordo, inclusive teve aditivos nessa obra e eu marquei reunião
com o Paulo Roberto Costa pra que pudesse ajudar... Se não me engano quem
participou foi o engenheiro Rogério, se eu não me engano, da Mendes, e depois uma
outra reunião teve também com o Sergio Mendes e o Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- E nessas reuniões era pra discutir também propina?

Alberto Youssef:- Sim.

Juiz Federal:- Não sei se o senhor se recorda, evidentemente já passou bastante tempo,
mas tem um dos aditivos aqui desse contrato que é de 30/03/2012, de 107 milhões, que é
um aditivo maior em relação ao valor do contrato; o senhor se recorda especificamente
desse aditivo, seria esse que o senhor está mencionando?

Alberto Youssef:- Me recordo, é esse mesmo.

Juiz Federal:- E a propina aqui foi de 1% também?
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Alberto Youssef:- Eu não me lembro, mas eu acredito que não tenha sido 1%, tenha sido
um pouco menos.

Juiz Federal:- Depois consta aqui também da Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTI,
refinaria Gabriel Passos, Regap, em 2007. Consórcio Mendes Junior, Andrade Gutierrez
e KTY, o senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Não sei quem era o líder na época, se foi... Se o líder desse consórcio
era a Andrade, então não era eu quem tratava com a Andrade, então eu não tenho
conhecimento.

Juiz Federal:- Quem tratava com a Andrade Gutierrez?

Alberto Youssef:- A mando do doutor Paulo Roberto Costa, era o Fernando Soares.

Juiz Federal:- Depois um contrato da Mendes Junior Trading, realização de obras dos
terminais aquaviários de Ilha Comprida, Ilha Redonda, Baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, em 2008, não sei se o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Não me recordo.

Juiz Federal:- Esse caso nessa mesma ação penal, tem o senhor Sergio Mendes, o
senhor fez referência, com ele o senhor negociou propina então?

Alberto Youssef:- Negociei.

Juiz Federal:- Tem aqui também Rogério Cunha de Oliveira, seria da Mendes Junior,
diretor de óleo e gás, o senhor mencionou um Rogério anteriormente, seria esse
Rogério?

Alberto Youssef:- Sim, senhor.

Juiz Federal:- O senhor negociou propina com ele também?

Alberto Youssef:- Negociei e negociei os recebimentos também com ele.

Juiz Federal:- Depois, Ângelo Alves Mendes?

Alberto Youssef:- Não, não conheço.

Juiz Federal:- Alberto Elisio Vilaça Gomes?

Alberto Youssef:- O Vilaça era anterior ao Rogério Cunha e, se eu não me engano, ele
tratava diretamente com o José Janene.

Juiz Federal:- O senhor nunca tratou com ele?

Alberto Youssef:- Nunca tratei com ele.

Juiz Federal:- Naquelas reuniões do José Janene?

Alberto Youssef:- Eu cheguei a vê-lo uma vez, mas foi en passant assim, nunca tratei
nada com ele.
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Juiz Federal:- José Humberto Cruvinel Resende?

Alberto Youssef:- Não conheço."

[...]

370. Neste trecho, informa Paulo Roberto Cota que tratou com o acusado Sergio Cunha
Mendes sobre as propinas do contratos e elencou algumas obras nas quais teria havido o
pagamento, embora também afirme não se recordar com precisão:

"Juiz Federal:- Seguindo aqui na ação penal 5083401-18.2014.404.7000, Mendes
Junior. A Mendes Junior participava desse cartel?

Paulo Costa:- Participava.

Juiz Federal:- Com quem que o senhor tratou, o senhor tratou com alguém na
Mendes Junior sobre esses comissionamentos?

Paulo Costa:- Eu acho que teve também a participação, numa primeira reunião com o
José Janene e participava, participou dessa reunião o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Foi discutido comissionamento nessa reunião?

Paulo Costa:- Eu acho, eu acho que nessa reunião foi discutido, nessa primeira reunião
com o Sérgio Mendes e o José Janene que eu participei acho que foi discutido sim.

Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar com mais alguém, não?

Paulo Costa:- O meu contato era só com o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Certo. No processo aqui da ação penal da Mendes Júnior, há uma
referência a obras da Mendes Junior na refinaria de Paulínia, a REPLAN, na refinaria
Getúlio Vargas, no complexo petroquímico do Rio de Janeiro, Comperj e na refinaria
Gabriel Passos, REGAP. O senhor poderia me dizer se nesses casos...

Paulo Costa:- Sim. A resposta é sim.

Juiz Federal:- Se nesses casos houve comissionamento, pagamento de propina sobre os
contratos?

Paulo Costa:- Sim.

Juiz Federal:- Depois também há uma referência aqui a algumas outras obras, Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz.

Paulo Costa:- Era obra da minha área.

Juiz Federal:- Terminais Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda, na Baía de
Guanabara, o senhor sabe me dizer se nesses casos houve comissionamento?

Paulo Costa:- Provavelmente sim, não tenho certeza absoluta, mas acredito que sim por,
pela participação da Mendes Junior acho que sim.
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Juiz Federal:- No caso que eu mencionei da Refinaria de Paulínia, na REPLAN, a
Mendes Junior teria participado também de um Consórcio, Consórcio CMMS, Mendes
Junior, SOG e MPE.

Paulo Costa:- O contato, o contato nosso era só com o Mendes Junior.

Juiz Federal:- Contato do senhor?

Paulo Costa:- É. Essas outras empresas é obvio que eu conheço, tanto a Setal óleo e
gás, como a MPE, mas eu nunca tive nenhum contato com eles com relação a
percentuais.

Juiz Federal:- A Setal e a MPE participavam do cartel?

Paulo Costa:- Participavam, participavam. Acho que a MPE talvez na segunda fase,
não na primeira, e a Setal eu não sei precisar se foi na primeira faz ou na segunda. Se
foi na primeira lista de empresa ou na segunda eu não sei precisar agora nesse
momento.

Juiz Federal:- Na REPAR é mencionado que o Consórcio Interpar, que seria Mendes,
Setal e MPE.

Paulo Costa:- É o mesmo Consórcio lá, possivelmente sim, via Mendes Junior sim. Eu
não posso confirmar as outras empresas, mas Mendes Junior sim.

Juiz Federal:- No Comperj Mendes Junior, ODEBRECHT e UTC.

Paulo Costa:- Com certeza, sim.

Juiz Federal:- E na REGAF o Consórcio é Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTY
Consultoria.

Paulo Costa:- É, como a Andrade também é do sistema do cartel a resposta seria sim.

Juiz Federal:- Em algum desses casos o senhor teve uma negociação específica de
pagamento de propina? Nesses casos com a Mendes Junior?

Paulo Costa:- Talvez essa primeira reunião, que eu mencionei anteriormente, com a
participação do deputado José Janene e depois eu nunca mais cheguei a conversar
sobre percentuais.

Juiz Federal:- Chegou a, sem conversar sobre percentuais, mas chegou a discutir
propinas com alguém da Mendes Junior depois dessa reunião?

Paulo Costa:- Não, meu contato era só com o Sérgio Mendes e os outros contatos foram
contatos técnicos, previsão de obras, etc., eu não me lembro de ter discutido percentuais
com ele em outra reunião que não tenha sido essa primeira reunião, não me lembro.

Juiz Federal:- Alguma outra pessoa da Mendes Júnior que o senhor tenha tratado?

Paulo Costa:- Não, o contato era só com o Sérgio Mendes. Obviamente devo ter
conhecido outras pessoas da Mendes Junior, mas meu contato era mesmo com Sérgio
Mendes.
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[...]

417. Sergio Cunha Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-
Presidente executivo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos
do Consórcio Interpar, do Consórcio CMMS e da obra da REGAP com a Petrobrás. Alberto
Youssef declarou que negociou a propina com Sergio Cunha Mendes e com Rogério Cunha
de Oliveira (item 367, retro). Paulo Roberto Costa também declarou que tratou da propina
com Sergio Cunha Mendes (item 370, retro).

[...]

477. Sergio Cunha Mendes é o principal executivo da Mendes Júnior responsável pelos
crimes. Responde pela corrupção ativa em todos os contratos e pela lavagem de dinheiro em
todas as operações.

[...]

615. Sergio Cunha Mendes

Para os crimes de corrupção ativa: Sergio Cunha Mendes não tem antecedentes registrados no
processo. Personalidade, culpabilidade, conduta social, motivos, comportamento da vítima são
elementos neutros. Circunstâncias devem ser valoradas negativamente. A prática do crime
corrupção envolveu o pagamento de R$ 31.472.238,00 à Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás, um valor muito expressivo. Um único crime de corrupção envolveu pagamento de
cerca de nove milhões em propinas. Consequências também devem ser valoradas
negativamente, pois o custo da propina foi repassado à Petrobrás, através da cobrança de
preço superior à estimativa, aliás propiciado pela corrupção, com o que a estatal ainda arcou
com o prejuízo no valor equivalente. A corrupção com pagamento de propina de  dezenas de
milhões de reais e tendo por consequência prejuízo equivalente aos cofres públicos merece
reprovação especial. Considerando duas vetoriais negativas, de especial reprovação, fixo,
para o crime de corrupção ativa, pena de quatro anos e seis meses de reclusão.

Não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas. Não entendo, como argumentou o
MPF, que o condenado dirigia a ação dos demais executivos, considerando pelo menos o
cartel das empreiteiras.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade de Paulo Roberto Costa que
deixou de tomar qualquer providência contra o cartel e as fraudes à licitação, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 333 do CP, elevando-a para seis anos de reclusão.

[...]

Em sede de interrogatório (Ev. 533 - VIDEO2 e VIDEO3), o réu ALBERTO
ELÍSIO VILAÇA GOMES disse que SÉRGIO CUNHA MENDES costumava conversar com
PAULO ROBERTO COSTA longe de sua presença - o que lhe gerava suspeitas quanto a
possíveis ilicitudes. Declarou ainda que, nas decisões estratégicas envolvendo a MENDES
JÚNIOR e a PETROBRÁS, costumavam estar presentes diretores estatutários.

O réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VÍDEO5 e
VÍDEO6) aduziu que SÉRGIO CUNHA MENDES sabia da existência dos ajustes e dos
pagamentos de propina e da inclusão dos respectivos valores na elaboração da planilha
interna da Mendes Júnior. Relatou que, um mês e meio ou dois meses depois de assumir a
Diretoria [de Óleo e Gás - 04/2011], SÉRGIO CUNHA MENDES convidou-o para uma
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reunião em São Paulo com ALBERTO YOUSSEF, na qual YOUSSEF teria mencionado,
para SÉRGIO CUNHA MENDES, a existência de aditivos em curso que demandariam o
pagamento de valores (propina). Esclareceu que, na ocasião, SÉRGIO CUNHA MENDES
limitou-se a informar que conversaria com o Dr. Murilo Mendes. Elucidou que, cerca de 10
dias depois da reunião, o réu SÉRGIO CUNHA MENDES ligou
noticiando que foram aprovados os pagamentos para ALBERTO YOUSSEF. Especificamente
quanto à REPAR, o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA também declarou haver
conversado sobre pagamentos de propina com SÉRGIO CUNHA MENDES.

Existem nos autos elementos suficientes ao convencimento de que o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES, proeminente executivo na estrutura organizacional da
Mendes Júnior, dolosamente participou do ajuste ilícito envolvendo PAULO ROBERTO
COSTA.

Nesses termos, por haver dolosamente concorrido para a prática de atos de
improbidade administrativa por PAULO ROBERTO COSTA enquadrados nos art. 9º, 10 e 11
da Lei nº 8.429/92 no tocante ao ICJ nº 0800.0043363.08.2 (Contrato e Aditivos majorador nº
2, Aditivo nº 5, Aditivo de 30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de 31/08/2010,
Aditivo nº 13, Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº 18), deve o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES ser responsabilizado nos termos da Lei de Improbidade
Administrativa (art. 3º da Lei nº 8.429/92).

3.5) ÂNGELO ALVES MENDES

Na Ação Penal nº 5083401-18.2014.4.04.7000/PR, em que também se
discutiam irregularidades concernentes ao ICJ nº 0800.0043363.08.2, o Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR considerou inexistentes elementos de prova indicativos da existência
de dolo ou consciência, quanto aos atos ilícitos, por parte do réu ÂNGELO ALVES
MENDES. Eis os fundamentos expostos na sentença:

[...]

423. Ângelo Alves Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-Presidente
corporativo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, o contrato do
Consórcio Interpar com a Petrobrás. Também assinou dois dos contratos fraudulentos da
Mendes Júnior com a GFD Investimentos e que serviram ao repasse de propina. Consta como
responsável por mais um, o com a Empreiteira Rigidez, embora não o tenha assinado.

[...]

425. Em relação a Ângelo Alves Mendes e José Humberto Cruvinel Resende, apesar deles,
além da posição executiva na Mendes Júnior, terem assinado os contratos fraudulentos
utilizados para o repasse da propina, entendo que há uma dúvida razoável se agiram com
dolo, especificamente se tinham consciência de que os contratos em questão foram utilizados
para repasse da propina. Afinal, nenhum dos acusados colaboradores os conhecem ou
afirmaram sua participação consciente nos fatos. Embora seja presumível que, quem assina
contrato fraudulento de milhões de reais tenha conhecimento do que está fazendo, não se
pode afirmar o fato com a certeza necessária para uma condenação criminal. Assim, apesar
de provada sua participação objetiva nos crimes, devem ser absolvidos por dúvida razoável
quanto ao elemento subjetivo.
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[...]

Por força da independência entre esferas, este Juízo não está vinculado à
absolvição criminal decorrente de insuficiência de provas quanto ao elemento subjetivo do
réu.

Apesar disso, por coerência processual, eventual condenação do réu ÂNGELO
ALVES MENDES na presente ação de improbidade administrativa reclamaria a
apresentação de elementos de prova adicionais àqueles constantes na ação penal - aptos,
ainda, a gerar o convencimento, para além de qualquer dúvida razoável, quanto ao
efetivo liame subjetivo entre ÂNGELO ALVES MENDES e os atos de improbidade
administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA.

Ao menos nos presentes autos, porém, não foram produzidos elementos de
prova adicionais em tal sentido.

A análise das alegações finais apresentadas pelo MPF (Ev. 579) sugere que,
especificamente quanto ao réu ÂNGELO ALVES MENDES, foram obtidas adicionalmente,
em relação à prova produzida na esfera criminal, apenas declarações do réu colaborador
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA - que, desacompanhadas de elementos de prova
corroboradores contundentes, são insuficientes ao convencimento, para além de qualquer
dúvida razoável, quanto ao liame subjetivo entre as condutas do réu e os atos
ímprobos verificados nesta ação.

Meras alegações no sentido de que o réu ÂNGELO ALVES MENDES assinou
contratos simulados com a empresa GFD INVESTIMENTOS, por exemplo, não autorizam a
conclusão de que ele necessariamente sabia ou sequer tinha como conhecer, com elevada
probabilidade, que os negócios jurídicos serviriam para o repasse de vantagens indevidas a
PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) por ele indicada(s). Não se pode admitir a
condenação do réu apenas por figurar como executivo de empresa - cujas atribuições
envolvem, com certa frequência, a assinatura de contratos diversos sem que, necessariamente,
seja exigida a conferência, contrato a contrato, da legitimidade da causa do negócio aposta. 

Desconsiderados os relatos do réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA, não constam nos autos elementos de prova corroboradores dando conta do liame
subjetivo do réu ÂNGELO ALVES MENDES, dolosamente ou com culpa grave, em relação
aos fatos descritos na inicial. Sequer há indícios concretos de que o réu ÂNGELO ALVES
MENDES tivesse, por exemplo, poder de comando suficiente para arquitetar, influenciar e/ou
determinar a prática das condutas ímprobas verificadas nesta ação.

Como se vê, não constam nos autos provas do liame subjetivo entre os atos de
improbidade descritos na inicial e o réu ÂNGELO ALVES MENDES - e, conforme apurado
pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR na Ação Penal nº 5083401-
18.2014.4.04.7000/PR, nem mesmo o réu PAULO ROBERTO COSTA (agente
público colaborador envolvido nos atos ímprobos) ou ALBERTO YOUSSEF (intermediário
de PAULO ROBERTO COSTA) mencionaram haver tratado com o réu sobre ajuste e/ou
pagamento de propina relacionado ao esquema ilícito constatado na presente ação.
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Por tais razões, ainda que sua participação nos fatos possivelmente tenha
sido maior que a demonstrada nos autos, em razão da inexistência de provas do dolo ou culpa
grave, deve o réu ÂNGELO ALVES MENDES ser absolvido no tocante à imputação movida
pelo MPF, na presente ação, atinente ao ICJ nº 0800.0043363.08.2.

3.6) ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA

Conforme se colhe dos elementos apresentados nos autos, o réu
colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, em 04/2011, substituiu o antigo diretor
(ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES) na Diretoria de Óleo e Gás da MJTE.

Em audiência (Ev. 523 - VÍDEO5 e ss.), Em audiência (Ev. 523 - VÍDEO5 e
ss.), o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA aduziu que atuou na Mendes
Júnior até 2015, ficou afastado até 2017 e foi desligado definitivamente da empresa em 2017.
Mencionou que, desde que assumiu a Diretoria (04/2011), já existia acerto referente ao
pagamento de propina atinente a contratos celebrados junto à Petrobrás. Referiu que, antes de
assumir a Diretoria (04/2011), passou cerca de 15 a 20 dias, no mês de março, em companhia
do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES - ocasião em que VILAÇA prestou detalhes
sobre o "CLUBE" e sobre a propina ajustada. Declarou que, depois de assumir a Diretoria
(01/04/2011), começou a participar de reuniões de fechamento em que se discutiam valores a
título de propina.

Não bastasse isso, no Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu colaborador
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA declarou, em audiência, que ocorreram pagamentos de
propina relacionados ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0800.0043363.08.2 (REPAR)
destinados a PAULO ROBERTO COSTA. Mencionou que se tratava de ajuste entre as
mesmas empresas que integraram o Consórcio contratante junto à REPLAN (Mendes Júnior,
Setal e MPE). Informou que foram utilizados contratos com a Piemonte Camargo e Empresas
da Setal para efetuar os repasses indevidos, elucidando que todas as empresas consorciadas
sabiam do ajuste referente à propina. Informou haver conversado sobre os pagamentos com
os réus ÂNGELO ALVES MENDES, SÉRGIO CUNHA MENDES e ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES. Detalhou que as negociações referentes ao "CLUBE" findaram em 2011,
mas que os pagamentos de propina prosseguiram. Aduziu saber de negociações quanto a
pagamento de propina atinente a aditivo.

Como se vê, ao menos a partir de 01/04/2011, quando assumiu a Diretoria de
Óleo e Gás da Mendes Júnior, o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, de forma
consciente e voluntária, envolveu-se dolosamente nos atos de improbidade administrativa
praticados por PAULO ROBERTO COSTA relacionados ao ICJ nº 0800.0043363.08.2,
porquanto discutiu e participou ativamente do acerto de propina destinada à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás.

Não constam nos autos, porém, elementos de prova dando conta de que o réu
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, anteriormente a 01/04/2011, tenha induzido a prática ou
concorrido para a prática dos atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ
nº 0800.0043363.08.2, nem tampouco de que deles tenha se beneficiado direta ou
indiretamente.
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Nesses termos, impõe-se a declaração de existência, quanto ao ICJ
nº 0800.0043363.08.2 (Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº
18), de relação jurídica decorrente da subsunção das condutas dolosas praticadas por
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA às hipóteses normativas previstas nos art. 9º, 10 e 11 da
Lei nº 8.429/92.

O Contrato e os demais Aditivos especificados pelo MPF na inicial (Ev. 1 -
INIC1 - pág. 34) são todos anteriores a 01/04/2011, não havendo que se falar, quanto a eles,
em razão da ausência de provas do envolvimento nos atos de improbidade administrativa, na
declaração de existência de relação jurídica enquadrada na Lei de Improbidade
Administrativa.

4º Instrumento Contratual Jurídico (nº 0802.0045377.08.2)

Na inicial, o MPF sintetiza o Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0802.0045377.08.2, referente à realização de projeto de construção e montagem no
Terminal Aquaviário de Barra do Riacho (Aracruz/ES), com base no seguinte quadro:
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O modus operandi do esquema ilícito - com envolvimento da
MJTE - relacionado à frustração do caráter competitivo de procedimentos licitatórios junto à
Petrobrás e/ou ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas (propina) à Diretoria
de Abastecimento da Petrobrás, cujo valor restou embutido em Contratos e Aditivos, foi
detalhado anteriormente, a partir de diversos elementos colhidos nos autos.
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Impõe-se, agora, analisar a imputação apresentada na inicial, consideradas
as especificidades do Instrumento Contratual Jurídico nº 0802.0045377.08.2, para que se
verifique a responsabilidade ou não dos réus à luz da Lei de Improbidade Administrativa.

Quanto às informações básicas referentes ao Instrumento Contratual Jurídico
nº 0802.0045377.08.2, reporto-me, por brevidade, às considerações do Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR lançadas em sentença proferida na Ação Penal
nº 5083401182014404700:

[...]

275. Reporta-se a denúncia ainda ao contrato obtido pela Mendes Junior Trading e
Engenharia S/A junto à Petrobrás, para fornecimento de materiais e serviços de elaboração de
projeto de detalhamento e de execução da construção civil do pier do novo Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho (TABR), no Município de Aracruz/ES.

276. Parte da documentação relativa à essa contratação foi encartada diretamente nos autos,
como o contrato (evento 258, comp5).

277. Outros documentos foram enviados pela Petrobras e encontram-se em mídia eletrônica
arquivada em Juízo e que foi disponibilizada às partes (eventos 258, 343, 347, 353, 505 e
especialmente no evento 511).

278. Resumo em tabelas disponibilizadas pela Petrobrás e pelo Tribunal de Contas da União
foi juntado aos autos pelo MPF no evento 1, out132, out164 e out165.

279. Para o contrato em questão, a Gerência de Estimativa de Custos e Prazo da Petrobrás
estimou o preço em cerca de R$ 536.809.380,41, admitindo variação entre o mínimo de R$
456.287.973,35 e o máximo de R$ 644.171.256,49.

280. Oportuno lembrar que a Petrobrás tem como padrão admitir a contratação por preço no
máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15% inferior a ela. Acima de 20% o preço
é considerado excessivo, abaixo de 15% a proposta é considerada inexequível.

281. Foram convidadas dezessete empresas, mas foram apresentadas sete propostas. A menor
proposta, da Mendes Júnior, foi de R$ 493.561.194,26. Em seguida, nessa ordem, as propostas
do Consórcio Galvão/Alusa/Tomé (R$ 551.845.439,47), da Setal Óleo e Gás (R$
642.287.864,10), da UTC Engenharia (R$ 647.900.000,00), do Consórcio CNO/Engevix (R$
654.008.842,88), do Consórcio GDK/OAS (R$ 662.533.173,51) e do Consórcio Queiroz
Galvão/IESA (R$ 682.156.032,13).

282. Houve, então, negociação da Petrobrás com a Mendes Junior, mas não se logrou
redução do preço, sendo, por conseguinte, celebrado o contrato, em 08/09/2008, por R$
493.561.194,26,  tomando o instrumento o número 0802.0045377.08.2.

283. Pela Mendes Júnior, assinou, como Diretor, Ângelo Alves Mendes.

284. O valor final do contrato ficou cerca de 10,8% superior ao preço de estimativa da
Petrobrás.

285. O contrato ainda sofreu pelo menos vinte e dois aditivos. Dois aditivos chamam a
atenção pelo acréscimo de valor, um de R$ 83.364.082,00 em 30/09/2011, outro de R$
107.273.036,00 em 30/03/2012. Somente esses dois, implicaram a elevação do preço em R$
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190.637.118,00, chegando ele a R$ 684.198.312,00, muito acima da estimativa inicial da
Petrobrás.

[...]

Na Ação Penal nº 5083401182014404700, o Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR, embora tenha mencionado a existência de indício de possível ajuste, entendeu
não ser possível afirmar, naquele processo e diante das limitações cognitivas existentes, que a
contratação referente ao Terminal Aquaviário de Barra do Riacho (Aracruz/ES) fora obtida
por meio de cartel ou ajuste fraudulento de licitações. Observe-se:

[...]

353. Quanto ao contrato de execução da construção civil do pier do novo Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho, há apenas um indício de possível ajuste, consistente na
elevada discrepância entre o valor da proposta apresentada pela Mendes Júnior e os
propostos por suas concorrentes, muito superiores. Entretanto, esse elemento,
desacompanhado de outras provas, é insuficiente para permitir conclusão.

[...]

357. Então, em conclusão deste tópico, quanto aos contratos relativos ao Consórcio PPR no
COMPERJ, ao Consórcio Mendes Jr, Andrade Gutierrez e KTY Consultoria na REGAP, à
construção do pier do novo Terminal Aquaviário de Ilha Comprida (TAIC) e à construção do
pier do Terminal Aquaviário de Barra do Riacho (TABR), de se concluir que, pelo menos
neste feito e diante das limitações de cognição impostas, não se pode afirmar que foram
obtidos mediante cartel e ajuste fraudulento das licitações. Entretanto, quanto aos contratos
relativos ao Consórcio Interpar e Consórcio CMMS, há provas muito significativas de
que foram obtidos mediante cartel e ajuste fraudulento de licitações.

[...]

Isso, porém, não impediu o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR de
reconhecer, na Ação Penal, a existência de ajustes e pagamentos de propina à Diretoria de
Abastecimento, de responsabilidade da MJTE, no já mencionado parâmetro de 1%. O valor
estimado pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR levou em conta que a MJTE celebrou
contrato isoladamente com a PETROBRÁS. Observe-se:

[...]

410. Conforme apontado nos itens 275-285, retro, o contrato para a construção civil do pier
do novo Terminal Aquaviário de Barra do Riacho (TABR), no Município de Aracruz,  teve o
preço de R$ 493.561.194,26, com aditivos até 30/03/2012, que, considerando somente os dois
de maior valor, elevaram o preço para  R$ 684.198.312,00. Considerando o aludido
parâmetro de 1% e que a Mendes Júnior foi a única responsável pelo contrato, a empreiteira
seria responsável pelo pagamento de cerca de R$ 6.841.983,00 de propina à Diretoria de
Abastecimento por este contrato.

411. O total de propina pago para as cinco obras pela Mendes Júnior à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, comandada por Paulo Roberto Costa, foi, portanto, de cerca de
R$ 31.472.238,00.
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412. Houve cinco crimes de corrupção, um acerto por contrato obtido pela Mendes Júnior
junto à Petrobrás, mediante pagamento de propina.

[...]

A conclusão de que existiram ajustes e repasses de propina para a Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, no interesse da MJTE, no tocante
ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0802.0045377.08.2, encontra amparo em outros
elementos contidos nos autos - especialmente se considerado o esquema ilícito detalhado
anteriormente..

Além da conclusão em sentença criminal no sentido de que houve o pagamento
de propina no percentual de 1% sobre contratos e aditivos, os elementos colhidos nos
presentes autos, conforme a exposição referente ao esquema ilícito sedimentado junto à
PETROBRÁS, evidenciam que os atos ímprobos junto a grandes contratações com a estatal
eram sistemáticos e reiterados - e, não por acaso, conforme se extrai da sentença criminal
proferida na Ação Penal nº 5083401182014404700, PAULO ROBERTO COSTA declarou
que, provavelmente, em razão do envolvimento da MENDES JÚNIOR, houve o pagamento
de valores indevidos quanto a obra do Terminal Aquaviário de Barra do Riacho. Transcrevo,
quanto ao ponto, excerto da sentença proferida na Ação Penal nº 5083401182014404700:

370. Neste trecho, informa Paulo Roberto Cota que tratou com o acusado Sergio Cunha
Mendes sobre as propinas do contratos e elencou algumas obras nas quais teria havido o
pagamento, embora também afirme não se recordar com precisão:

[...]

Juiz Federal:- Depois também há uma referência aqui a algumas outras obras, Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz.

Paulo Costa:- Era obra da minha área.

Juiz Federal:- Terminais Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda, na Baía de
Guanabara, o senhor sabe me dizer se nesses casos houve comissionamento?

Paulo Costa:- Provavelmente sim, não tenho certeza absoluta, mas acredito que sim
por, pela participação da Mendes Junior acho que sim.

[...]

Ademais, no Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA aludiu, especificamente quanto à obra referente ao Terminal Aquaviário de Barra
do Riacho, à existência de pagamentos de propina referentes a aditivos. Mencionou contratos
celebrados com a GFD INVESTIMENTOS e EMPREITERA RIGIDEZ, para fins de repasse
de vantagens indevidas, sem que tenha havido contraprestação de serviços. 

Nesses termos, constatado o acerto e pagamento de vantagens econômicas
indevidas para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás, em 1% do valor do contrato e
aditivos especificados na inicial, passo à análise da responsabilidade dos réus no tocante
a atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ nº 0802.0045377.08.2.
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4.1) PAULO ROBERTO COSTA

Os elementos contidos nos autos demonstram que PAULO ROBERTO COSTA,
em razão da função pública exercida (ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás), recebeu
vantagens econômicas indevidas e/ou aceitou promessa de tais vantagens, correspondentes
a 1% do valor do Contrato e Aditivos do ICJ nº 0802.0045377.08.2 especificados na inicial,
com o fim de atender interesses particulares da MJTE e/ou de empresas com ela
consorciadas, bem como de pessoas naturais envolvidas, relacionados à obtenção de benesses
ilegítimas junto à empresa estatal (posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição
de entraves na apreciação de pleitos etc.) e à abstenção, em contrariedade a dever de ofício,
no tocante à denunciação do esquema ilícito orquestrado pelo "CLUBE" junto a grandes
contratações celebradas com a PETROBRÁS.

A propina paga por particulares, inclusive em prol de interesses da MJTE e/ou
pessoas físicas a ela vinculadas, gerou, como contrapartida, uma série de benesses
indevidas, difusas no tempo, relacionadas à atuação funcional de PAULO ROBERTO
COSTA - seja em razão da omissão do então Diretor de Abastecimento da Petrobrás quanto à
denunciação da atividade ilícita promovida pelas empresas integrantes do "CLUBE" no
tocante à frustração do caráter competitivo de licitações, seja em razão da concessão
de posições ilegítimas de vantagem relacionadas à facilitação de acesso e à redução de
entraves quanto à apreciação de pedidos. 

Ao proceder de tal modo, PAULO ROBERTO COSTA, de forma consciente e
voluntária (dolosa), no tocante ao Contrato e Aditivos do ICJ nº 0802.0045377.08.2
especificados na inicial, incorreu em atos de improbidade administrativa enquadrados no art.
9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, eis que: 

(i) em razão do cargo ocupado junto à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás,
recebeu, para si ou para outrem, na forma de percentagem, a título de propina, vantagem
econômica indevida em prol de empresas e pessoas físicas com interesse, direto ou
indireto, que podia ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições
funcionais (art. 9º, I, da Lei nº 8.429/92) e aceitou promessa de tais vantagens, tolerando
a prática de atividade ilícita por particulares envolvidos no "CLUBE" (art. 9º, V, da Lei nº
8.429/92);

(ii) tendo em vista que os valores correspondentes à propina eram embutidos
nos valores finais das contratações - e, portanto, suportados pelos cofres da PETROBRÁS -,
praticou atos de improbidade administrativa que causaram prejuízo ao Erário (art. 10, caput e
I, da Lei nº 8.429/92);

(iii) ao aceitar promessa e receber pagamentos indevidos a título de
propina, violou deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições
e praticou atos visando a fins proibidos em lei ou regulamento ou distintos da regra de
competência, deixando indevidamente de denunciar atividades ilícitas existentes junto
à contratação celebrada com a Petrobrás (art. 11, caput, I e II, da Lei nº 8.429/92).
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Nesses termos, atendo-me aos pedidos movidos na inicial, impõe-se a
declaração de existência, quanto ao ICJ nº 0802.0045377.08.2 (Contrato e Aditivo de
03/02/2010, Aditivo de 18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo
de 18/05/2010, Aditivo de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010,
Aditivo de 08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010,
Transação extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011,
Aditivo de 08/02/2011, Aditivo de 15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de
08/07/2011, Aditivo de 01/08/2011, Transação extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6,
Aditivo de 27/10/2011, dois Aditivos de 30/12/2011 e Aditivo nº 10), de relação jurídica
decorrente da subsunção das condutas dolosas praticadas por PAULO ROBERTO COSTA às
hipóteses normativas previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

4.2) MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A - MJTE

A MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A,
isoladamente, celebrou o Instrumento Contratual Jurídico nº 0802.0045377.08.2 - e tomou
parte no conluio ilícito em que se ajustaram os pagamentos de propina, beneficiando-se,
ainda, dos atos de improbidade administrativa praticados pelo ex-Diretor de Abastecimento
da Petrobrás PAULO ROBERTO COSTA.

Os acertos  e repasses de propina propiciaram à MJTE o atendimento de
interesses particulares relacionados à obtenção de benesses ilegítimas junto à empresa estatal
(posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição de entraves na apreciação de pleitos
etc.) e à omissão, por parte de agente público, quanto a dever de ofício
de denunciar o esquema ilícito consolidado junto a grandes contratações da PETROBRÁS.

Nesses termos, por haver concorrido para a prática e/ou se beneficiado
diretamente da prática de atos de improbidade administrativa por PAULO ROBERTO
COSTA enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, relacionados
ao ICJ nº 0802.0045377.08.2 (Contrato e Aditivo de 03/02/2010, Aditivo de 18/02/2010,
Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo de 18/05/2010, Aditivo de
24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010, Aditivo de 08/09/2010, Aditivo
nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010, Transação extrajudicial de
06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011, Aditivo de 08/02/2011, Aditivo
de 15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de 08/07/2011, Aditivo de 01/08/2011,
Transação extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6, Aditivo de 27/10/2011, dois Aditivos de
30/12/2011 e Aditivo nº 10), deve a ré MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A
ser responsabilizada nos termos da Lei de Improbidade Administrativa (art. 3º da Lei nº
8.429/92).

4.3) ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES 

Em audiência (Ev. 533 - VIDEO2), ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES
declarou que não participou de atos ilícitos envolvendo funcionários da Petrobrás, limitando-
se a discutir, com PAULO ROBERTO COSTA, aspectos técnicos.

Apesar disso, os elementos de prova colhidos nos autos demonstram o
contrário. 
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Conforme apontado anteriormente, por ocasião do reconhecimento da
responsabilidade de VILAÇA quanto a atos ímprobos relacionados à REGAP, à REPLAN e à
REPAR, o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, além da proeminente posição exercida
junto à Mendes Júnior na Diretoria de Óleo e Gás (até 30/03/2011), representava interesses da
MJTE junto ao "CLUBE" e, para além disso, tratava de questões referentes aos pagamentos
de propina atinentes a contratações envolvendo a MJTE.

No Ev. 446 - VIDEO6, o Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA, que manteve vínculo
com a Odebrecht, relatou que o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES era o
representante da Mendes Júnior nas reuniões do "CLUBE".

No Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA
- que ingressou na MENDES JÚNIOR como gerente de contrato em 2003 e, em 04/2011,
substituiu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES na Diretoria de Óleo e Gás da Mendes
Júnior -, em diversas ocasiões, declarou haver tratado de questões concernentes ao pagamento
de propina com o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES.

Não bastasse isso, na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª VF
de Curitiba/PR também considerou existentes elementos de prova no sentido de que
ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES participava de reuniões do "CLUBE" e, inclusive,
tratava de valores de propina. Observe-se:

[...]

422. Alberto Elísio Vilaça Gomes era Diretor de Óleo e Gás da Mendes Júnior. Assinou,
nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos com a Petrobrás do
Consórcio CMMS e da obra da REGAP. É apontado pelo colaborador Augusto Mendonça,
dirigente da Setal, como o representante da Mendes Júnior nas reuniões de cartel (itens 319
e 320). Augusto também declarou que a propina paga nos Consórcios Interpar e CMMS foi
discutida com Alberto Vilaça e paga com a sua concordância. Ao contrário do afirmado por
sua Defesa, Augusto Mendonça declarou que tratou dessas questões diretamente com
Alberto Vilaça (itens 319, 320 e 322).

[...]

479. Alberto Elísio Vilaça Gomes era o representante da Mendes Júnior no cartel e no ajuste
fraudulento de licitações. Como a corrupção estava relacionada a esses crimes e os contratos
que a geraram foram celebrados na gestão dele como Diretor de Óleo e Gás na Mendes
Júnior, responde pelos crimes de corrupção, ainda que os pagamentos provados
documentalmente tenham sido efetuados posteriormente, já na gestão de Rogério Cunha
como Diretor de Óleo e Gás. A corrupção ativa consuma-se com o oferecimento da
vantagem indevida. Se os acertos foram feitos ao tempo de sua gestão, responde pelos
crimes. Não responde pelo crime de corrupção relativamente ao Consórcio PPR, visto que
celebrado já sob a gestão de Rogério Cunha Pereira e não há prova de seu envolvimento
diretos nestes acertos de propina.  Não vislumbro, porém, prova suficiente de seu envolvimento
direto nos atos de lavagem. Deve, portanto, ser condenado somente pelos crimes de
corrupção, por quatro vezes.

480. Saliente-se que não se trata de condená-lo somente com base na palavra de Augusto
Mendonça. Há um conjunto probatório que revela que a Mendes Júnior participava do
cartel das empreiteiras e nos ajustes fraudulentos das licitações da Petrobras e que o
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pagamento das propinas estava atrelado a esses fatos, sendo Alberto Vilaça o Diretor da
Área de Óleo e Gás da Mendes Júnior no período das licitações e dos contratos e
participante ativo nesses crimes.

[...]

Tais constatações tornam pouco críveis as alegações de ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES no sentido de que, malgrado o alto cargo mantido junto à MENDES
JÚNIOR, nutria meras suspeitas quanto a possíveis ilicitudes em razão de conversas
mantidas, sem sua presença, entre SÉRGIO CUNHA MENDES e PAULO ROBERTO
COSTA. 

A ciência do réu quanto à existência de pagamentos de propina destinados à
Diretoria de Abastecimento sugere que não se tratava sequer de hipótese de evitação da
consciência (consciouss avoidance) ou cegueira deliberada (wilfull blindness), em que o
acusado, voluntariamente, pretende não ver os fatos ocorridos. 

Há elementos nos autos suficientes ao convencimento, por parte do Juízo,
quanto ao envolvimento doloso do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES no ajuste
ilícito relacionado ao pagamento de propina para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás
no âmbito do Instrumento Contratual Jurídico nº 0802.0045377.08.2.

Inclusive, anexaram-se no Ev. 566 e-mails enviados por ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES referentes à realização de pagamentos, a título de "assistência
técnica", envolvendo contrato de consultoria com a empresa ENERGEX e AUGUSTO
MENDONÇA (executivo vinculado à SOG/SETAL). Segundo elucidou o réu ROGÉRIO
CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VIDEO5), esses pagamentos diziam respeito a propina.
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA contradisse o depoimento de ALBERTO ELÍSIO
VILAÇA GOMES no sentido de que a rubrica "AT" referia-se a gastos inesperados,
elucidando que, nessa hipótese, os gastos ingressavam como "contingências" (Ev. 533 -
VIDEO6). Curiosamente, embora tenha enviado os e-mails de Ev. 566 - OUT2, o
réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou não se recordar de contrato envolvendo a
ENERGEX - o que apenas reforça o convencimento, por parte deste Juízo, quanto ao
envolvimento doloso do réu nas condutas ímprobas verificadas nesta ação. 

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou em audiência que se
afastou da MENDES JÚNIOR em 30/03/2011. 

O Contrato, Aditivos majoradores e transações extrajudiciais especificados pelo
MPF na inicial atinentes ao ICJ nº 0802.0045377.08.2, nos quais se incluíram valores
correspondentes à propina ajustada, foram assinados de 05/09/2008 a 30/03/2012 (Ev. 1 -
INIC1 - pág. 35 do e-proc). Apenas o Aditivo de 27/04/2011, o Aditivo de 08/07/2011, o
Aditivo de 01/08/2011, a Transação extrajudicial de 30/09/2011, o Aditivo nº 6, o Aditivo de
27/10/2011, os dois Aditivos de 30/12/2011 e o Aditivo de 30/03/2012 - assinados, segundo o
quadro apresentado pelo MPF na inicial, a partir de 27/04/2011 - foram assinados após
a saída do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES da Diretoria de Óleo e Gás da MJTE.
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Mesmo que os pagamentos de propina eventualmente tenham ocorrido após
sua saída da Diretoria de Óleo e Gás, o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, à exceção
do Aditivo de 27/04/2011, do Aditivo de 08/07/2011, do Aditivo de 01/08/2011, da Transação
extrajudicial de 30/09/2011, do Aditivo nº 6, do Aditivo de 27/10/2011, dos dois Aditivos de
30/12/2011 e do Aditivo de 30/03/2012, responde pelos atos de improbidade envolvendo
PAULO ROBERTO COSTA porquanto dolosamente participou do ajuste
de repasses indevidos a título de propina referentes ao Contrato e Aditivo de 03/02/2010,
Aditivo de 18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo de
18/05/2010, Aditivo de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010, Aditivo
de 08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010, Transação
extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011, Aditivo de
08/02/2011 e Aditivo de 15/03/2011 referentes ao ICJ nº 0802.0045377.08.2, nos quais foram
embutidos os valores relacionados à propina ajustada.

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES não responde, porém, pelos atos
de improbidade administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA atinentes ao Aditivo
de 27/04/2011, ao Aditivo de 08/07/2011, ao Aditivo de 01/08/2011, à Transação extrajudicial
de 30/09/2011, ao Aditivo nº 6, ao Aditivo de 27/10/2011, aos dois Aditivos de 30/12/2011 e
ao Aditivo de 30/03/2012 do ICJ nº 0802.0045377.08.2, tendo em vista que já havia se
afastado da  Diretoria de Óleo e Gás da Mendes Júnior e não constam nos autos elementos
demonstrando a continuidade de seu envolvimento nos atos ímprobos após a saída do cargo
ou o nexo causal direto e imediato entre suas condutas prévias e a celebração dos
mencionados Aditivos e Transação Extrajudicial.

4.4) SÉRGIO CUNHA MENDES

Na sentença proferida na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª
Vara Federal de Curitiba/PR condenou o réu SÉRGIO CUNHA MENDES pela prática de
corrupção ativa, por cinco vezes, em razão do pagamento de vantagem indevida a PAULO
ROBERTO COSTA, em razão do cargo de Diretor na Petrobrás. O Juízo da 13ª Vara Federal
de Curitiba/PR considerou que SÉRGIO CUNHA MENDES, por ser o principal executivo da
Mendes Júnior responsável pelos crimes, deveria responder por corrupção ativa em todos os
contratos e por lavagem de dinheiro em todas as operações (item 477). Também mencionou
declarações de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF quanto a tratativas
realizadas com SÉRGIO CUNHA MENDES acerca do pagamento de propina. Reproduzo,
quanto ao ponto, excertos da sentença:

[...]

367. Neste trecho, Alberto confirma o pagamento de propinas nos contratos do Consórcio
Interpar, do Consórcio CMMS, do Consório PPR, e do Terminal Aquaviário de Bairro do
Riacho. Não se recordou se foi paga ou não propina no contrato obtido na REGAP e no
Terminal Aquaviário de Ilha Comprida. Esclareceu que no Consórcio Interpar, a propina foi
paga pela Setal e no Consórcio PPR pela Odebrecht. Ainda declarou que a propina paga pela
Mendes Júnior foi negociada por ele, Alberto Youssef, com os acusados Sergio Cunha Mendes
e Rogério Cunha de Oliveira. Declarou não conhecer os acusados Ângelo Alves Mendes e José
Humberto Cruvinel Resende, nem ter tratado de propina com Alberto Elísio Vilaça Gomes.
Transcrevo:
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"Juiz Federal:- Passando aqui pra outro dos processos, que é o 5083401, da Mendes
Junior, a Mendes Junior era uma das empresas que participavam desse esquema?

Alberto Youssef:- Era.

Juiz Federal:- Tem aqui, dentro do processo, referência a alguns contratos específicos...
Eu vou perguntar ao senhor se o senhor se recorda da obra específica e se houve ou não
propina, o senhor diz; se o senhor não se recordar, o senhor diga que não se recorda,
certo? Ou, se não houve, o senhor diga que não houve. Consta aqui então “consórcio
CMMS”, da Replan, unidade de hidrodessulfurização de nafta, isso em 2007.

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação desse...

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Aqui é Setal, Mendes Junior e a outra MPE, é isso? Quem que pagou
aqui? Foi o consórcio, foram as empreiteiras individualmente?

Alberto Youssef:- Eu não consigo me lembrar se foi pago pela Mendes ou se foi pago
pela Setal, mas acredito que tenha sido pela Mendes.

Juiz Federal:- O senhor participou de reunião discutindo sobre esses pagamentos?

Alberto Youssef:- Participei com o Sergio Mendes e o doutor Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- Aqui foi 1%, se é que o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Acredito que sim, não me lembro de ter tido desconto.

Juiz Federal:- E nessa reunião não participou também o representante da Setal, o
Augusto Mendonça ou Julio Camargo?

Alberto Youssef:- Não. Com o Julio Camargo... Eu nunca fiz reunião com o Júlio
Camargo e Augusto Mendonça juntos, sempre foram reuniões separadas.

Juiz Federal:- Nesse caso o senhor não se lembra se quem pagou foi a Mendes ou se foi
a Setal...

Alberto Youssef:- Ou se foi a Setal... Não me lembro.

Juiz Federal:- Depois consta aqui um outro contrato, consórcio Interpar pra obras da
Repar, em 2007.

Alberto Youssef:- Esse eu tenho certeza que foi pago pela Mendes Júnior.

Juiz Federal:- Mendes Junior, Setal e MPE.

Alberto Youssef:- Não, não, não. Esse eu tenho certeza que foi pago pela Setal, pelo
Augusto Mendonça.

Juiz Federal:- O senhor participou do recebimento desses valores?
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Alberto Youssef:- Foi feito o recebimento através da MO, Empreiteira Rigidez... E o
aditivo dessa obra depois foi pago em espécie, mandado no meu escritório, pelo
Augusto Medonça.

Juiz Federal:- A Mendes Junior o senhor disse que não foi ela que pagou a propina?

Alberto Youssef:- Não. Essa eu tenho certeza que foi negociada com o Augusto
Mendonça e foi paga pela Setal.

Juiz Federal:- E o senhor tem conhecimento se as outras empresas componentes do
consórcio, a Mendes, a MPE, tinham conhecimento desse pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Como consorciada, acredito que sim.

Juiz Federal:- Mas o senhor não... vamos dizer, tem um conhecimento direto? Foi
afirmado isso para o senhor: “está acertado com a Mendes”, “está acertado com a
MPE”, nessa negociação?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois um outro caso aqui do consórcio PPR, obras relativas ao
Comperj, construção do EPC do Pipe Rack no Comperj, consórcio PPR, Norberto
Odebrecht, Mendes Junior e UTC. O senhor até mencionou esse contrato anteriormente,
salvo engano, Pipe Rack, houve aqui pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação?

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Com quem foi negociado esse caso?

Alberto Youssef:- O Marcio Faria negociou diretamente com o doutor Paulo Roberto
Costa... Era pra ser pago 18 milhões e pouco, ele pediu que fosse reduzido e foi pago 15
milhões.

Juiz Federal:- Dessa negociação participou também a Mendes Júnior?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- O senhor não conversou com ninguém da Mendes Junior a respeito dessa
propina nesse caso?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois aqui consta o contrato Mendes Junior Trading, realização de
obras do terminal aquaviário de Barro do Riacho, em Aracruz, Espírito Santo, isso em
2007. O senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Me recordo, inclusive teve aditivos nessa obra e eu marquei reunião
com o Paulo Roberto Costa pra que pudesse ajudar... Se não me engano quem
participou foi o engenheiro Rogério, se eu não me engano, da Mendes, e depois uma
outra reunião teve também com o Sergio Mendes e o Paulo Roberto Costa.
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Juiz Federal:- E nessas reuniões era pra discutir também propina?

Alberto Youssef:- Sim.

Juiz Federal:- Não sei se o senhor se recorda, evidentemente já passou bastante tempo,
mas tem um dos aditivos aqui desse contrato que é de 30/03/2012, de 107 milhões, que é
um aditivo maior em relação ao valor do contrato; o senhor se recorda especificamente
desse aditivo, seria esse que o senhor está mencionando?

Alberto Youssef:- Me recordo, é esse mesmo.

Juiz Federal:- E a propina aqui foi de 1% também?

Alberto Youssef:- Eu não me lembro, mas eu acredito que não tenha sido 1%, tenha sido
um pouco menos.

Juiz Federal:- Depois consta aqui também da Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTI,
refinaria Gabriel Passos, Regap, em 2007. Consórcio Mendes Junior, Andrade Gutierrez
e KTY, o senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Não sei quem era o líder na época, se foi... Se o líder desse consórcio
era a Andrade, então não era eu quem tratava com a Andrade, então eu não tenho
conhecimento.

Juiz Federal:- Quem tratava com a Andrade Gutierrez?

Alberto Youssef:- A mando do doutor Paulo Roberto Costa, era o Fernando Soares.

Juiz Federal:- Depois um contrato da Mendes Junior Trading, realização de obras dos
terminais aquaviários de Ilha Comprida, Ilha Redonda, Baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, em 2008, não sei se o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Não me recordo.

Juiz Federal:- Esse caso nessa mesma ação penal, tem o senhor Sergio Mendes, o
senhor fez referência, com ele o senhor negociou propina então?

Alberto Youssef:- Negociei.

Juiz Federal:- Tem aqui também Rogério Cunha de Oliveira, seria da Mendes Junior,
diretor de óleo e gás, o senhor mencionou um Rogério anteriormente, seria esse
Rogério?

Alberto Youssef:- Sim, senhor.

Juiz Federal:- O senhor negociou propina com ele também?

Alberto Youssef:- Negociei e negociei os recebimentos também com ele.

Juiz Federal:- Depois, Ângelo Alves Mendes?

Alberto Youssef:- Não, não conheço.

Juiz Federal:- Alberto Elisio Vilaça Gomes?

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná
3ª Vara Federal de Curitiba



10/10/2019 :: 700007524039 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=d4acdf7578b995ece7e41… 189/241

5006695-57.2015.4.04.7000 700007524039 .V96

Alberto Youssef:- O Vilaça era anterior ao Rogério Cunha e, se eu não me engano, ele
tratava diretamente com o José Janene.

Juiz Federal:- O senhor nunca tratou com ele?

Alberto Youssef:- Nunca tratei com ele.

Juiz Federal:- Naquelas reuniões do José Janene?

Alberto Youssef:- Eu cheguei a vê-lo uma vez, mas foi en passant assim, nunca tratei
nada com ele.

Juiz Federal:- José Humberto Cruvinel Resende?

Alberto Youssef:- Não conheço."

[...]

370. Neste trecho, informa Paulo Roberto Cota que tratou com o acusado Sergio Cunha
Mendes sobre as propinas do contratos e elencou algumas obras nas quais teria havido o
pagamento, embora também afirme não se recordar com precisão:

"Juiz Federal:- Seguindo aqui na ação penal 5083401-18.2014.404.7000, Mendes
Junior. A Mendes Junior participava desse cartel?

Paulo Costa:- Participava.

Juiz Federal:- Com quem que o senhor tratou, o senhor tratou com alguém na
Mendes Junior sobre esses comissionamentos?

Paulo Costa:- Eu acho que teve também a participação, numa primeira reunião com o
José Janene e participava, participou dessa reunião o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Foi discutido comissionamento nessa reunião?

Paulo Costa:- Eu acho, eu acho que nessa reunião foi discutido, nessa primeira reunião
com o Sérgio Mendes e o José Janene que eu participei acho que foi discutido sim.

Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar com mais alguém, não?

Paulo Costa:- O meu contato era só com o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Certo. No processo aqui da ação penal da Mendes Júnior, há uma
referência a obras da Mendes Junior na refinaria de Paulínia, a REPLAN, na refinaria
Getúlio Vargas, no complexo petroquímico do Rio de Janeiro, Comperj e na refinaria
Gabriel Passos, REGAP. O senhor poderia me dizer se nesses casos...

Paulo Costa:- Sim. A resposta é sim.

Juiz Federal:- Se nesses casos houve comissionamento, pagamento de propina sobre os
contratos?

Paulo Costa:- Sim.
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Juiz Federal:- Depois também há uma referência aqui a algumas outras obras, Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz.

Paulo Costa:- Era obra da minha área.

Juiz Federal:- Terminais Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda, na Baía de
Guanabara, o senhor sabe me dizer se nesses casos houve comissionamento?

Paulo Costa:- Provavelmente sim, não tenho certeza absoluta, mas acredito que sim
por, pela participação da Mendes Junior acho que sim.

Juiz Federal:- No caso que eu mencionei da Refinaria de Paulínia, na REPLAN, a
Mendes Junior teria participado também de um Consórcio, Consórcio CMMS, Mendes
Junior, SOG e MPE.

Paulo Costa:- O contato, o contato nosso era só com o Mendes Junior.

Juiz Federal:- Contato do senhor?

Paulo Costa:- É. Essas outras empresas é obvio que eu conheço, tanto a Setal óleo e
gás, como a MPE, mas eu nunca tive nenhum contato com eles com relação a
percentuais.

Juiz Federal:- A Setal e a MPE participavam do cartel?

Paulo Costa:- Participavam, participavam. Acho que a MPE talvez na segunda fase,
não na primeira, e a Setal eu não sei precisar se foi na primeira faz ou na segunda. Se
foi na primeira lista de empresa ou na segunda eu não sei precisar agora nesse
momento.

Juiz Federal:- Na REPAR é mencionado que o Consórcio Interpar, que seria Mendes,
Setal e MPE.

Paulo Costa:- É o mesmo Consórcio lá, possivelmente sim, via Mendes Junior sim. Eu
não posso confirmar as outras empresas, mas Mendes Junior sim.

Juiz Federal:- No Comperj Mendes Junior, ODEBRECHT e UTC.

Paulo Costa:- Com certeza, sim.

Juiz Federal:- E na REGAF o Consórcio é Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTY
Consultoria.

Paulo Costa:- É, como a Andrade também é do sistema do cartel a resposta seria sim.

Juiz Federal:- Em algum desses casos o senhor teve uma negociação específica de
pagamento de propina? Nesses casos com a Mendes Junior?

Paulo Costa:- Talvez essa primeira reunião, que eu mencionei anteriormente, com a
participação do deputado José Janene e depois eu nunca mais cheguei a conversar
sobre percentuais.

Juiz Federal:- Chegou a, sem conversar sobre percentuais, mas chegou a discutir
propinas com alguém da Mendes Junior depois dessa reunião?
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Paulo Costa:- Não, meu contato era só com o Sérgio Mendes e os outros contatos foram
contatos técnicos, previsão de obras, etc., eu não me lembro de ter discutido percentuais
com ele em outra reunião que não tenha sido essa primeira reunião, não me lembro.

Juiz Federal:- Alguma outra pessoa da Mendes Júnior que o senhor tenha tratado?

Paulo Costa:- Não, o contato era só com o Sérgio Mendes. Obviamente devo ter
conhecido outras pessoas da Mendes Junior, mas meu contato era mesmo com Sérgio
Mendes.

[...]

417. Sergio Cunha Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-
Presidente executivo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos
do Consórcio Interpar, do Consórcio CMMS e da obra da REGAP com a Petrobrás. Alberto
Youssef declarou que negociou a propina com Sergio Cunha Mendes e com Rogério Cunha
de Oliveira (item 367, retro). Paulo Roberto Costa também declarou que tratou da propina
com Sergio Cunha Mendes (item 370, retro).

[...]

477. Sergio Cunha Mendes é o principal executivo da Mendes Júnior responsável pelos
crimes. Responde pela corrupção ativa em todos os contratos e pela lavagem de dinheiro em
todas as operações.

[...]

615. Sergio Cunha Mendes

Para os crimes de corrupção ativa: Sergio Cunha Mendes não tem antecedentes registrados no
processo. Personalidade, culpabilidade, conduta social, motivos, comportamento da vítima são
elementos neutros. Circunstâncias devem ser valoradas negativamente. A prática do crime
corrupção envolveu o pagamento de R$ 31.472.238,00 à Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás, um valor muito expressivo. Um único crime de corrupção envolveu pagamento de
cerca de nove milhões em propinas. Consequências também devem ser valoradas
negativamente, pois o custo da propina foi repassado à Petrobrás, através da cobrança de
preço superior à estimativa, aliás propiciado pela corrupção, com o que a estatal ainda arcou
com o prejuízo no valor equivalente. A corrupção com pagamento de propina de  dezenas de
milhões de reais e tendo por consequência prejuízo equivalente aos cofres públicos merece
reprovação especial. Considerando duas vetoriais negativas, de especial reprovação, fixo,
para o crime de corrupção ativa, pena de quatro anos e seis meses de reclusão.

Não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas. Não entendo, como argumentou o
MPF, que o condenado dirigia a ação dos demais executivos, considerando pelo menos o
cartel das empreiteiras.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade de Paulo Roberto Costa que
deixou de tomar qualquer providência contra o cartel e as fraudes à licitação, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 333 do CP, elevando-a para seis anos de reclusão.

[...]
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Em sede de interrogatório (Ev. 533 - VIDEO2 e VIDEO3), o réu ALBERTO
ELÍSIO VILAÇA GOMES disse que SÉRGIO CUNHA MENDES costumava conversar com
PAULO ROBERTO COSTA longe de sua presença - o que lhe gerava suspeitas quanto a
possíveis ilicitudes. Declarou ainda que, nas decisões estratégicas envolvendo a MENDES
JÚNIOR e a PETROBRÁS, costumavam estar presentes diretores estatutários.

O réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VÍDEO5 e
VÍDEO6) aduziu que SÉRGIO CUNHA MENDES sabia da existência dos ajustes e dos
pagamentos de propina e da inclusão dos respectivos valores na elaboração da planilha
interna da Mendes Júnior. Relatou que, um mês e meio ou dois meses depois de assumir a
Diretoria [de Óleo e Gás - 04/2011], SÉRGIO CUNHA MENDES convidou-o para uma
reunião em São Paulo com ALBERTO YOUSSEF, na qual YOUSSEF teria mencionado,
para SÉRGIO CUNHA MENDES, a existência de aditivos em curso que demandariam o
pagamento de valores (propina). Esclareceu que, na ocasião, SÉRGIO CUNHA MENDES
limitou-se a informar que conversaria com o Dr. Murilo Mendes. Elucidou que, cerca de 10
dias depois da reunião, o réu SÉRGIO CUNHA MENDES ligou
noticiando que foram aprovados os pagamentos para ALBERTO YOUSSEF.

Existem nos autos elementos suficientes ao convencimento de que o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES, proeminente executivo na estrutura organizacional da
Mendes Júnior, dolosamente participou do conluio ilícito envolvendo PAULO ROBERTO
COSTA.

Nesses termos, por haver dolosamente concorrido para a prática de atos de
improbidade administrativa por PAULO ROBERTO COSTA, enquadrados nos art. 9º, 10 e 11
da Lei nº 8.429/92, no tocante ao ICJ nº 0802.0045377.08.2 (Contrato e Aditivo de
03/02/2010, Aditivo de 18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo
de 18/05/2010, Aditivo de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010,
Aditivo de 08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010,
Transação extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011,
Aditivo de 08/02/2011, Aditivo de 15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de
08/07/2011, Aditivo de 01/08/2011, Transação extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6,
Aditivo de 27/10/2011, dois Aditivos de 30/12/2011 e Aditivo nº 10), deve o réu SÉRGIO
CUNHA MENDES ser responsabilizado nos termos da Lei de Improbidade Administrativa.

4.5) ÂNGELO ALVES MENDES

Na Ação Penal nº 5083401-18.2014.4.04.7000/PR, em que também se
discutiam irregularidades concernentes ao ICJ nº 0802.0045377.08.2, o Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR considerou inexistentes elementos de prova indicativos da existência
de dolo ou consciência, quanto aos atos ilícitos, por parte do réu ÂNGELO ALVES
MENDES. Eis os fundamentos expostos na sentença:

[...]

423. Ângelo Alves Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-Presidente
corporativo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, o contrato do
Consórcio Interpar com a Petrobrás. Também assinou dois dos contratos fraudulentos da
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Mendes Júnior com a GFD Investimentos e que serviram ao repasse de propina. Consta como
responsável por mais um, o com a Empreiteira Rigidez, embora não o tenha assinado.

[...]

425. Em relação a Ângelo Alves Mendes e José Humberto Cruvinel Resende, apesar deles,
além da posição executiva na Mendes Júnior, terem assinado os contratos fraudulentos
utilizados para o repasse da propina, entendo que há uma dúvida razoável se agiram com
dolo, especificamente se tinham consciência de que os contratos em questão foram utilizados
para repasse da propina. Afinal, nenhum dos acusados colaboradores os conhecem ou
afirmaram sua participação consciente nos fatos. Embora seja presumível que, quem assina
contrato fraudulento de milhões de reais tenha conhecimento do que está fazendo, não se
pode afirmar o fato com a certeza necessária para uma condenação criminal. Assim, apesar
de provada sua participação objetiva nos crimes, devem ser absolvidos por dúvida razoável
quanto ao elemento subjetivo.

[...]

Por força da independência entre esferas, este Juízo não está vinculado à
absolvição criminal decorrente de insuficiência de provas quanto ao elemento subjetivo do
réu.

Apesar disso, por coerência processual, eventual condenação do réu ÂNGELO
ALVES MENDES na presente ação de improbidade administrativa reclamaria a
apresentação de elementos de prova adicionais àqueles constantes na ação penal - aptos,
ainda, a gerar o convencimento, para além de qualquer dúvida razoável, quanto ao
efetivo liame subjetivo entre ÂNGELO ALVES MENDES e os atos de improbidade
administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA.

Ao menos nos presentes autos, porém, não foram produzidos elementos de
prova adicionais em tal sentido.

A análise das alegações finais apresentadas pelo MPF (Ev. 579) sugere que,
especificamente quanto ao réu ÂNGELO ALVES MENDES, foram obtidas adicionalmente,
em relação à prova produzida na esfera criminal, apenas declarações do réu colaborador
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA - que, desacompanhadas de elementos de prova
corroboradores contundentes, são insuficientes ao convencimento, para além de qualquer
dúvida razoável, quanto ao liame subjetivo entre as condutas do réu e os atos
ímprobos verificados nesta ação.

Meras alegações no sentido de que o réu ÂNGELO ALVES MENDES assinou
contratos simulados com a empresa GFD INVESTIMENTOS, por exemplo, não autorizam a
conclusão de que ele necessariamente sabia ou sequer tinha como conhecer, com elevada
probabilidade, que os negócios jurídicos serviriam para o repasse de vantagens indevidas a
PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) por ele indicada(s). Não se pode admitir a
condenação do réu apenas por figurar como executivo de empresa - cujas atribuições
envolvem, com certa frequência, a assinatura de contratos diversos sem que, necessariamente,
seja exigida a conferência, contrato a contrato, da legitimidade da causa do negócio aposta. 
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Desconsiderados os relatos do réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA, não constam nos autos elementos de prova corroboradores dando conta do liame
subjetivo do réu ÂNGELO ALVES MENDES, dolosamente ou com culpa grave, em relação
aos fatos descritos na inicial. Sequer há indícios concretos de que o réu ÂNGELO ALVES
MENDES tivesse, por exemplo, poder de comando suficiente para arquitetar, influenciar e/ou
determinar a prática das condutas ímprobas verificadas nesta ação.

Como se vê, não constam nos autos provas do liame subjetivo entre os atos de
improbidade descritos na inicial e o réu ÂNGELO ALVES MENDES - e, conforme apurado
pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR na Ação Penal nº 5083401-
18.2014.4.04.7000/PR, nem mesmo o réu PAULO ROBERTO COSTA (agente
público colaborador envolvido nos atos ímprobos) ou ALBERTO YOUSSEF (intermediário
de PAULO ROBERTO COSTA) mencionaram haver tratado com o réu sobre ajuste e/ou
pagamento de propina relacionado ao esquema ilícito constatado na presente ação.

Por tais razões, ainda que sua participação nos fatos possivelmente tenha
sido maior que a demonstrada nos autos, em razão da inexistência de provas do dolo ou culpa
grave, deve o réu ÂNGELO ALVES MENDES ser absolvido no tocante à imputação movida
pelo MPF, na presente ação, atinente ao ICJ nº 0802.0045377.08.2.

4.6) ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA

Conforme se colhe dos elementos apresentados nos autos, o réu
colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, em 04/2011, substituiu o antigo diretor
(ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES) na Diretoria de Óleo e Gás da MJTE.

Em audiência (Ev. 523 - VÍDEO5 e ss.), o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA
DE OLIVEIRA aduziu que atuou na Mendes Júnior até 2015, ficou afastado até 2017 e
foi desligado definitivamente da empresa em 2017. Mencionou que, desde que assumiu a
Diretoria (04/2011), já existia acerto referente ao pagamento de propina atinente a contratos
celebrados junto à Petrobrás. Referiu que, antes de assumir a Diretoria (04/2011), passou
cerca de 15 a 20 dias, no mês de março, em companhia do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA
GOMES - ocasião em que VILAÇA prestou detalhes sobre o "CLUBE" e sobre a propina
ajustada. Declarou que, depois de assumir a Diretoria (01/04/2011), começou a participar de
reuniões de fechamento em que se discutiam valores a título de propina.

Não bastasse isso, no Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu ROGÉRIO CUNHA
DE OLIVEIRA aludiu, especificamente quanto à obra referente ao Terminal Aquaviário de
Barra do Riacho, à existência de pagamentos de propina referentes a aditivos. Mencionou,
também, contratos celebrados com a GFD INVESTIMENTOS e EMPREITERA RIGIDEZ,
para fins de repasse de vantagens indevidas, sem que tenha havido contraprestação de
serviços. 

Como se vê, ao menos a partir de 01/04/2011, quando assumiu a Diretoria de
Óleo e Gás da Mendes Júnior, o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, de forma
consciente e voluntária, envolveu-se dolosamente nos atos de improbidade administrativa
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praticados por PAULO ROBERTO COSTA relacionados ao ICJ nº 0802.0045377.08.2,
porquanto discutiu e participou ativamente do acerto de propina destinada à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás.

Não constam nos autos, porém, elementos de prova dando conta de que o réu
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, anteriormente a 01/04/2011, tenha induzido a prática ou
concorrido para a prática dos atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ
nº 0802.0045377.08.2, nem tampouco de que deles tenha se beneficiado direta ou
indiretamente.

Nesses termos, impõe-se a declaração de existência, quanto ao ICJ
nº 0802.0045377.08.2 (Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de 08/07/2011, Aditivo de
01/08/2011, Transação Extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6, Aditivo de 27/10/2011, dois
Aditivos de 30/12/2011 e Aditivo nº 10), de relação jurídica decorrente da subsunção das
condutas dolosas praticadas por ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA às hipóteses normativas
previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

O Contrato e os demais Aditivos e Transação Judicial especificados pelo MPF
na inicial (Ev. 1 - INIC1 - pág. 35) são todos anteriores a 01/04/2011, não havendo que se
falar, quanto a eles, em razão da ausência de provas do envolvimento nos atos de improbidade
administrativa, na declaração de existência de relação jurídica enquadrada na Lei de
Improbidade Administrativa.

5º Instrumento Contratual Jurídico (nº 0802.0048659.09.2)

Na inicial, o MPF sintetiza o Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0802.0048659.09.2, referente à realização de projeto de construção de píer e ponte de
interligação dos Terminais Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda (Baía de
Guanabara, Rio de Janeiro/RJ), com base no seguinte quadro:
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O modus operandi do esquema ilícito - com envolvimento da
MJTE - relacionado à frustração do caráter competitivo de procedimentos licitatórios junto à
Petrobrás e/ou ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas (propina) à Diretoria
de Abastecimento da Petrobrás, cujo valor restou embutido em Contratos e Aditivos, foi
detalhado anteriormente, a partir de diversos elementos colhidos nos autos.

Impõe-se, agora, analisar a imputação apresentada na inicial, consideradas
as especificidades do Instrumento Contratual Jurídico nº 0802.0048659.09.2, para que se
verifique a responsabilidade ou não dos réus à luz da Lei de Improbidade Administrativa.

Na Ação Penal nº 5083401182014404700, o Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR entendeu não ser possível afirmar, naquele processo e diante das limitações
cognitivas existentes, que a contratação referente ao Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0802.0048659.09.2 fora obtida mediante cartel ou ajuste fraudulento de
licitações. Observe-se:
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[...]

357. Então, em conclusão deste tópico, quanto aos contratos relativos ao Consórcio PPR no
COMPERJ, ao Consórcio Mendes Jr, Andrade Gutierrez e KTY Consultoria na REGAP, à
construção do pier do novo Terminal Aquaviário de Ilha Comprida (TAIC) e à construção do
pier do Terminal Aquaviário de Barra do Riacho (TABR), de se concluir que, pelo menos neste
feito e diante das limitações de cognição impostas, não se pode afirmar que foram obtidos
mediante cartel e ajuste fraudulento das licitações. Entretanto, quanto aos contratos relativos
ao Consórcio Interpar e Consórcio CMMS, há provas muito significativas de que foram
obtidos mediante cartel e ajuste fraudulento de licitações.

[...]

O Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR tampouco considerou presentes na
Ação Penal nº 5083401182014404700 elementos de prova suficientes ao convencimento
quanto à existência de propina ajustada e/ou paga, no âmbito do ICJ nº 0802.0048659.09.2,
destinada à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás à época em que comandada por PAULO
ROBERTO COSTA. Observe-se: 

[...]

286. Quanto ao contrato nº 0802.0048659.09.2 para fornecimento de materiais e serviços de
elaboração de projeto de detalhamento e de execução da construção civil do pier do
novo Terminal Aquaviário de Ilha Comprida (TAIC) e da Ponte de interligação Ilha
Comprida/Ilha Redonda (evento 258, comp3), embora seja ele mencionado na denúncia como
tendo sido celebrado no âmbito da Diretoria de Abastecimento da Petrobrás, ele é em
realidade um empreendimento da Transpetro - Dutos e Terminais, como se verifica no contrato
e nos documentos pertinentes à contratação constantes no evento 511. Não está claro a este
Juízo que houve propina neste contrato, não se reportando com clareza os acusados
colaboradores de que teria havido pagamento dela neste contrato. Sem embargo de que isso
possa ter mesmo ocorrido, na falta de melhor esclarecimento, devem ser consideradas
ausentes melhores provas a esse respeito.

[...]

Por força da independência entre esferas, este Juízo, para o reconhecimento de
eventual responsabilidade por ato(s) de improbidade administrativa, não está vinculado à
absolvição criminal decorrente de insuficiência de provas quanto à existência de cartel, ajuste
fraudulento de licitações e/ou pagamento de propina referentes
ao Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) nº 0802.0048659.09.2.

Apesar disso, por coerência processual, eventual condenação dos réus, na
presente ação, demandaria a presença de elementos adicionais corroboradores dando conta da
efetiva ocorrência de atos ímprobos relacionados ao Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0802.0048659.09.2.

Ao menos nos presentes autos, não foram produzidos elementos de prova
adicionais em tal sentido.

No Ev. 533 - VÍDEO5 e VÍDEO6, o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA aduziu que não houve pagamentos de propina destinados ao ex-Diretor de
Abastecimento da Petrobrás PAULO ROBERTO COSTA no interesse da obra referente ao
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TAIC (Terminal Aquaviário Ilha Comprida). Embora tenha mencionado a existência de
pagamentos de propina de 1,25%, aduziu que os valores eram repassados a "outro grupo que
não o de PAULO ROBERTO COSTA".

Como se vê, inexistem nos presentes autos elementos de prova demonstrando,
para além de qualquer dúvida razoável, a existência de vinculação entre
o Instrumento Contratual Jurídico (ICJ) nº 0802.0048659.09.2 e o esquema ilícito
anteriormente detalhado relacionado à frustração do caráter competitivo de procedimentos
licitatórios junto à Petrobrás e/ou ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas
(propina) à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás.

Nesses termos, em razão da insuficiência de provas, devem os réus ser
absolvidos no tocante à imputação movida pelo MPF, nesta ação, referente à prática de atos
de improbidade administrativa relacionados ao Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0802.0048659.09.2.

6º Instrumento Contratual Jurídico (nº 0858.0069023.11.2)

Na inicial, o MPF sintetiza o Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0858.0069023.11.2, referente à construção do EPC do pipe rack da unidade U.6100 do
Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro (COMPERJ),  com base no seguinte quadro:
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O modus operandi do esquema ilícito - com envolvimento da
MJTE - relacionado à frustração do caráter competitivo de procedimentos licitatórios junto à
Petrobrás e/ou ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas (propina) à Diretoria
de Abastecimento da Petrobrás, cujo valor restou embutido em Contratos e Aditivos, foi
detalhado anteriormente, a partir de diversos elementos colhidos nos autos.

Impõe-se, agora, analisar a imputação apresentada na inicial, consideradas
as especificidades do Instrumento Contratual Jurídico nº 0858.0069023.11.2, para que se
verifique a responsabilidade ou não dos réus à luz da Lei de Improbidade Administrativa.
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Quanto às informações básicas referentes ao Instrumento Contratual Jurídico
nº 0858.0069023.11.2, reporto-me, por brevidade, às considerações do Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR lançadas em sentença proferida na Ação Penal
nº 5083401182014404700:

[...]

239. Relativamente às obras no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro - COMPERJ,  a
denúncia reporta-se à contratação da Mendes Júnior, Construtora Norberto Odebrecht e UTC
Engenharia, que formaram, com partes praticamente iguais (a Mendes e a UTC, cada uma
com 33%, a Odebrecht, com 34%), o Consórcio PPR, para construção do EPC do pipe rack da
Unidade U.6100.

240. Parte da documentação relativa à essa contratação foi encartada diretamente nos autos,
como o contrato celebrado (evento 258, comp4).

241. Resumo em tabelas disponibilizadas pela Petrobrás e pelo Tribunal de Contas da União
foi juntado aos autos pelo MPF no evento 1, out132, out164 e out165.

242. Outros documentos foram enviados pela Petrobras e encontram-se em mídia eletrônica
arquivada em Juízo e que foi disponibilizada às partes (eventos 258, 343, 347, 353, 505 e 511).

243. Segundo a denúncia, houve contratação direta sem licitação, o que demonstraria o
favorecimento indevido do Consórcio composto, entre outras empresas, pela Mendes Júnior.

244. Entretanto, necessário destacar que a contratação direta foi precedida por licitação
frustrada por preços excessivos apresentados pelos proponentes como se verifica nos
documentos acostados no evento 511, especialmente o "Relatório da Comissão de Negociação
ao Gerente da Engenharia/IECOMPERJ/IESTC" (arquivo "relatório da comissão de
negociação.pdf").

245. Assim, não se pode afirmar, como faz a denúncia, que houve direcionamento da
contratação, por ter sido convidada apenas um Consórcio para a contratação.

246. Caberia, assim como foi feito em relação às obras na REPAR e na REPLAN, examinar o
prévio procedimento licitatório, ainda que frustrado, para verificar se há prova de cartel e de
ajuste fraudulento de licitações.

247. Entretanto, como esses fatos atinentes ao procedimento licitatório não foram narrados na
denúncia, não reputo apropriado fazê-lo.

248. Limito-me, portanto, aos fatos atinentes à contratação direta.

249. Para o contrato para a execução do pipe rack do Complexo Petroquímico do Rio de
Janeiro/R, a Gerência de Estimativa de Custos e Prazo da Petrobrás estimou o preço em cerca
de R$ 1.614.449.175,00, admitindo variação entre o mínimo de R$ 1.372.281.798,84 e o
máximo de R$ 1.937.339.010,12.

250. A estimativa foi posteriormente revista para R$ 1.655.878.443,59, admitindo variação
entre o mínimo de R$ 1.407.496.677,05 e o máximo de R$ 1.987.054.132,31.

251. Oportuno lembrar que a Petrobrás tem como padrão admitir a contratação por preço no
máximo 20% superior a sua estimativa e no mínimo 15% inferior a ela. Acima de 20% o preço
é considerado excessivo, abaixo de 15% a proposta é considerada inexequível.
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252. A proposta originária apresentada pelo Consórcio PPR tinha o valor de R$
1.969.317.341,00.

253. Houve, então, negociação da Petrobrás com o Consórcio PPR que levou à redução da
proposta a valor pouco abaixo e, por conseguinte, à celebração do contrato, em 05/09/2011,
por R$ 1.869.624.800,00,  tomando o instrumento o número 0858.0069023.11.2.

254. Representam a Mendes Júnior no contrato o Diretor da Área de Negócios Óleo e Gás, o
ora acusado Rogério Cunha de Oliveira, e o Diretor de Engenharia, Victorio Duque
Semionato.

255. O valor final do contrato ficou cerca de 12% superior ao preço de estimativa da
Petrobrás.

256. O contrato ainda sofreu um aditivo, com acréscimo de valor, mas datado de 01/07/2013,
quando Paulo Roberto Costa não mais ocupava a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás.

[...]

O ICJ nº 0858.0069023.11.2, segundo a inicial, não teve aditivos celebrados
durante a gestão de PAULO ROBERTO COSTA junto à Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás.

Na Ação Penal nº 5083401182014404700, o Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR entendeu não ser possível afirmar, naquele processo e diante das limitações
cognitivas existentes, que a contratação referente ao COMPERJ fora obtida por meio de cartel
ou ajuste fraudulento de licitações. Observe-se:

[...]

357. Então, em conclusão deste tópico, quanto aos contratos relativos ao Consórcio PPR no
COMPERJ, ao Consórcio Mendes Jr, Andrade Gutierrez e KTY Consultoria na REGAP, à
construção do pier do novo Terminal Aquaviário de Ilha Comprida (TAIC) e à construção do
pier do Terminal Aquaviário de Barra do Riacho (TABR), de se concluir que, pelo menos neste
feito e diante das limitações de cognição impostas, não se pode afirmar que foram obtidos
mediante cartel e ajuste fraudulento das licitações. Entretanto, quanto aos contratos relativos
ao Consórcio Interpar e Consórcio CMMS, há provas muito significativas de que foram
obtidos mediante cartel e ajuste fraudulento de licitações.

[...]

Isso, porém, não impediu o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR de
reconhecer, na Ação Penal, a existência de ajustes e pagamentos de propina à Diretoria de
Abastecimento, de responsabilidade da MJTE, no já mencionado parâmetro de 1%. O valor
estimado pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR levou em conta a participação da
MJTE no Consórcio contratante. Observe-se:

[...]

408. Conforme apontado nos itens 239-256, retro, o contrato para a execução do pipe rack do
Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro/RJ, teve o preço de R$ 1.869.624.800,00.
Considerando o aludido parâmetro de 1% e que a Mendes Júnior tinha 33% de participação
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no Consórcio PPR , a empreiteira seria responsável pelo pagamento de cerca de R$
6.169.761,00 de propina à Diretoria de Abastecimento por este contrato.

[...]

411. O total de propina pago para as cinco obras pela Mendes Júnior à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, comandada por Paulo Roberto Costa, foi, portanto, de cerca de
R$ 31.472.238,00.

412. Houve cinco crimes de corrupção, um acerto por contrato obtido pela Mendes Júnior
junto à Petrobrás, mediante pagamento de propina.

A conclusão de que existiram ajustes e repasses de propina para a Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, no interesse da MJTE, no tocante
ao Instrumento Contratual Jurídico nº 0858.0069023.11.2, encontra amparo em outros
elementos contidos nos autos - especialmente se considerado o esquema ilícito detalhado
anteriormente.

No Ev. 446 - VIDEO3, o Sr. ROGÉRIO SANTOS DE ARAÚJO, ex-diretor da
Odebrecht (empresa que, juntamente com a MJTE, integrou o Consórcio contratante),
declarou haver tratado de propina com PAULO ROBERTO COSTA. Aduziu que, embora não
tenha tido contato com representantes da MJTE, imagina que os valores correspondentes à
propina tenham sido levados ao conhecimento do Consórcio. Mencionou que, pela
Odebrecht, foram realizados pagamentos de propina até por volta de 03/2014. Informou que
os pagamentos foram consensuais para que se obtivesse posição privilegiada. Disse, ainda,
haver sido informado de que a MENDES JÚNIOR realizaria pagamentos de propina a outro
Diretor da Petrobrás.

No mesmo sentido, o Sr. MÁRCIO FARIA DA SILVA (Ev. 446 - VIDEO6), que
desempenhou atividades de interesse da Odebrecht junto à Petrobrás de 2004 a 2014,
esclareceu que, quanto à COMPERJ, existiram pagamentos de vantagens indevidas a PAULO
ROBERTO COSTA. Elucidou que as empresas consorciadas sabiam da existência de
pagamentos indevidos - eis que o dinheiro para a realização dos repasses provinha do
Consórcio. Sinalizou que a Mendes Júnior tinha ciência dos repasses a título de propina, eis
que o dinheiro para a realização dos pagamentos provinha do Consórcio. Afirmou que os
pagamentos foram efetuados a PAULO ROBERTO COSTA até a deflagração da Operação
Lava-Jato, por volta de 03/2014. Aduziu que os pagamentos de vantagens indevidas a
PAULO ROBERTO COSTA influenciaram na renegociação da proposta, porquanto não
houve revide. Forneceu detalhes de como a Odebrecht efetuava repasses de propina, em reais
ou mediante contas no exterior.

De forma ainda mais minuciosa, no Ev. 533 - VIDEO4 e VIDEO5, o
réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA confirmou a existência de repasses de vantagens
indevidas a PAULO ROBERTO COSTA no âmbito do COMPERJ. Explanou que caberia à
Mendes Júnior o repasse de propina para o fiscal da obra (em 1%), à Odebrecht o repasse de
propina a PAULO ROBERTO COSTA (por intermédio de ALBERTO YOUSSEF - em 1%), e
à UTC o repasse de propina à área de Engenharia da estatal (para o PT - em 1%). Afirmou
que, no COMPERJ, o Consórcio enviava dinheiro para que cada empresa pagasse a propina -
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enquanto que, em outros casos, a exemplo da REPLAN, o próprio Consórcio arcava com o
pagamento da propina. Mencionou o envolvimento de escritório de advocacia (Tacla Duran)
na realização de repasses indevidos. 

Nesses termos, constatado o acerto e pagamento de vantagens econômicas
indevidas para a Diretoria de Abastecimento da Petrobrás, em 1% do valor do contrato e
aditivos especificados na inicial, passo à análise da responsabilidade dos réus no tocante
a atos de improbidade administrativa relacionados ao ICJ nº 0858.0069023.11.2.

6.1) PAULO ROBERTO COSTA

Os elementos contidos nos autos demonstram que PAULO ROBERTO COSTA,
em razão da função pública exercida (ex-Diretor de Abastecimento da Petrobrás), recebeu
vantagens econômicas indevidas e/ou aceitou promessa de tais vantagens, correspondentes
a 1% do valor do Contrato e Aditivos do ICJ nº 0858.0069023.11.2 especificados na inicial,
com o fim de atender interesses particulares da MJTE e/ou de empresas com ela
consorciadas, bem como de pessoas naturais envolvidas, relacionados à obtenção de benesses
ilegítimas junto à empresa estatal (posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição
de entraves na apreciação de pleitos etc.) e à abstenção, em contrariedade a dever de ofício,
no tocante à denunciação do esquema ilícito orquestrado pelo "CLUBE" junto a grandes
contratações celebradas com a PETROBRÁS.

A propina paga por particulares, inclusive em prol de interesses da MJTE e/ou
pessoas físicas a ela vinculadas, gerou, como contrapartida, uma série de benesses
indevidas, difusas no tempo, relacionadas à atuação funcional de PAULO ROBERTO
COSTA - seja em razão da omissão do então Diretor de Abastecimento da Petrobrás quanto à
denunciação da atividade ilícita promovida pelas empresas integrantes do "CLUBE" no
tocante à frustração do caráter competitivo de licitações, seja em razão da concessão
de posições ilegítimas de vantagem relacionadas à facilitação de acesso e à redução de
entraves quanto à apreciação de pedidos. 

Ao proceder de tal modo, PAULO ROBERTO COSTA, de forma consciente e
voluntária (dolosa), no tocante ao Contrato do ICJ nº 0858.0069023.11.2, incorreu em atos
de improbidade administrativa enquadrados no art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, eis que: 

(i) em razão do cargo ocupado junto à Diretoria de Abastecimento da Petrobrás,
recebeu, para si ou para outrem, na forma de percentagem, a título de propina, vantagem
econômica indevida em prol de empresas e pessoas físicas com interesse, direto ou
indireto, que podia ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições
funcionais (art. 9º, I, da Lei nº 8.429/92) e aceitou promessa de tais vantagens, tolerando
a prática de atividade ilícita por particulares envolvidos no "CLUBE" (art. 9º, V, da Lei nº
8.429/92);

(ii) tendo em vista que os valores correspondentes à propina eram embutidos
nos valores finais das contratações - e, portanto, suportados pelos cofres da PETROBRÁS -,
praticou atos de improbidade administrativa que causaram prejuízo ao Erário (art. 10, caput e
I, da Lei nº 8.429/92);
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(iii) ao aceitar promessa e receber pagamentos indevidos a título de
propina, violou deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições
e praticou atos visando a fins proibidos em lei ou regulamento ou distintos da regra de
competência, deixando indevidamente de denunciar atividades ilícitas existentes junto
à contratação celebrada com a Petrobrás (art. 11, caput, I e II, da Lei nº 8.429/92).

Nesses termos, atendo-me aos pedidos movidos na inicial, impõe-se a
declaração de existência, quanto ao ICJ nº 0858.0069023.11.2 (Contrato), de relação jurídica
decorrente da subsunção das condutas dolosas praticadas por PAULO ROBERTO COSTA às
hipóteses normativas previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

6.2) MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A - MJTE

A MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A, consorciando-se com
a Odebrecht e a UTC, celebrou o Instrumento Contratual Jurídico nº 0858.0069023.11.2 - e,
mesmo que eventualmente não tenha sido responsável direta pela realização de pagamentos a
título de propina para a Diretoria de Abastecimento, tomou parte no conluio ilícito em que se
ajustaram os pagamentos de vantagens indevidas, beneficiando-se, ainda, dos atos de
improbidade administrativa praticados pelo ex-Diretor de Abastecimento da
Petrobrás PAULO ROBERTO COSTA.

Os acertos  e repasses de propina propiciaram à MJTE o atendimento de
interesses particulares relacionados à obtenção de benesses ilegítimas junto à empresa estatal
(posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição de entraves na apreciação de pleitos
etc.) e à omissão, por parte de agente público, quanto a dever de ofício
de denunciar o esquema ilícito entranhado consolidado junto a grandes contratações
da PETROBRÁS.

Nesses termos, por haver concorrido para a prática e/ou se beneficiado
diretamente da prática de atos de improbidade administrativa por PAULO ROBERTO
COSTA enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, relacionados
ao ICJ nº 0858.0069023.11.2 (Contrato), deve a ré MENDES JÚNIOR TRADING E
ENGENHARIA S/A ser responsabilizada nos termos da Lei de Improbidade Administrativa
(art. 3º da Lei nº 8.429/92).

6.3) ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES 

Na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR absolveu o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES no tocante à imputação
referente ao ICJ nº 0858.0069023.11.2. Na ocasião, valeu-se dos seguintes fundamentos:

479. Alberto Elísio Vilaça Gomes era o representante da Mendes Júnior no cartel e no ajuste
fraudulento de licitações. Como a corrupção estava relacionada a esses crimes e os contratos
que a geraram foram celebrados na gestão dele como Diretor de Óleo e Gás na Mendes
Júnior, responde pelos crimes de corrupção, ainda que os pagamentos provados
documentalmente tenham sido efetuados posteriormente, já na gestão de Rogério Cunha como
Diretor de Óleo e Gás. A corrupção ativa consuma-se com o oferecimento da vantagem
indevida. Se os acertos foram feitos ao tempo de sua gestão, responde pelos crimes. Não
responde pelo crime de corrupção relativamente ao Consórcio PPR, visto que celebrado já
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sob a gestão de Rogério Cunha Pereira e não há prova de seu envolvimento diretos nestes
acertos de propina.  Não vislumbro, porém, prova suficiente de seu envolvimento direto nos
atos de lavagem. Deve, portanto, ser condenado somente pelos crimes de corrupção, por
quatro vezes.

Por força da independência entre esferas, este Juízo, para o reconhecimento de
eventual responsabilidade por ato(s) de improbidade administrativa, não está vinculado à
absolvição criminal decorrente de insuficiência de provas.

Apesar disso, por coerência processual, eventual condenação do réu, na presente
ação, demandaria a presença de elementos adicionais corroboradores dando conta, para além
de qualquer dúvida razoável, do envolvimento do réu nos atos ímprobos imputados. Ao
menos nos presentes autos, inexistem elementos de prova que autorizem a condenação do
réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, no tocante ao ICJ nº 0858.0069023.11.2, pela
prática de atos de improbidade administrativa.

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES declarou em audiência que se
afastou da Diretoria de Óleo e Gás da MENDES JÚNIOR em 30/03/2011. 

O Contrato referente ao ICJ nº 0858.0069023.11.2 foi assinado em 02/09/2011.
O procedimento licitatório, segundo o quadro apresentado pelo MPF na inicial (Ev. 1 - INIC1
- pág. 37 do e-proc), deflagrou-se em 10/06/2011.

Tanto o início do procedimento licitatório quanto a assinatura do Contrato
referentes ao COMPERJ ocorreram após a saída de ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES da
Diretoria de Óleo e Gás da Mendes Júnior. Não resta comprovado nos autos
o envolvimento do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES em atos ímprobos após a saída
do cargo, nem tampouco o nexo causal direto e imediato entre suas condutas prévias e a
celebração do ICJ nº 0858.0069023.11.2 e acertos ou pagamentos de propina a ele
relacionados.

Nesses termos, deve o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES ser
absolvido no tocante à imputação movida pelo MPF, nesta ação, referente à prática de atos de
improbidade administrativa atinentes ao Instrumento Contratual Jurídico (ICJ)
nº 0858.0069023.11.2.

6.4) SÉRGIO CUNHA MENDES

Na sentença proferida na Ação Penal nº 50834011820144047000, o Juízo da 13ª
Vara Federal de Curitiba/PR condenou o réu SÉRGIO CUNHA MENDES pela prática de
corrupção ativa, por cinco vezes, em razão do pagamento de vantagem indevida a PAULO
ROBERTO COSTA, em razão do cargo de Diretor na Petrobrás. O Juízo da 13ª Vara Federal
de Curitiba/PR considerou que SÉRGIO CUNHA MENDES, por ser o principal executivo da
Mendes Júnior responsável pelos crimes, deveria responder por corrupção ativa em todos os
contratos e por lavagem de dinheiro em todas as operações (item 477). Também mencionou
declarações de PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF quanto a tratativas
realizadas com SÉRGIO CUNHA MENDES acerca do pagamento de propina. Reproduzo,
quanto ao ponto, excertos da sentença:
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[...]

367. Neste trecho, Alberto confirma o pagamento de propinas nos contratos do Consórcio
Interpar, do Consórcio CMMS, do Consório PPR, e do Terminal Aquaviário de Bairro do
Riacho. Não se recordou se foi paga ou não propina no contrato obtido na REGAP e no
Terminal Aquaviário de Ilha Comprida. Esclareceu que no Consórcio Interpar, a propina foi
paga pela Setal e no Consórcio PPR pela Odebrecht. Ainda declarou que a propina paga pela
Mendes Júnior foi negociada por ele, Alberto Youssef, com os acusados Sergio Cunha Mendes
e Rogério Cunha de Oliveira. Declarou não conhecer os acusados Ângelo Alves Mendes e José
Humberto Cruvinel Resende, nem ter tratado de propina com Alberto Elísio Vilaça Gomes.
Transcrevo:

"Juiz Federal:- Passando aqui pra outro dos processos, que é o 5083401, da Mendes
Junior, a Mendes Junior era uma das empresas que participavam desse esquema?

Alberto Youssef:- Era.

Juiz Federal:- Tem aqui, dentro do processo, referência a alguns contratos específicos...
Eu vou perguntar ao senhor se o senhor se recorda da obra específica e se houve ou não
propina, o senhor diz; se o senhor não se recordar, o senhor diga que não se recorda,
certo? Ou, se não houve, o senhor diga que não houve. Consta aqui então “consórcio
CMMS”, da Replan, unidade de hidrodessulfurização de nafta, isso em 2007.

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação desse...

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Aqui é Setal, Mendes Junior e a outra MPE, é isso? Quem que pagou
aqui? Foi o consórcio, foram as empreiteiras individualmente?

Alberto Youssef:- Eu não consigo me lembrar se foi pago pela Mendes ou se foi pago
pela Setal, mas acredito que tenha sido pela Mendes.

Juiz Federal:- O senhor participou de reunião discutindo sobre esses pagamentos?

Alberto Youssef:- Participei com o Sergio Mendes e o doutor Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- Aqui foi 1%, se é que o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Acredito que sim, não me lembro de ter tido desconto.

Juiz Federal:- E nessa reunião não participou também o representante da Setal, o
Augusto Mendonça ou Julio Camargo?

Alberto Youssef:- Não. Com o Julio Camargo... Eu nunca fiz reunião com o Júlio
Camargo e Augusto Mendonça juntos, sempre foram reuniões separadas.

Juiz Federal:- Nesse caso o senhor não se lembra se quem pagou foi a Mendes ou se foi
a Setal...

Alberto Youssef:- Ou se foi a Setal... Não me lembro.
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Juiz Federal:- Depois consta aqui um outro contrato, consórcio Interpar pra obras da
Repar, em 2007.

Alberto Youssef:- Esse eu tenho certeza que foi pago pela Mendes Júnior.

Juiz Federal:- Mendes Junior, Setal e MPE.

Alberto Youssef:- Não, não, não. Esse eu tenho certeza que foi pago pela Setal, pelo
Augusto Mendonça.

Juiz Federal:- O senhor participou do recebimento desses valores?

Alberto Youssef:- Foi feito o recebimento através da MO, Empreiteira Rigidez... E o
aditivo dessa obra depois foi pago em espécie, mandado no meu escritório, pelo
Augusto Medonça.

Juiz Federal:- A Mendes Junior o senhor disse que não foi ela que pagou a propina?

Alberto Youssef:- Não. Essa eu tenho certeza que foi negociada com o Augusto
Mendonça e foi paga pela Setal.

Juiz Federal:- E o senhor tem conhecimento se as outras empresas componentes do
consórcio, a Mendes, a MPE, tinham conhecimento desse pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Como consorciada, acredito que sim.

Juiz Federal:- Mas o senhor não... vamos dizer, tem um conhecimento direto? Foi
afirmado isso para o senhor: “está acertado com a Mendes”, “está acertado com a
MPE”, nessa negociação?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois um outro caso aqui do consórcio PPR, obras relativas ao
Comperj, construção do EPC do Pipe Rack no Comperj, consórcio PPR, Norberto
Odebrecht, Mendes Junior e UTC. O senhor até mencionou esse contrato anteriormente,
salvo engano, Pipe Rack, houve aqui pagamento de propina?

Alberto Youssef:- Houve.

Juiz Federal:- O senhor participou da negociação?

Alberto Youssef:- Participei.

Juiz Federal:- Com quem foi negociado esse caso?

Alberto Youssef:- O Marcio Faria negociou diretamente com o doutor Paulo Roberto
Costa... Era pra ser pago 18 milhões e pouco, ele pediu que fosse reduzido e foi pago 15
milhões.

Juiz Federal:- Dessa negociação participou também a Mendes Júnior?

Alberto Youssef:- Não.
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Juiz Federal:- O senhor não conversou com ninguém da Mendes Junior a respeito dessa
propina nesse caso?

Alberto Youssef:- Não.

Juiz Federal:- Depois aqui consta o contrato Mendes Junior Trading, realização de
obras do terminal aquaviário de Barro do Riacho, em Aracruz, Espírito Santo, isso em
2007. O senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Me recordo, inclusive teve aditivos nessa obra e eu marquei reunião
com o Paulo Roberto Costa pra que pudesse ajudar... Se não me engano quem
participou foi o engenheiro Rogério, se eu não me engano, da Mendes, e depois uma
outra reunião teve também com o Sergio Mendes e o Paulo Roberto Costa.

Juiz Federal:- E nessas reuniões era pra discutir também propina?

Alberto Youssef:- Sim.

Juiz Federal:- Não sei se o senhor se recorda, evidentemente já passou bastante tempo,
mas tem um dos aditivos aqui desse contrato que é de 30/03/2012, de 107 milhões, que é
um aditivo maior em relação ao valor do contrato; o senhor se recorda especificamente
desse aditivo, seria esse que o senhor está mencionando?

Alberto Youssef:- Me recordo, é esse mesmo.

Juiz Federal:- E a propina aqui foi de 1% também?

Alberto Youssef:- Eu não me lembro, mas eu acredito que não tenha sido 1%, tenha sido
um pouco menos.

Juiz Federal:- Depois consta aqui também da Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTI,
refinaria Gabriel Passos, Regap, em 2007. Consórcio Mendes Junior, Andrade Gutierrez
e KTY, o senhor se recorda se nesse caso houve?

Alberto Youssef:- Não sei quem era o líder na época, se foi... Se o líder desse consórcio
era a Andrade, então não era eu quem tratava com a Andrade, então eu não tenho
conhecimento.

Juiz Federal:- Quem tratava com a Andrade Gutierrez?

Alberto Youssef:- A mando do doutor Paulo Roberto Costa, era o Fernando Soares.

Juiz Federal:- Depois um contrato da Mendes Junior Trading, realização de obras dos
terminais aquaviários de Ilha Comprida, Ilha Redonda, Baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, em 2008, não sei se o senhor se recorda?

Alberto Youssef:- Não me recordo.

Juiz Federal:- Esse caso nessa mesma ação penal, tem o senhor Sergio Mendes, o
senhor fez referência, com ele o senhor negociou propina então?

Alberto Youssef:- Negociei.
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Juiz Federal:- Tem aqui também Rogério Cunha de Oliveira, seria da Mendes Junior,
diretor de óleo e gás, o senhor mencionou um Rogério anteriormente, seria esse
Rogério?

Alberto Youssef:- Sim, senhor.

Juiz Federal:- O senhor negociou propina com ele também?

Alberto Youssef:- Negociei e negociei os recebimentos também com ele.

Juiz Federal:- Depois, Ângelo Alves Mendes?

Alberto Youssef:- Não, não conheço.

Juiz Federal:- Alberto Elisio Vilaça Gomes?

Alberto Youssef:- O Vilaça era anterior ao Rogério Cunha e, se eu não me engano, ele
tratava diretamente com o José Janene.

Juiz Federal:- O senhor nunca tratou com ele?

Alberto Youssef:- Nunca tratei com ele.

Juiz Federal:- Naquelas reuniões do José Janene?

Alberto Youssef:- Eu cheguei a vê-lo uma vez, mas foi en passant assim, nunca tratei
nada com ele.

Juiz Federal:- José Humberto Cruvinel Resende?

Alberto Youssef:- Não conheço."

[...]

370. Neste trecho, informa Paulo Roberto Cota que tratou com o acusado Sergio Cunha
Mendes sobre as propinas do contratos e elencou algumas obras nas quais teria havido o
pagamento, embora também afirme não se recordar com precisão:

"Juiz Federal:- Seguindo aqui na ação penal 5083401-18.2014.404.7000, Mendes
Junior. A Mendes Junior participava desse cartel?

Paulo Costa:- Participava.

Juiz Federal:- Com quem que o senhor tratou, o senhor tratou com alguém na
Mendes Junior sobre esses comissionamentos?

Paulo Costa:- Eu acho que teve também a participação, numa primeira reunião com o
José Janene e participava, participou dessa reunião o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Foi discutido comissionamento nessa reunião?

Paulo Costa:- Eu acho, eu acho que nessa reunião foi discutido, nessa primeira reunião
com o Sérgio Mendes e o José Janene que eu participei acho que foi discutido sim.
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Juiz Federal:- O senhor chegou a tratar com mais alguém, não?

Paulo Costa:- O meu contato era só com o Sérgio Mendes.

Juiz Federal:- Certo. No processo aqui da ação penal da Mendes Júnior, há uma
referência a obras da Mendes Junior na refinaria de Paulínia, a REPLAN, na refinaria
Getúlio Vargas, no complexo petroquímico do Rio de Janeiro, Comperj e na refinaria
Gabriel Passos, REGAP. O senhor poderia me dizer se nesses casos...

Paulo Costa:- Sim. A resposta é sim.

Juiz Federal:- Se nesses casos houve comissionamento, pagamento de propina sobre
os contratos?

Paulo Costa:- Sim.

Juiz Federal:- Depois também há uma referência aqui a algumas outras obras, Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho, em Aracruz.

Paulo Costa:- Era obra da minha área.

Juiz Federal:- Terminais Aquaviários de Ilha Comprida e Ilha Redonda, na Baía de
Guanabara, o senhor sabe me dizer se nesses casos houve comissionamento?

Paulo Costa:- Provavelmente sim, não tenho certeza absoluta, mas acredito que sim por,
pela participação da Mendes Junior acho que sim.

Juiz Federal:- No caso que eu mencionei da Refinaria de Paulínia, na REPLAN, a
Mendes Junior teria participado também de um Consórcio, Consórcio CMMS, Mendes
Junior, SOG e MPE.

Paulo Costa:- O contato, o contato nosso era só com o Mendes Junior.

Juiz Federal:- Contato do senhor?

Paulo Costa:- É. Essas outras empresas é obvio que eu conheço, tanto a Setal óleo e
gás, como a MPE, mas eu nunca tive nenhum contato com eles com relação a
percentuais.

Juiz Federal:- A Setal e a MPE participavam do cartel?

Paulo Costa:- Participavam, participavam. Acho que a MPE talvez na segunda fase,
não na primeira, e a Setal eu não sei precisar se foi na primeira faz ou na segunda. Se
foi na primeira lista de empresa ou na segunda eu não sei precisar agora nesse
momento.

Juiz Federal:- Na REPAR é mencionado que o Consórcio Interpar, que seria Mendes,
Setal e MPE.

Paulo Costa:- É o mesmo Consórcio lá, possivelmente sim, via Mendes Junior sim. Eu
não posso confirmar as outras empresas, mas Mendes Junior sim.

Juiz Federal:- No Comperj Mendes Junior, ODEBRECHT e UTC.
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Paulo Costa:- Com certeza, sim.

Juiz Federal:- E na REGAF o Consórcio é Mendes Junior, Andrade Gutierrez e KTY
Consultoria.

Paulo Costa:- É, como a Andrade também é do sistema do cartel a resposta seria sim.

Juiz Federal:- Em algum desses casos o senhor teve uma negociação específica de
pagamento de propina? Nesses casos com a Mendes Junior?

Paulo Costa:- Talvez essa primeira reunião, que eu mencionei anteriormente, com a
participação do deputado José Janene e depois eu nunca mais cheguei a conversar
sobre percentuais.

Juiz Federal:- Chegou a, sem conversar sobre percentuais, mas chegou a discutir
propinas com alguém da Mendes Junior depois dessa reunião?

Paulo Costa:- Não, meu contato era só com o Sérgio Mendes e os outros contatos foram
contatos técnicos, previsão de obras, etc., eu não me lembro de ter discutido percentuais
com ele em outra reunião que não tenha sido essa primeira reunião, não me lembro.

Juiz Federal:- Alguma outra pessoa da Mendes Júnior que o senhor tenha tratado?

Paulo Costa:- Não, o contato era só com o Sérgio Mendes. Obviamente devo ter
conhecido outras pessoas da Mendes Junior, mas meu contato era mesmo com Sérgio
Mendes.

[...]

417. Sergio Cunha Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-
Presidente executivo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, os contratos
do Consórcio Interpar, do Consórcio CMMS e da obra da REGAP com a Petrobrás. Alberto
Youssef declarou que negociou a propina com Sergio Cunha Mendes e com Rogério Cunha
de Oliveira (item 367, retro). Paulo Roberto Costa também declarou que tratou da propina
com Sergio Cunha Mendes (item 370, retro).

[...]

477. Sergio Cunha Mendes é o principal executivo da Mendes Júnior responsável pelos
crimes. Responde pela corrupção ativa em todos os contratos e pela lavagem de dinheiro em
todas as operações.

[...]

615. Sergio Cunha Mendes

Para os crimes de corrupção ativa: Sergio Cunha Mendes não tem antecedentes registrados no
processo. Personalidade, culpabilidade, conduta social, motivos, comportamento da vítima são
elementos neutros. Circunstâncias devem ser valoradas negativamente. A prática do crime
corrupção envolveu o pagamento de R$ 31.472.238,00 à Diretoria de Abastecimento da
Petrobrás, um valor muito expressivo. Um único crime de corrupção envolveu pagamento de
cerca de nove milhões em propinas. Consequências também devem ser valoradas
negativamente, pois o custo da propina foi repassado à Petrobrás, através da cobrança de
preço superior à estimativa, aliás propiciado pela corrupção, com o que a estatal ainda arcou
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com o prejuízo no valor equivalente. A corrupção com pagamento de propina de  dezenas de
milhões de reais e tendo por consequência prejuízo equivalente aos cofres públicos merece
reprovação especial. Considerando duas vetoriais negativas, de especial reprovação, fixo,
para o crime de corrupção ativa, pena de quatro anos e seis meses de reclusão.

Não há atenuantes ou agravantes a serem reconhecidas. Não entendo, como argumentou o
MPF, que o condenado dirigia a ação dos demais executivos, considerando pelo menos o
cartel das empreiteiras.

Tendo o pagamento da vantagem indevida comprado a lealdade de Paulo Roberto Costa que
deixou de tomar qualquer providência contra o cartel e as fraudes à licitação, aplico a causa
de aumento do parágrafo único do art. 333 do CP, elevando-a para seis anos de reclusão.

[...]

Em sede de interrogatório (Ev. 533 - VIDEO2 e VIDEO3), o réu ALBERTO
ELISIO VILAÇA GOMES disse que SÉRGIO CUNHA MENDES costumava conversar com
PAULO ROBERTO COSTA longe de sua presença - o que lhe gerava suspeitas quanto a
possíveis ilicitudes. Declarou ainda que, nas decisões estratégicas envolvendo a MENDES
JÚNIOR e a PETROBRÁS, costumavam estar presentes diretores estatutários.

O réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA (Ev. 533 - VIDEO5) aduziu que
SÉRGIO CUNHA MENDES sabia da existência dos ajustes e dos pagamentos de propina e
da inclusão dos respectivos valores na elaboração da planilha interna da Mendes Júnior.
Relatou que, um mês e meio ou dois meses depois de assumir a Diretoria [de Óleo e Gás -
04/2011], SÉRGIO CUNHA MENDES convidou-o para uma reunião em São Paulo com
ALBERTO YOUSSEF, na qual YOUSSEF teria mencionado, para SÉRGIO CUNHA
MENDES, a existência de aditivos em curso que demandariam o pagamento de valores
(propina). Esclareceu que, na ocasião, SÉRGIO CUNHA MENDES limitou-se a informar que
conversaria com o Dr. Murilo Mendes. Elucidou que, cerca de 10 dias depois da reunião, o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES ligou noticiando que foram aprovados os pagamentos
para ALBERTO YOUSSEF.

Existem nos autos elementos suficientes ao convencimento de que o
réu SÉRGIO CUNHA MENDES, proeminente executivo na estrutura organizacional da
Mendes Júnior, dolosamente participou do conluio ilícito envolvendo PAULO ROBERTO
COSTA.

Nesses termos, por haver dolosamente concorrido para a prática de atos de
improbidade administrativa por PAULO ROBERTO COSTA, enquadrados nos art. 9º, 10 e 11
da Lei nº 8.429/92, no tocante ao ICJ nº 0858.0069023.11.2 (Contrato), deve o réu SÉRGIO
CUNHA MENDES ser responsabilizado nos termos da Lei de Improbidade Administrativa.

6.5) ÂNGELO ALVES MENDES

Na Ação Penal nº 5083401-18.2014.4.04.7000/PR, em que também se
discutiam irregularidades concernentes ao ICJ nº 0858.0069023.11.2, o Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba/PR considerou inexistentes elementos de prova indicativos da existência
de dolo ou consciência, quanto aos atos ilícitos, por parte do réu ÂNGELO ALVES
MENDES. Eis os fundamentos expostos na sentença:
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[...]

423. Ângelo Alves Mendes é acionista da holding do Grupo Mendes Júnior e Vice-Presidente
corporativo. Assinou, nesta condição e representando a Mendes Júnior, o contrato do
Consórcio Interpar com a Petrobrás. Também assinou dois dos contratos fraudulentos da
Mendes Júnior com a GFD Investimentos e que serviram ao repasse de propina. Consta como
responsável por mais um, o com a Empreiteira Rigidez, embora não o tenha assinado.

[...]

425. Em relação a Ângelo Alves Mendes e José Humberto Cruvinel Resende, apesar deles,
além da posição executiva na Mendes Júnior, terem assinado os contratos fraudulentos
utilizados para o repasse da propina, entendo que há uma dúvida razoável se agiram com
dolo, especificamente se tinham consciência de que os contratos em questão foram utilizados
para repasse da propina. Afinal, nenhum dos acusados colaboradores os conhecem ou
afirmaram sua participação consciente nos fatos. Embora seja presumível que, quem assina
contrato fraudulento de milhões de reais tenha conhecimento do que está fazendo, não se
pode afirmar o fato com a certeza necessária para uma condenação criminal. Assim, apesar
de provada sua participação objetiva nos crimes, devem ser absolvidos por dúvida razoável
quanto ao elemento subjetivo.

[...]

Por força da independência entre esferas, este Juízo não está vinculado à
absolvição criminal decorrente de insuficiência de provas quanto ao elemento subjetivo do
réu.

Apesar disso, por coerência processual, eventual condenação do réu ÂNGELO
ALVES MENDES na presente ação de improbidade administrativa reclamaria a
apresentação de elementos de prova adicionais àqueles constantes na ação penal - aptos,
ainda, a gerar o convencimento, para além de qualquer dúvida razoável, quanto ao
efetivo liame subjetivo entre ÂNGELO ALVES MENDES e os atos de improbidade
administrativa envolvendo PAULO ROBERTO COSTA.

Ao menos nos presentes autos, porém, não foram produzidos elementos de
prova adicionais em tal sentido.

A análise das alegações finais apresentadas pelo MPF (Ev. 579) sugere que,
especificamente quanto ao réu ÂNGELO ALVES MENDES, foram obtidas adicionalmente,
em relação à prova produzida na esfera criminal, apenas declarações do réu colaborador
ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA - que, desacompanhadas de elementos de prova
corroboradores contundentes, são insuficientes ao convencimento, para além de qualquer
dúvida razoável, quanto ao liame subjetivo entre as condutas do réu e os atos
ímprobos verificados nesta ação.

Meras alegações no sentido de que o réu ÂNGELO ALVES MENDES assinou
contratos simulados com a empresa GFD INVESTIMENTOS, por exemplo, não autorizam a
conclusão de que ele necessariamente sabia ou sequer tinha como conhecer, com elevada
probabilidade, que os negócios jurídicos serviriam para o repasse de vantagens indevidas a
PAULO ROBERTO COSTA e/ou pessoa(s) por ele indicada(s). Não se pode admitir a
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condenação do réu apenas por figurar como executivo de empresa - cujas atribuições
envolvem, com certa frequência, a assinatura de contratos diversos sem que, necessariamente,
seja exigida a conferência, contrato a contrato, da legitimidade da causa do negócio aposta. 

Desconsiderados os relatos do réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA, não constam nos autos elementos de prova corroboradores dando conta do liame
subjetivo do réu ÂNGELO ALVES MENDES, dolosamente ou com culpa grave, em relação
aos fatos descritos na inicial. Sequer há indícios concretos de que o réu ÂNGELO ALVES
MENDES tivesse, por exemplo, poder de comando suficiente para arquitetar, influenciar e/ou
determinar a prática das condutas ímprobas verificadas nesta ação.

Como se vê, não constam nos autos provas do liame subjetivo entre os atos de
improbidade descritos na inicial e o réu ÂNGELO ALVES MENDES - e, conforme apurado
pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR na Ação Penal nº 5083401-
18.2014.4.04.7000/PR, nem mesmo o réu PAULO ROBERTO COSTA (agente
público colaborador envolvido nos atos ímprobos) ou ALBERTO YOUSSEF (intermediário
de PAULO ROBERTO COSTA) mencionaram haver tratado com o réu sobre ajuste e/ou
pagamento de propina relacionado ao esquema ilícito constatado na presente ação.

Por tais razões, ainda que sua participação nos fatos possivelmente tenha
sido maior que a demonstrada nos autos, em razão da inexistência de provas do dolo ou culpa
grave, deve o réu ÂNGELO ALVES MENDES ser absolvido no tocante à imputação movida
pelo MPF, na presente ação, atinente ao ICJ nº 0858.0069023.11.2.

6.6) ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA

Conforme se colhe dos elementos apresentados nos autos, o réu
colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, em 04/2011, substituiu o antigo diretor
(ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES) na Diretoria de Óleo e Gás da MJTE.

Em audiência (Ev. 523 - VÍDEO5 e ss.), o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA
DE OLIVEIRA aduziu que atuou na Mendes Júnior até 2015, ficou afastado até 2017 e
foi desligado definitivamente da empresa em 2017. Mencionou que, desde que assumiu a
Diretoria (04/2011), já existia acerto referente ao pagamento de propina atinente a contratos
celebrados junto à Petrobrás. Referiu que, antes de assumir a Diretoria (04/2011), passou
cerca de 15 a 20 dias, no mês de março, em companhia do réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA
GOMES - ocasião em que VILAÇA prestou detalhes sobre o "CLUBE" e sobre a propina
ajustada. Declarou que, depois de assumir a Diretoria (01/04/2011), começou a participar de
reuniões de fechamento em que se discutiam valores a título de propina.

Não bastasse isso, no Ev. 533 - VIDEO4 e VIDEO5, o réu ROGÉRIO CUNHA
DE OLIVEIRA confirmou a existência de repasses de vantagens indevidas a PAULO
ROBERTO COSTA no âmbito do COMPERJ. Explanou que caberia à Mendes Júnior o
repasse de propina para o fiscal da obra (em 1%), à Odebrecht o repasse de propina a PAULO
ROBERTO COSTA, por intermédio de ALBERTO YOUSSEF (em 1%), e à UTC o repasse
de propina à área de Engenharia da estatal, para o PT (1%). Afirmou que, no COMPERJ, o
Consórcio enviava dinheiro para que cada empresa pagasse a propina - enquanto que, em
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outros casos, a exemplo da REPLAN, o próprio Consórcio arcava com o pagamento da
propina. Mencionou, inclusive, o envolvimento de escritório de advocacia (Tacla Duran) na
realização de repasses indevidos. 

Como se vê, ao menos a partir de 01/04/2011, quando assumiu a Diretoria de
Óleo e Gás da Mendes Júnior, o réu ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, de forma
consciente e voluntária, envolveu-se dolosamente nos atos de improbidade administrativa
praticados por PAULO ROBERTO COSTA relacionados ao ICJ nº 0858.0069023.11.2,
porquanto discutiu e participou ativamente do acerto de propina destinada à Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás.

Nesses termos, impõe-se a declaração de existência, quanto ao ICJ
nº 0858.0069023.11.2 (Contrato), de relação jurídica decorrente da subsunção das condutas
dolosas praticadas por ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA às hipóteses normativas previstas
nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92.

MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/A - MENDESPAR

A alegação do MPF no sentido de que a MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES
S/A consiste na holding da MENDES JUNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A e, nessa
condição, beneficiou-se dos atos de improbidade administrativa apurados nesta ação é
insuficiente para a condenação da MENDESPAR na presente Ação de Improbidade
Administrativa.

A circunstância de a empresa integrar o mesmo grupo econômico não resulta,
automaticamente, na responsabilização da pessoa jurídica à luz da Lei de Improbidade
Administrativa. Para tanto, exigir-se-ia a demonstração de que a pessoa jurídica atuou na
conformação das condutas ímprobas (induzindo ou concorrendo para a prática dos atos de
improbidade administrativa) ou, de forma direta ou indireta, beneficiou-se dos atos ímprobos.

O MPF argumenta que a MJTE tem sido empregada por grupo empresarial
capitaneado pela MENDESPAR para esvaziar o patrimônio da MENDES JÚNIOR
ENGENHARIA S/A. 

Inexiste, porém, demonstração concreta de como, efetivamente, a MENDES
JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/A – MENDESPAR  induziu ou concorreu para as condutas
ímprobas ou de como se beneficiou, direta ou indiretamente, dos atos ímprobos apurados
nesta ação (relacionados à atuação de PAULO ROBERTO COSTA na Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás e a ICJ's específicos). 

Aliás, quando indagado pelo Juízo acerca da sistemática de pagamento de
propina, o réu colaborador ROGÉRIO CUNHA DE OLIVEIRA, no Ev. 533 - VÍDEO,
esclareceu que participou apenas em contratos envolvendo a MJTE - não sabendo informar,
porém, qual seria a ligação existente entre a MJTE e a MENDESPAR.

Nessa conjuntura, admitir de maneira automática a
condenação da MENDESPAR nesta ação, sem a demonstração clara e inequívoca de como a
alegada holding contribuiu para a prática de atos ímprobos envolvendo a MJTE
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(influenciando de forma determinante a vontade da controlada ou mediante atos próprios) ou
de como se beneficiou dos atos ímprobos apurados nesta ação significaria ignorar, por
completo, o princípio da autonomia patrimonial das pessoas jurídicas e a flexibilidade
gerencial que, não raras vezes, permeia empresas ligadas a determinado grupo empresarial.

Mesmo nas ações de improbidade administrativa, "a desconsideração da
personalidade jurídica da empresa, pela qual se autoriza a ignorar a autonomia patrimonial
da pessoa jurídica, é medida excepcional que reclama o atendimento de pressupostos
específicos relacionados com a fraude ou abuso de direito em prejuízo de terceiros, o que
deve ser demonstrado sob o crivo do devido processo legal" (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 394713 - 0044772-14.2009.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 03/03/2011, e-DJF3 Judicial
1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 678).

De mais a mais, a extensão automática, para a MENDESPAR, das sanções e
medidas impostas aos demais réus ocasionaria injustificada violação ao princípio da
pessoalidade ou intranscendência da pena - especialmente porque, na Lei de Improbidade
Administrativa, quanto a grupos empresariais e/ou pessoas jurídicas, inexiste previsão
similar à do art. 4º da Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/13).

Naturalmente, eventual abuso da personalidade jurídica poderá ser suscitado em
sede de via processual adequada.

Nesses termos, sem prejuízo de eventual análise quanto à ocorrência de abuso
da personalidade jurídica em via processual adequada, não há que se falar, à luz dos
elementos contidos nos autos, na condenação da MENDESPAR na presente Ação de
Improbidade Administrativa.

Danos extrapatrimoniais

Nas decisões de Ev. 75 e 94, o Juízo Substituto da 3ª Vara Federal de
Curitiba/PR proferiu decisão rejeitando pedido de aditamento formulado pela PETROBRÁS
referente ao pagamento de indenização autônoma, à Petrobrás, decorrente dos danos morais
decorrentes do abalo de imagem sofrido pela estatal. Reproduzo, a propósito, excerto da
decisão proferida no Ev. 94:

[...]

1. A Petrobrás pediu a reconsideração da decisão do evento 75, que indeferiu o pedido
de aditamento da inicial por ela formulado. Argumenta, basicamente, que a mera notificação
dos requeridos não prejudica o aditamento, vez que a lide estabilizar-se-ia somente após a
citação.

O pedido de reconsideração não merece acolhida. 

Primeiramente, há que se esclarecer que os pedidos formulados nos itens "i" e "ii", do item 6,
da petição do evento 63 não podem ser tidos como pedidos finais. Eles dizem respeito ao modo
como se dará o cumprimento da decisão, caso a sentença julgue o pedido procedente. Desta
maneira, ao julgar o feito, o juiz já teria que, inevitavelmente, passar pelos pontos delineados
em tais pedidos. 
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Quanto ao pedido de indenização por danos morais, por mais que seja possível a alteração da
demanda após a notificação para a apresentação de defesa prévia, existem outros fatores que
impossibilitam o aditamento tal qual requerido.

O primeiro deles diz respeito ao fato de que esta ação se baseia na lei de improbidade
administrativa, que prevê sanções próprias para as condutas tidas como ímprobas. A lei
citada não trata em nenhum momento de condenação por danos morais. Assim, conforme já
decidido na AC 5001672-05.2012.404.7011, a ação de improbidade serve unicamente para a
condenação nas penas elencadas na lei nº 8.429/92.

Ademais, para haver cumulação de pedidos, é necessário que o mesmo juízo seja competente
para apreciá-los (art. 292, § 1º, I, do CPC). No caso do pedido de indenização de danos
morais, percebe-se que a relação jurídica de direito processual dar-se-á unicamente entre a
Petrobrás e os réus, não incidindo, no caso, a regra do art. 109, da CF, que fixa a
competência desta Justiça Federal.

Dessa forma, mantenho o indeferimento.

[...]

Interposto Agravo de Instrumento (nº 5020917-78.2015.4.04.0000/TRF) pela
PETROBRÁS, prevaleceu, no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, orientação referente
à "impossibilidade de cumulação do pedido de indenização por dano moral vertido pela
PETROBRÁS e os demais pedidos deduzidos na demanda originária, na medida em que a
relação jurídica de direito processual será efetivamente estabelecida entre a requerente
(PETROBRÁS) e os réus, o que afasta a previsão do art. 109 da Constituição Federal no que
se refere à competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da causa".
Transitou em julgado, no STJ, decisão negando provimento ao recurso interposto pela
Petrobrás em face da decisão proferida no âmbito do TRF4.

Nesse contexto, a questão atinente ao pagamento de indenização autônoma à
Petrobrás a título de danos morais decorrentes de abalo de imagem sofrido pela sociedade de
economia mista não será apreciada nesta sentença.

Remanesce, porém, a análise do pedido do MPF atinente à condenação dos réus,
à exceção de PAULO ROBERTO COSTA, "ao pagamento solidário de danos morais
coletivos em patamares suficientes para desestimular a continuidade das práticas ilícitas, a
ser arbitrado por V. Exa., em valores não inferiores a 10 (dez) vezes o valor do dano material
causado pelas condutas dos réus, o que equivale à fixação de indenização por danos morais
coletivos não inferior a R$ 745.619.585,43 (setecentos e quarenta e cinco milhões, seiscentos
e dezenove mil, quinhentos e oitenta e cinco reais, e quarenta e três centavos)".

Distintamente da Petrobrás (que alegou danos morais relacionados a abalo de
imagem sofrido pela sociedade de economia mista), o MPF sustenta a ocorrência de danos
extrapatrimoniais decorrentes de impacto negativo junto à coletividade causado pelos atos
ímprobos apurados nesta ação. Menciona a comoção social e o descrédito gerado quanto a
instituições republicanas, bem como a corroída imagem do país no exterior (atrelada à
corrupção). Pontua que a corrupção, além de ocasionar prejuízos ao atendimento de
necessidades primárias da sociedade brasileira, espalha efeitos nefastos de forma sistêmica e
difusa para todas as regiões do país e para diversos setores sociais. Menciona que a corrupção
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compromete o regime republicano e democrático, afetando a quantidade e qualidade dos
serviços públicos. Assevera que a prática de atos de corrupção macula a imagem do Poder
Público, ocasionando a perda de credibilidade da sociedade na estrutura estatal. Aponta a
ocorrência de expansão horizontal e vertical de situações de corrupção.

Como se vê, o MPF alega a ocorrência de danos extrapatrimoniais causados
difusamente à sociedade.

Embora o Parquet adote na inicial a nomenclatura "danos morais coletivos",
parcela da doutrina opta pela nomenclatura "danos sociais ou difusos", sob o entendimento de
que se trata de ofensa a direitos e interesses difusos e de violação à esfera jurídica de toda a
sociedade (e não necessariamente de direitos individuais homogêneos ou coletivos em sentido
estrito, com vítimas determinadas ou determináveis). Seja como for, "[...] embora
determinado direito não possa pertencer, a um só tempo, a mais de uma categoria, isso não
implica dizer que, no mesmo cenário fático ou jurídico conflituoso, violações simultâneas de
direitos de mais de uma espécie não possam ocorrer" (REsp 1293606/MG, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2014, DJe 26/09/2014).

Independentemente da nomenclatura adotada, analisar-se-á na presente
sentença, à luz da causa de pedir exposta pelo MPF, o cabimento ou não do pedido de
condenação dos réus ao pagamento de indenização a título de danos extrapatrimoniais
causados pelos atos ímprobos apurados neste processo.

Embora já tenha entendido de forma diversa, tem prevalecido na jurisprudência
a orientação de que, em se tratando de fatos transgressores de considerável relevância, com
abalo da confiança pública e desrespeito aos limites da tolerabilidade, é cabível a formulação
de pedido de indenização por danos extrapatrimoniais em sede de Ação de Improbidade
Administrativa. A propósito:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE.
OPERAÇÃO LAVA A JATO. INCLUSÃO DE PEDIDO DE CONDENAÇÃO DOS RÉUS POR
DANOS MORAIS COLETIVOS. POSSIBILIDADE. 1. Apesar da Lei de Improbidade
Administrativa não ter previsto expressamente a possibilidade de reparação de dano moral
ocasionado pela prática dos atos que tipifica, dela se extrai a viabilidade de tal
indenização, tanto pelo fato de ter sido estabelecida a necessidade de ressarcimento integral
do dano, quanto pelo seu próprio conteúdo finalístico. 2.  A reprimenda das condutas
vinculadas à corrupção e ao desvio da probidade administrativa, contrárias aos valores e
princípios salvaguardados pelo atual sistema jurídico no âmbito da administração pública,
também deve abranger o dano extra patrimonial na seara dos atos ímprobos. 3. Considerando
que os atos ímprobos atribuídos aos réus revelam, em tese, a ocorrência de fatos
transgressores de extrema  relevância, inclusive com o consequente abalo da confiança
pública, ultrapassando, assim, os limites da tolerabilidade, deve ser reconhecido o
cabimento do pedido de indenização por danos morais coletivos, conforme requerido pelo
Ministério Público Federal na inicial, bem como a possibilidade de aditamento da inicial
para inclusão do pedido de danos morais sofridos pela PETROBRÁS em decorrência dos atos
de improbidade imputados aos demandados. . (TRF4, AG 5003488-30.2017.4.04.0000,
TERCEIRA TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, juntado aos autos em
18/07/2018)
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Na mesma linha, o STJ decidiu que é cabível condenação por danos
extrapatrimoniais em ações de improbidade administrativa, seja pela frustração decorrente de
ato ímprobo na comunidade, seja pelo desprestígio causado à entidade pública que dificulte a
ação estatal. Quanto ao tema:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 17, §§ 8º E 9º.
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO VESTIBULAR PARA PROCESSAMENTO DA
DEMANDA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. BROCARDO IN DUBIO PRO SOCIETATE. AUSENTE
A OFENSA AO ART. 535 DO CPC. CABIMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO
MORAL COLETIVO. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. ELEMENTO SUBJETIVO E NEXO
DE CAUSALIDADE SUFICIENTEMENTE BEM NARRADOS. AUSÊNCIA DE INÉPCIA.
JUSTA CAUSA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA. DECISÕES DA SEGUNDA
TURMA EM CASOS IDÊNTICOS.
INTRODUÇÃO 1. Trata-se, originariamente, de Ação Civil Pública por improbidade
administrativa movida contra os então Prefeito, Secretários de Obras e das Culturas do Rio de
Janeiro, Diretor Presidente, Diretor de Administração e Finanças da Riourbe e quatro pessoas
jurídicas. A inicial questiona concepção e realização da obra denominada Cidade das
Artes/da Música no Rio de Janeiro, para a qual já haviam sido destinados mais de R$ 490
milhões (em 2009). A demanda questiona a impossibilidade de realização de obra de vulto sem
previsibilidade adequada do custo total; a ilegalidade dos aditivos e da prorrogação de prazo;
a contratação de empresas inidôneas; a pessoalidade na inauguração, em 2009, de obra
inacabada e a falta de cuidado com o dinheiro público. O Parquet aponta que a falta de
projeto básico/executivo impediu a definição da respectiva previsão orçamentária e deveria ter
obstado a realização da obra e os certames a ela correlacionados. Tais condições levaram à
oneração excessiva e a um gasto desmesurado, o que frustrou o procedimento licitatório. Pede
condenação por danos morais, além da fixação das sanções da LIA. 2. A decisão que acolheu
a petição inicial foi mantida pelo Tribunal de origem. A Segunda Turma decidiu no mesmo
sentido no AgrRg no AREsp 177.675/RJ, admitindo o recebimento da inicial em outro recurso
interposto na mesma demanda.
3. O presente recurso se origina de decisão que recebeu Ação de Improbidade Administrativa,
nos termos do art. 17, §§ 8º e 9º. Esse decisum se insere na fase preliminar do subsistema,
criada de forma a proporcionar juízo de delibação, em cognição não exauriente, sobre a
possibilidade de procedência da demanda. 4. A cognição sumária impede juízos de maior
profundidade sobre a pretensão deduzida. Na presença de dúvida fundada a respeito da
existência de ato ímprobo, deve o magistrado permitir o prosseguimento da demanda, como
tripla garantia: a) ao autor, que terá a oportunidade de robustecer em instrução suas
ponderações; b) aos réus, que, finalizado o trâmite processual, obterão resposta definitiva que,
se lhes for favorável, estará albergada pela coisa julgada material, em situação de efetiva
pacificação, e não meramente formal, como decorre do indeferimento da petição inicial; c) à
coletividade, cuja proteção é a finalidade última da demanda. A recomendação do
processamento do feito é corroborada ainda pelo entendimento de que "na fase inicial prevista
no art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei n. 8.429/92, vale o princípio do in dubio pro societate, a fim de
possibilitar o maior resguardo do interesse público" (AgRg no AREsp 3.030/MS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 9/5/2011; cfr. ainda AgRg no REsp
1.204.965/MT, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/12/2010).
5. O recebimento da demanda não depende de extensa argumentação. In casu, o julgador
originário foi além e dedicou tratamento suficiente ao recebimento da demanda, fato que
apenas reforça a existência de indícios de ato ímprobo, que, a despeito de não conduzirem
inexoravelmente a uma condenação, merecem ser investigados. DA INEXISTÊNCIA DE
OFENSA AO ART. 535 DO CPC 6. Sobre a via utilizada, o acórdão afirma que "a via eleita
poderá trazer á coletividade o resultado pretendido, estando preenchido o binômio interesse-
adequação e interesse-utilidade, o que reforça a ideia de proteção ao interesse público
existente na presente ação" (fl. 2287, e-STJ).
Mais adiante continua: "a ratio legis engloba o dano moral coletivo, sendo inegável a
possibilidade de o Ministério Público persegui-lo em sede de ação civil pública referente a
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prática de ato de improbidade administrativa pelas partes envolvidas no processo" (fl.
2288/STJ); "não há que se falar em impossibilidade de pleitear o dano moral coletivo em sede
de ação civil pública por ato ímprobo.
Pelo contrário, a via eleita foi acertadamente escolhida pelo Parquet que irá buscar todos os
fins que a lei lhe permite para ressarcir o erário, até porque a ação coletiva busca a reparação
integral do dano, inclusive o moral" (fl. 2317, e-STJ). 7. Sobre o elemento
subjetivo/legitimidade e o nexo de causalidade, por sua vez, o aresto aduz: "conforme
destacado no parecer da Procuradoria de Justiça, fazendo referência ao voto do conselheiro
do Tribunal de Contas do Município, 'diversas foram as prorrogações, sempre beneficiando as
construtoras com mais prazo e mais dinheiro'" (fl.
2294, e-STJ); "no tocante à ilegitimidade passiva dos agravantes em razão da ausência de
apontamentos sobre os benefícios obtidos pelos recorrentes, entendo que foi correta a rejeição
da preliminar pelo juizo a quo, já que o que pretende o Ministério Público é demonstrar que os
agravantes obtiveram beneficio com os atos praticados pelos demais réus" (fl. 2317, e-STJ).
8. O acórdão recorrido confirma ainda o dano ("o beneficio pode até ser indireto, o que enseja
uma delimitação focada nos atos improbos, que possam ter refletido em beneficio indevido aos
agravantes" - fl.
2321, e-STJ) e a existência de indícios a justificar a propositura ("foram demonstrados provas
mínimas para fundamentar a interposição da ação coletiva em questão" (fl. 2321, e-STJ)".
9. O acórdão recorrido descreve o papel das recorrentes como elo relevante na consecução de
obra imputada como violadora de padrões éticos e morais que desembocaram no afirmado
desperdício de dinheiro público. Presente na fundamentação a indicação do nexo de
causalidade entre os aditivos e a ofensa moral à coletividade, e a qualificação dos indícios que
justificam a propositura da demanda. É preciso questionar se o enfoque foi adequado, não
contendo omissão, razão pela o qual o recurso reflete insurgência quanto ao mérito, a ser
examinada em capítulo próprio. DA ALEGAÇÃO DE JULGAMENTO ULTRA PETITA. 10. Os
recorrentes alegam ofensa aos arts. 512, 515 e 522 do CPC (julgamento ultra petita). Afirmam
que o acórdão não compreendeu a real abrangência da alegação de descabimento da Ação
Civil Pública para reparação de danos à coletividade. Verifico que, a despeito do oferecimento
de Embargos, os dispositivos não foram prequestionados (Súmula 211/STJ) porquanto
impertinentes e sem comando suficiente para alterar a decisão recorrida. É questionável a tese
do desbordamento dos limites objetivos da demanda amparada na utilização de fundamento
que, aos olhos das recorrentes, é incompatível com a solução fixada no acórdão recorrido,
porquanto o objeto do processo é revelado essencialmente pelo pedido. 11. Apesar de afirmar
que não foi questionada, no agravo manejado, a veiculação de pedidos de dano moral
coletivo, basta uma simples leitura da peça de interposição para verificar argumentação nesse
sentido (fls. 11, 17, 18 e 19 da petição de interposição do recurso).
12. A questão suscitada guarda relação com a alegação de error in judicando, em
contrariedade a precedentes do STJ no sentido de que há interesse de agir (adequação) no
ajuizamento de Ação Civil Pública pelo Parquet para a obtenção de indenização por danos
morais coletivos, sem mais divagações sobre o destinatário da reparação (AgRg no REsp
1003126/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/5/2011). Cito
acórdão relatado pelo eminente Ministro Castro Meira, no qual se afirma que "não há
vedação legal ao entendimento de que cabem danos morais em ações que discutam
improbidade administrativa seja pela frustração trazida pelo ato ímprobo na comunidade,
seja pelo desprestígio efetivo causado à entidade pública que dificulte a ação estatal" (REsp
960.926/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 1/4/2008).
DA LEGITIMIDADE (ELEMENTO SUBJETIVO) E DO NEXO 13. O acórdão recorrido, nos
limites da cognição permitida para a fase processual, afirma que as prorrogações de contrato
"beneficiaram as construtoras com mais prazo e mais dinheiro". 14. Há fundados indícios de
violação do art. 65, §1º, da Lei de Licitações, que dispõe: "§1º O contratado fica obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos". Trata-se de critério ope legis, limitação
absoluta e inafastável às variações de preço, insuscetível de mitigação ope judicis, a não ser
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em situações extraordinárias e anômalas. 15. A priori, alterações quantitativas sujeitam-se ao
padrão legal, de modo a prestigiar a ratio e a letra da Lei de Licitações, visando à proteção do
interesse público na garantia da mais ampla transparência, livre concorrência e seleção da
proposta mais vantajosa, nos termos do art. 3º da Lei de Licitações. Lembro que a fraude à
licitação tem como consequência o chamado dano in re ipsa, reconhecido em julgados que
bem se amoldam à espécie (REsp 1.280.321/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma DJe 9.3.2012; REsp 1.190.189, Relator Min. Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 10.9.2010; STF, RE 160.381/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, Segunda
Turma, DJ 12.8.1994). 16. A LIA admite condenação com amparo em culpa e que o STJ
entende que a vasta experiência em contratações com o Poder Público (o que inegavelmente
pode ser atribuído às recorrentes) justifica, em tese, a caracterização do elemento subjetivo a
motivar a condenação por improbidade em hipóteses de fraude à licitação (cfr. REsp
817.921/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 6/12/2012).
17. Desbordar as premissas estabelecidas pelo acórdão demanda, portanto, revisão de matéria
fática, vedada pela Súmula 7/STJ.
DA ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL 18. A leitura da inicial atribui, com
alguma segurança, a relação entre a falta de previsibilidade da obra, a questionável
legitimidade dos aditamentos, os benefícios indevidos percebidos pelas recorrentes, a
caracterização do ato de improbidade (dentre outros motivos, pela frustração do procedimento
licitatório) e o pedido de aplicação das sanções. 19. O pedido de dano moral é apenas um
entre aqueles deduzidos na exordial, ao qual se somam a restituição aos cofres públicos de
valores despendidos, a suspensão de direitos políticos, o pagamento de multa, a proibição de
contratação com o Poder Público, todos eles consentâneos com a causa de pedir e com a LIA.
20. Às fls. 151-152, e-STJ, a petição inicial indica como fundamento da propositura os arts.
10, VIII, XIX e XI, e 11 da LIA. DA JUSTA CAUSA 21. O acórdão afirma textualmente
existirem provas mínimas para justificar a demanda, as quais estão contidas nos 11 volumes de
documentação, com destaque para cláusula do Contrato 34/04, cotejada com a situação fática
narrada na inicial. Tudo isso foi feito dentro de um contexto de cognição sumária e de
ponderação pelo processamento da demanda (aplicação do brocardo in dubio pro societate).
22. A reapreciação da justa causa à luz de decisões administrativas não juntadas, de
inquéritos civis não concluídos ou de informações mais ou menos consistentes esbarra na
revisão de provas e de cláusulas contratuais, o que é vedado pelas Súmulas 5 e 7/STJ.
CONCLUSÃO 23. A Segunda Turma decidiu no mesmo sentido no AgrRg no AREsp
177.675/RJ, admitindo o recebimento da inicial em outro recurso interposto na mesma
demanda.
24. Recurso Especial não provido, esclarecendo-se que, neste momento, não se faz nenhuma
apreciação peremptória ou final acerca da matéria de fundo, ou seja, a improbidade
administrativa em si mesma.
(REsp 1666454/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
27/06/2017, DJe 30/06/2017)

A condenação ao pagamento de indenização por danos extrapatrimoniais de
natureza coletiva (em sentido amplo), aliás, é coerente com a percepção de que a Lei de
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), no rol do art. 12, I, II e III, prevê o
"ressarcimento integral do dano". Inexiste, no texto legal, limitação ao ressarcimento apenas
de danos patrimoniais.

De fato, os atos de improbidade administrativa, para além de
prejuízos financeiros, podem causar lesões a bens e interesses de natureza moral, estética,
artística, histórica, ambiental etc. 

A Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92) não se volta, assim,
apenas à proteção do Erário (patrimônio financeiro dos sujeitos passivos dos atos de
improbidade administrativa), destinando-se também a tutelar o patrimônio público em
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acepção ampla (inclusive no aspecto extrapatrimonial).

Nessa linha de raciocínio, a depender das particularidades do caso concreto, atos
de improbidade administrativa podem ensejar o reconhecimento de dever de indenização por
danos extrapatrimoniais de natureza coletiva (em sentido amplo).

Assim, mesmo nas ações de improbidade administrativa, é possível
a condenação ao pagamento de indenização por danos extrapatrimoniais de natureza coletiva
(em sentido amplo) caso se verifique lesão extrapatrimonial de natureza metaindividual,
transindividual ou coletiva injusta e intolerável em detrimento de valores e interesses
fundamentais de um grupo ou do patrimônio imaterial da sociedade. 

Evidentemente, o reconhecimento de dever de ressarcimento por danos
extrapatrimoniais de natureza coletiva (em sentido amplo) não pode ser banalizado,
justificando-se apenas diante de fatos transgressores de considerável significância que
desbordem dos limites da tolerabilidade e graves ao ponto de gerar intranquilidade social e
alterações relevantes na ordem extrapatrimonial coletiva. 

Sobre o tema:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
OMISSÃO INEXISTENTE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO DO CONSUMIDOR.
TELEFONIA. VENDA CASADA. SERVIÇO E APARELHO. OCORRÊNCIA. DANO MORAL
COLETIVO. CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.
1. Trata-se de ação civil pública apresentada ao fundamento de que a empresa de telefonia
estaria efetuando venda casada, consistente em impor a aquisição de aparelho telefônico aos
consumidores que demonstrassem interesse em adquirir o serviço de telefonia.
2. Inexiste violação ao art. 535, II do CPC, especialmente porque o Tribunal a quo apreciou a
demanda de forma clara e precisa e as questões de fato e de direito invocadas foram
expressamente abordadas, estando bem delineados os motivos e fundamentos que a embasam,
notadamente no que concerne a alegação de falta de interesse de agir do Ministério Público
de Minas Gerais.
3. É cediço que a marcha processual é orquestrada por uma cadeia concatenada de atos
dirigidos a um fim. Na distribuição da atividade probatória, o julgador de primeiro grau
procedeu à instrução do feito de forma a garantir a ambos litigantes igual paridade de armas.
Contudo, apenas o autor da Ação Civil Pública foi capaz de provar os fatos alegados na
exordial.
4. O art. 333 do Código de Processo Civil prevê uma distribuição estática das regras inerentes
à produção de prova. Cabe ao réu o ônus da impugnação específica, não só da existência de
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor, como também da
impropriedade dos elementos probatórios carreados aos autos pela ex adversa. Nesse ponto,
mantendo-se silente o ora recorrido, correto o entendimento de origem, no ponto em que
determinou a incidência do art. 334, II, do CPC e por consequência, ter recebido os
documentos de provas do autor como incontroversos.
5. O fato de ter as instâncias de origem desconsiderado a prova testemunhal da recorrida -
porquanto ouvida na qualidade de informante - não está apto a configurar cerceamento de
defesa, pois a própria dicção do art. 405, § 4º, do CPC, permite ao magistrado atribuir a esse
testemunho o valor que possa merecer, podendo, até mesmo, não lhe atribuir qualquer valor.
6. Não tendo o autor sido capaz de trazer aos autos provas concretas de sua escorreita
conduta comercial, deve suportar as consequências desfavoráveis à sua inércia. Fica, pois,
afastado possível violação aos arts. 267, VI, 333, II e 334, II do CPC.
7. A possibilidade de indenização por dano moral está prevista no art. 5º, inciso V, da
Constituição Federal, não havendo restrição da violação à esfera individual. A evolução da
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sociedade e da legislação têm levado a doutrina e a jurisprudência a entender que, quando
são atingidos valores e interesses fundamentais de um grupo, não há como negar a essa
coletividade a defesa do seu patrimônio imaterial.
8. O dano moral coletivo é a lesão na esfera moral de uma comunidade, isto é, a violação de
direito transindividual de ordem coletiva, valores de uma sociedade atingidos do ponto de
vista jurídico, de forma a envolver não apenas a dor psíquica, mas qualquer abalo negativo
à moral da coletividade, pois o dano é, na verdade, apenas a consequência da lesão à esfera
extrapatrimonial de uma pessoa.
9. Há vários julgados desta Corte Superior de Justiça no sentido do cabimento da condenação
por danos morais coletivos em sede de ação civil pública. Precedentes: EDcl no AgRg no
AgRg no REsp 1440847/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/10/2014, DJe 15/10/2014, REsp 1269494/MG, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 01/10/2013; REsp 1367923/RJ,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe
06/09/2013; REsp 1197654/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/03/2011, DJe 08/03/2012.
10. Esta Corte já se manifestou no sentido de que "não é qualquer atentado aos interesses
dos consumidores que pode acarretar dano moral difuso, que dê ensanchas à
responsabilidade civil. Ou seja, nem todo ato ilícito se revela como afronta aos valores de
uma comunidade. Nessa medida, é preciso que o fato transgressor seja de razoável
significância e desborde os limites da tolerabilidade. Ele deve ser grave o suficiente para
produzir verdadeiros sofrimentos, intranquilidade social e alterações relevantes na ordem
extrapatrimonial coletiva. (REsp 1.221.756/RJ, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe
10.02.2012).
11. A prática de venda casada por parte de operadora de telefonia é capaz de romper com os
limites da tolerância. No momento em que oferece ao consumidor produto com significativas
vantagens - no caso, o comércio de linha telefônica com valores mais interessantes do que a de
seus concorrentes - e de outro, impõe-lhe a obrigação de aquisição de um aparelho telefônico
por ela comercializado, realiza prática comercial apta a causar sensação de repulsa coletiva a
ato intolerável, tanto intolerável que encontra proibição expressa em lei.
12. Afastar, da espécie, o dano moral difuso, é fazer tabula rasa da proibição elencada no art.
39, I, do CDC e, por via reflexa, legitimar práticas comerciais que afrontem os mais basilares
direitos do consumidor.
13. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1397870/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 02/12/2014, DJe 10/12/2014)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS MORAIS COLETIVOS CAUSADOS
AOS CONSUMIDORES DE CUIABÁ. INFIDELIDADE DE BANDEIRA.
FRAUDE EM OFERTA OU PUBLICIDADE ENGANOSA PRATICADAS POR
REVENDEDOR DE COMBUSTÍVEL.
1. O dano moral coletivo é aferível in re ipsa, ou seja, sua configuração decorre da mera
constatação da prática de conduta ilícita que, de maneira injusta e intolerável, viole direitos
de conteúdo extrapatrimonial da coletividade, revelando-se despicienda a demonstração de
prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral.
2. No caso concreto, o Ministério Público do Estado de Mato Grosso ajuizou ação civil
pública em face de revendedor de combustível automotivo, que, em 21.01.2004, fora autuado
pela Agência Nacional de Petróleo, pela prática da conduta denominada "infidelidade de
bandeira", ou seja, o ato de ostentar marca comercial de uma distribuidora (Petrobrás - BR) e,
não obstante, adquirir e revender produtos de outras (artigo 11 da Portaria ANP 116/2000), o
que se revelou incontroverso na origem.
3. Deveras, a conduta ilícita perpetrada pelo réu não se resumiu à infração administrativa de
conteúdo meramente técnico sem amparo em qualquer valor jurídico fundamental. Ao ostentar
a marca de uma distribuidora e comercializar combustível adquirido de outra, o revendedor
expôs todos os consumidores à prática comercial ilícita expressamente combatida pelo código
consumerista, consoante se infere dos seus artigos 30, 31 e 37, que versam sobre a oferta e a
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publicidade enganosa.
4. A relevância da transparência nas relações de consumo, observados o princípio da boa-fé
objetiva e o necessário equilíbrio entre consumidores e fornecedores, reclama a inibição e a
repressão dos objetivos mal disfarçados de esperteza, lucro fácil e imposição de prejuízo à
parte vulnerável.
5. Assim, no afã de resguardar os direitos básicos de informação adequada e de livre escolha
dos consumidores, protegendo-os, de forma efetiva, contra métodos desleais e práticas
comerciais abusivas, é que o Código de Defesa do Consumidor procedeu à criminalização das
condutas relacionadas à fraude em oferta e à publicidade abusiva ou enganosa (artigos 66 e
67).
6. Os objetos jurídicos tutelados em ambos os crimes (de publicidade enganosa ou abusiva e
de fraude em oferta) são os direitos do consumidor, de livre escolha e de informação
adequada, considerada a relevância social da garantia do respeito aos princípios da
confiança, da boa-fé, da transparência e da equidade nas relações consumeristas. Importante
destacar, outrossim, que a tipicidade das condutas não reclama a efetiva indução do
consumidor em erro, donde se extrai a evidente intolerabilidade da lesão ao direito
transindividual da coletividade ludibriada, não informada adequadamente ou exposta à oferta
fraudulenta ou à publicidade enganosa ou abusiva.
7. Nesse contexto, a infidelidade de bandeira constitui prática comercial intolerável,
consubstanciando, além de infração administrativa, conduta tipificada como crime à luz do
código consumerista (entre outros), motivo pelo qual a condenação do ofensor ao pagamento
de indenização por dano extrapatrimonial coletivo é medida de rigor, a fim de evitar a
banalização do ato reprovável e inibir a ocorrência de novas lesões à coletividade.
8. A intolerabilidade da conduta é extraída, outrossim, da constatada recalcitrância do
fornecedor que, ainda em 2007 (ano do ajuizamento da ação civil pública), persistia com a
conduta de desrespeito aos direitos de escolha e de adequada informação do consumidor,
ignorando o conteúdo valorativo da autuação levada a efeito pela agência reguladora em
2004.
9. A quantificação do dano moral coletivo reclama o exame das peculiaridades de cada caso
concreto, observando-se a relevância do interesse transindividual lesado, a gravidade e a
repercussão da lesão, a situação econômica do ofensor, o proveito obtido com a conduta
ilícita, o grau da culpa ou do dolo (se presentes), a verificação da reincidência e o grau de
reprovabilidade social (MEDEIROS NETO, Xisto Tiago de. Dano moral coletivo. 2. ed. São
Paulo: LTr, 2007, p. 163/165). O quantum não deve destoar, contudo, dos postulados da
equidade e da razoabilidade nem olvidar dos fins almejados pelo sistema jurídico com a tutela
dos interesses injustamente violados.
10. Suprimidas as circunstâncias específicas da lesão a direitos individuais de conteúdo
extrapatrimonial, revela-se possível o emprego do método bifásico para a quantificação do
dano moral coletivo a fim de garantir o arbitramento equitativo da quantia indenizatória,
valorados o interesse jurídico lesado e as circunstâncias do caso.
11. Recurso especial parcialmente provido para, reconhecendo o cabimento do
dano moral coletivo, arbitrar a indenização em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a
incidência de juros de mora, pela Taxa Selic, desde o evento danoso.
(REsp 1487046/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
28/03/2017, DJe 16/05/2017)

Não bastassem os expressivos prejuízos econômicos, os atos ímprobos apurados
nesta ação, relacionados à Operação Lava-Jato, causaram difusamente no corpo
social intensa indignação e sensação de descrédito quanto a entidades da Administração
Pública e a agentes públicos.

Os atos de improbidade administrativa em comento resultaram, assim,
em expressiva lesão de caráter supraindividual, afrontando legítimos interesses da
sociedade relacionados à manutenção de relações probas entre agentes públicos e privados e
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à expectativa dos cidadãos de que a Administração Pública, em sua atuação, objetive a
consecução do interesse público. 

A conduta dos réus, em contrariedade a padrões éticos e morais de
conduta fundamentais, ultrapassou os limites da tolerabilidade e contribuiu para o abalo da
confiança pública na estrutura do Poder Público, violando, de forma relevante, a esfera
extrapatrimonial da sociedade.

Nesse panorama, a expressiva repercussão política, social e econômica dos atos
de improbidade administrativa verificados nos autos, atrelada à Operação Lava-Jato,
impõe a condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos extrapatrimoniais
causados à sociedade. 

A fixação do quantum indenizatório devido a título de danos extrapatrimoniais
causados à sociedade recomenda a análise das peculiaridades do caso concreto, à luz de
aspectos como o interesse transindividual lesado, a gravidade e a repercussão da lesão, a
situação econômica do ofensor, o proveito obtido com a conduta ilícita, o grau de culpa ou
dolo, a verificação de reincidência, o grau de reprovabilidade social etc.

A indenização não possui caráter meramente condenatório, devendo
também revestir-se de caráter preventivo e, assim, inibir práticas ilícitas futuras.

A conduta ilícita dos réus prolongou-se por anos, ocasionando expressiva lesão
patrimonial aos cofres de empresa estatal e gerando, para além de instabilidade social
(conforme ilustram diversas e notórias manifestações populares, muitas das quais com
episódios de conflito e violência), sensação de descrédito em relação a entidades da
Administração Pública e a agentes públicos.

Os interesses lesados, relacionados à probidade das relações travadas entre
agentes públicos e particulares e à legítima expectativa dos cidadãos de que a Administração
Pública objetive a consecução do interesse público, remetem a bens jurídicos de relevância
ímpar.

Os atos ímprobos verificados nesta ação envolveram pessoas jurídicas e pessoas
físicas vinculadas a alguns dos principais grupos de empreiteiras do país, bem como
significativas contratações celebradas junto à PETROBRÁS.

Diante de tais ponderações, reputo adequada a condenação dos réus MENDES
JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A, ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES
e SÉRGIO CUNHA MENDES, de forma solidária, ao pagamento de R$ 10.000.000,00 a
título de indenização por danos extrapatrimoniais causados à sociedade.

O valor reverterá a fundo de defesa dos direitos difusos(art. 13 da Lei
7.347/1985).

Sanções e medidas aplicáveis

O art. 12 da Lei nº 8.429/92 estabelece que:
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Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do
fato:         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio,
ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até
cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de três anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício
financeiro ou tributário concedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do
dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.

As sanções previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/92 não
incidem necessariamente de forma cumulativa. 

A partir dos fatos e provas constantes nos autos, a aplicação e eventual
cumulação das penas orienta-se, entre outros fatores, pela natureza, gravidade e
consequências dos atos de improbidade administrativa, por circunstâncias individuais de cada
um dos réus, pela extensão do dano causado e pelo proveito patrimonial obtido pelo(s)
agente(s). 

Em apreço à razoabilidade, deve existir, ainda, correlação entre a natureza das
condutas ímprobas e as penas aplicadas.

Conforme analisado anteriormente, os réus envolveram-se em esquema
ilícito relacionado ao ajuste e pagamento de vantagens financeiras indevidas (propina) à
Diretoria de Abastecimento da Petrobrás, cujo valor restou inserido em Contratos
e Aditivos celebrados com a empresa estatal. 
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Como contrapartida, a propina ajustada e paga no âmbito da Diretoria de
Abastecimento gerou, de forma difusa no tempo, uma série de benesses indevidas
relacionadas à atuação funcional de PAULO ROBERTO COSTA - seja em razão da omissão
do então Diretor de Abastecimento da Petrobrás quanto à denunciação da atividade ilícita
promovida pelas empresas integrantes do "CLUBE" (inclusive a MJTE) no tocante à
frustração do caráter competitivo de licitações, seja em razão de posições ilegítimas de
vantagem relacionadas ao atendimento de interesses particulares e, mais especificamente, à
facilitação de acesso e à redução de entraves quanto à apreciação de pedidos.

Como se vê, as condutas ímprobas apuradas nesta ação ocasionaram, para além
de enriquecimento ilícito por parte de beneficiários dos pagamentos indevidos, prejuízos
milionários à PETROBRÁS - eis que os valores ajustados a título de propina foram
inseridos em Instrumentos Contratuais Jurídicos  e, portanto, suportados pelos cofres da
estatal.

Nessa conjuntura, as peculiaridades do caso concreto, que envolvem dano de
expressiva magnitude e esquema ilícito que operou por considerável intervalo de
tempo, impõem a aplicação cumulativa de sanções previstas no art. 12 da Lei nº 8.429/92. 

A penalidade aplicada deve ser suficiente à repressão e, ainda, à prevenção
da improbidade administrativa.

Contrariamente ao que sugere a defesa, a presente ação não trata,
exclusivamente, de possível enriquecimento ilícito de agente público e/ou de
terceiro(s). Embora o MPF não discuta sobrepreço ocorrido em relação às contratações,
consta na inicial pedido expresso de aplicação de sanção de ressarcimento ao Erário - o que,
aliás, é bastante plausível diante constatação de que os valores ajustados a título de propina
foram incluídos em Instrumentos Contratuais Jurídicos celebrados e, portanto, suportados
pela empresa estatal.

Passo, assim, à individualização das sanções a serem aplicadas em face dos
réus.

A ré MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A - MJTE concorreu
para a prática e/ou se beneficiou da prática de atos de improbidade administrativa por
PAULO ROBERTO COSTA, enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92,
concernentes a todos os Contratos, Aditivos e Transações Extrajudiciais especificados na
inicial referentes aos ICJ's nº 0800.0031362.07.2, nº 0800.0038600.07.2,
nº 0800.0043363.08.2, nº 0802.0045377.08.2 e nº 0858.0069023.11.2 (cinco ICJ's). A
empresa tomou parte no conluio ilícito em que se ajustaram e efetuaram pagamentos
de vantagens indevidas a título de propina. Os acertos e repasses de propina propiciaram à
MJTE, em contratações celebradas isoladamente ou por meio de Consórcio, o atendimento de
interesses particulares relacionados à obtenção de benesses ilegítimas junto à empresa estatal
(posição privilegiada, facilitação de acesso, diminuição de entraves na apreciação de pleitos
etc.) e à omissão, por parte de agente público (PAULO ROBERTO COSTA), quanto a dever
de ofício de denunciar esquema ilícito consolidado junto à PETROBRÁS. Sob outro viés,
porém, o princípio da função social da empresa e o princípio da preservação da
empresa impõem a proteção da atividade empresarial organizada - que deve ser destacada dos
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titulares que a exercem. Ainda que tais princípios não devam acobertar atos ilícitos, a
atividade da empresa (distinta da pessoa dos empresários) irradia externalidades positivas,
gerando empregos e contribuindo para o desenvolvimento tecnológico e para a produção de
riquezas mediante circulação de bens e/ou prestação de serviços. A aplicação de sanções que
necessariamente ocasionem a extinção da empresa afetaria, portanto, uma série de terceiros
não envolvidos nos atos de improbidade administrativa (empregados, fornecedores, clientes e
credores) e, reflexamente, a própria sociedade em geral. Sopesando tais aspectos, à luz das
particularidades do caso concreto, reputo adequada a aplicação, em face da ré MENDES
JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A - MJTE, das seguintes sanções:

a) ressarcimento integral do dano causado ao Erário, em quantia correspondente a 1%
do Contrato e Aditivos majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28 do ICJ nº 0800.0031362.07.2,
1% do Contrato e Aditivos majoradores nº 9, 10, 11, 14 e 17 do ICJ nº 0800.0038600.07.2, 1%
do Contrato e Aditivos majoradores nº 2, nº 5, Aditivo de 30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº
10, Aditivo de 31/08/2010, Aditivo nº 13, Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e
Aditivo nº 18 do ICJ nº 0800.0043363.08.2, 1% do Contrato e Aditivo de 03/02/2010, Aditivo
de 18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo de 18/05/2010, Aditivo
de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010, Aditivo de 08/09/2010, Aditivo
nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010, Transação extrajudicial de
06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011, Aditivo de 08/02/2011, Aditivo de
15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de 08/07/2011, Aditivo de 01/08/2011, Transação
extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6, Aditivo de 27/10/2011, dois Aditivos de
30/12/2011 e Aditivo nº 10 do ICJ nº 0802.0045377.08.2 e 1% do Contrato
do ICJ nº 0858.0069023.11.2 - a ser atualizada com incidência de juros de mora e correção
monetária;

b) pagamento de multa de 2 vezes o valor do dano causado ao Erário, a ser calculada com
base na quantia apurada no item anterior;

c) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

d) pagamento de indenização, a título de danos extrapatrimoniais causados à sociedade, no
valor de R$ 10.000.000,00.

O réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES dolosamente envolveu-se
no esquema ilícito relacionado ao ajuste e pagamento de propina para a Diretoria de
Abastecimento da Petrobrás, à época em que comandada por PAULO ROBERTO COSTA, ao
menos até 30/03/2011, quando deixou a Diretoria de Óleo e Gás da Mendes Júnior. Atuou
premeditadamente e coligou-se com outras pessoas para a prática dos atos de improbidade
administrativa. Apresenta responsabilidade por parcela dos atos de improbidade
administrativa atinentes aos ICJ's nº 0800.0031362.07.2,
nº 0800.0038600.07.2, nº 0800.0043363.08.2 e nº 0802.0045377.08.2 (quatro ICJ's). Não há
nos autos demonstração da continuidade de seu envolvimento em atos ímprobos após a saída
da Diretoria de Óleo e Gás, nem tampouco do nexo causal direto e imediato entre suas
condutas prévias e a celebração dos Contratos e Aditivos firmados após 30/03/2011. Como se
vê, apesar da relevante contribuição para a ocorrência dos atos ímprobos, o réu ALBERTO
ELÍSIO VILAÇA GOMES, comparativamente a outros réus, apresenta menor grau de
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envolvimento nas condutas ímprobas verificadas nesta ação. Sopesando tais aspectos, à luz
das particularidades do caso concreto, reputo adequada a aplicação, em face do réu
ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, das seguintes sanções:

a) ressarcimento integral do dano causado ao Erário, em quantia correspondente a 1%
do Contrato e dos Aditivos majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28 do ICJ
nº 0800.0031362.07.2, 1% do Contrato e dos Aditivos majoradores nº 9, 10, 11 e 14 do ICJ
nº 0800.0038600.07.2, 1% do Contrato e do Aditivo nº 2, Aditivo nº 5, Aditivo de 30/07/2009,
Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de 31/08/2010 e Aditivo nº 13 do ICJ nº 0800.0043363.08.2
e 1% do Contrato e Aditivo de 03/02/2010, Aditivo de 18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010,
Aditivo de 17/03/2010, Aditivo de 18/05/2010, Aditivo de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010,
Aditivo de 09/08/2010, Aditivo de 08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de
06/12/2010, Transação extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de
02/02/2011, Aditivo de 08/02/2011 e Aditivo de 15/03/2011 do ICJ nº 0802.0045377.08.2 - a
ser atualizada com incidência de juros de mora e correção monetária;

b) pagamento de multa de 1 vez o valor do dano causado ao Erário, a ser calculada com base
na quantia apurada no item;

c) suspensão dos direitos políticos por 8 anos;

d) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

e) pagamento de indenização, a título de danos extrapatrimoniais causados à sociedade, no
valor de R$ 10.000.000,00.

O réu SÉRGIO CUNHA MENDES deve ser responsabilizado por atos de
improbidade administrativa concernentes a todos os Contratos, Aditivos e Transações
Extrajudiciais especificados na inicial referentes aos ICJ's nº 0800.0031362.07.2,
nº 0800.0038600.07.2, nº 0800.0043363.08.2, nº 0802.0045377.08.2 e nº 0858.0069023.11.2
(cinco ICJ's). Conversou com PAULO ROBERTO COSTA e ALBERTO YOUSSEF sobre
ajuste e pagamento de propina. Apresenta relevante participação nos atos ilícitos apurados
nesta ação, concorrendo, em larga medida, para o expressivo prejuízo causado ao Erário.
Atuou de forma premeditada e coligou-se com outras pessoas para a prática dos atos de
improbidade administrativa. Sopesando tais aspectos, à luz das particularidades do caso
concreto, reputo adequada a aplicação, em face do réu SÉRGIO CUNHA MENDES,
das seguintes sanções:

a) ressarcimento integral do dano causado ao Erário, em quantia correspondente a 1% do
valor do Contrato e Aditivos majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28 do ICJ
nº 0800.0031362.07.2, 1% do Contrato e Aditivos majoradores nº 9, 10, 11, 14 e 17 do ICJ
nº 0800.0038600.07.2, 1% do Contrato e Aditivos majorador nº 2, Aditivo nº 5, Aditivo de
30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de 31/08/2010, Aditivo nº 13, Aditivo nº 14,
Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº 18 do ICJ nº 0800.0043363.08.2, 1%
do Contrato e Aditivo de 03/02/2010, Aditivo de 18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de
17/03/2010, Aditivo de 18/05/2010, Aditivo de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de
09/08/2010, Aditivo de 08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010,
Transação extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011, Aditivo
de 08/02/2011, Aditivo de 15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de 08/07/2011, Aditivo de
01/08/2011, Transação extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6, Aditivo de 27/10/2011, dois
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Aditivos de 30/12/2011 e Aditivo nº 10 do ICJ nº 0802.0045377.08.2 e 1% do Contrato do ICJ
nº 0858.0069023.11.2 - a ser atualizada com incidência de juros de mora e correção
monetária;

b) pagamento de multa de 1 vez o valor do dano causado ao Erário, a ser calculada com base
na quantia apurada no item anterior;

c) suspensão dos direitos políticos por 8 anos;

d) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

e) pagamento de indenização, a título de danos extrapatrimoniais causados à sociedade, no
valor de R$ 10.000.000,00.

O provimento judicial deve ter como balizas o pedido e a causa de pedir
(princípio da congruência), vedando-se a prolação de decisão ultra petita ou extra petita. Por
conseguinte, as quantias a serem pagas nesta ação, a título de ressarcimento pelos danos
materiais causados ao Erário, devem limitar-se, em relação a cada ICJ no qual se constatou a
prática de atos de improbidade administrativa, aos valores indicados pelo MPF no quadro de
Ev. 1 - INIC1 - pág. 38 do e-proc:

No mais, a obrigação de ressarcimento dos danos causados pelos atos ímprobos
reveste-se de natureza solidária. 

Aspectos atinentes à responsabilidade solidária no tocante ao dever de
ressarcimento dos danos causados pelos atos ímprobos poderão ser (re)avaliados em fase de
liquidação, sem que ocorra violação ao princípio da individualização da pena. Quanto ao
tema:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. OFENSA AO
ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
CERCEAMENTO DE DEFESA. MENÇÃO EXPRESSA À DESNECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL
DE ORIGEM QUANTO À PRESENÇA DOS ELEMENTOS CARACTERIZADORES DO ATO
ÍMPROBO E À PROPORCIONALIDADE DAS SANÇÕES APLICADAS.
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.
HISTÓRICO DA DEMANDA 1. Cuida-se, na origem, de Ação de Improbidade Administrativa
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proposta pelo Ministério Público estadual contra os ora agravantes e outros, objetivando a
condenação dos réus à restituição aos cofres públicos dos recursos desviados por intermédio
da subcontratação das ONGs INEP, INAAP, IBDT e CBDDC pela FESP (à exceção dos danos
decorrentes do Projeto "Saúde em Movimento"); às sanções do art. 12 da Lei 8.429/1992:
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil, proibição
de contratar com o Poder Público; pagamento de indenização por danos morais difusamente
suportados pela coletividade.
[...]
10. À margem do alegado pelos agravantes, a revisão do entendimento adotado pelo órgão
colegiado julgador somente seria possível por meio do reexame do acervo fático-probatório
existente nos autos, o que não se permite em Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
11. Ademais, cabe destacar que a orientação fixada no Superior Tribunal de Justiça é no
sentido de que, nos atos de improbidade administrativa que causem lesão ao erário, a
responsabilidade entre os agentes ímprobos é solidária, o que poderá ser reavaliado por
ocasião da instrução final do feito ou ainda em fase de liquidação, inexistindo violação ao
princípio da individualização da pena (AgRg no REsp 1.521.595/SP, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 13.11.2015).
12. Agravo Interno não provido.
(AgInt no AREsp 869.870/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/11/2016, DJe 29/11/2016)

Nesses termos, os réus condenados nesta ação por atos de improbidade
administrativa responderão solidariamente no tocante ao dever de ressarcimento dos danos
decorrentes dos atos ímprobos, seja quanto aos danos materiais (observados os Contratos,
Aditivos e/ou Transações específicos pelos quais foram condenados), seja quanto aos danos
extrapatrimoniais causados à sociedade.   

Como corolário da independência de instâncias/esferas, determinado(s) réu(s),
paralelamente à condenação na presente Ação de Improbidade Administrativa, podem
também ser responsabilizados pelos mesmos fatos, em relação aos mesmos ICJ's, na via
criminal e/ou administrativa. Nessa hipótese, eventuais pagamentos já realizados em outras
esferas (na via judicial ou administrativa) para fins de ressarcimento do dano, inclusive em
decorrência de Acordos de colaboração premiada e Acordos de Leniência, deverão
ser considerados no tocante ao cumprimento do dever de ressarcimento imposto nos presentes
autos, para que não ocorra bis in idem e/ou enriquecimento sem causa. Por conseguinte,
mediante provocação do(s) interessado(s), poderão ser oportunamente abatidos/deduzidos
valores pagos em outras vias, a título de ressarcimento do dano, por força dos mesmos fatos
apreciados nesta ação. Nesse sentido:

Ementa: 1. O Tribunal de Contas tem atribuição fiscalizadora acerca de verbas recebidas do
Poder Público, sejam públicas ou privadas (MS n° 21.644/DF), máxime porquanto implícito
ao sistema constitucional a aferição da escorreita aplicação de recursos oriundos da União,
mercê da interpretação extensiva do inciso II do art. 71 da Lei Fundamental. 2. O art. 71,
inciso II, da CRFB/88 eclipsa no seu âmago a fiscalização da Administração Pública e das
entidades privadas. 3. É cediço na doutrina pátria que “o alcance do inciso [II do art. 71] é
vasto, de forma a alcançar todos os que detenham, de alguma forma, dinheiro público, sem seu
sentido amplo. Não há exceção e a interpretação deve ser a mais abrangente possível, diante
do princípio republicano, (...)”. (OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Curso de Direito Financeiro
. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010. p. 564). 4. O Decreto nº 200/67, dispõe de há
muito que “quem quer que utilize dinheiros públicos terá de justificar seu bom e regular
emprego na conformidade das leis, regulamentos e normas emanadas das autoridades
administrativas competentes.”. 5. O Tribunal de Contas da União, sem prejuízo de sua
atuação secundum constitutionem, atua com fundamento infraconstitucional, previsto no art.
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8º da Lei Orgânica desse órgão fiscalizatório. 6. As instâncias judicial e administrativa não
se confundem, razão pela qual a fiscalização do TCU não inibe a propositura da ação civil
pública, tanto mais que, consoante informações prestadas pela autoridade coatora, “na
hipótese de ser condenada ao final do processo judicial, bastaria à Impetrante a
apresentação dos documentos comprobatórios da quitação do débito na esfera
administrativa ou vice-versa.”. Assim, não ocorreria duplo ressarcimento em favor da União
pelo mesmo fato. 7. Denegação da segurança, sem resolução do mérito, diante da falta de
apresentação, nesta ação, de fundamento capaz de afastar a exigibilidade do título constituído
pelo TCU em face da Impetrante, ficando ressalvado, ex vi do art. 19 da Lei nº 12.016, o
direito de propositura de ação própria, ou mesmo de eventual oposição na execução fiscal ou
na ação civil pública para o afastamento da responsabilidade da Impetrante.
(MS 26969, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2014 PUBLIC 12-12-2014)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
CONDENAÇÃO DE RESSARCIMENTO DO PREJUÍZO PELO TCU E NA ESFERA
JUDICIAL. FORMAÇÃO DE DUPLO TÍTULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE.
RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. PENALIDADE QUE DEVE SER
NECESSARIAMENTE IMPOSTA QUANDO HÁ COMPROVADO PREJUÍZO AO
ERÁRIO. APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL. DESNECESSIDADE. SANÇÕES DEFINIDAS NA
ORIGEM QUE SE MOSTRAM SUFICIENTES E PROPORCIONAIS. RECURSO ESPECIAL
PARCIALMENTE PROVIDO, ACOMPANHANDO EM PARTE O RELATOR.
(REsp 1413674/SE, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
DO TRF 1ª REGIÃO), Rel. p/ Acórdão Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 17/05/2016, DJe 31/05/2016)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RESSARCIMENTO DO DANO. TRIBUNAL DE
CONTAS. CONDENAÇÃO PELO MESMO FATO. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA.
1. A coexistência de condenações de ressarcimento ao erário, por decisões de Tribunal de
Contas e de órgão judicial em ação de improbidade administrativa, não configura bis in
idem, considerada a independência dessa instâncias. Precedentes.
2. Veda-se, por outro lado, a duplicidade de punição, questão verificável na oportunidade do
cumprimento de sentença.
3. Recurso especial do Ministério Público Federal a que se dá provimento.
PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL DO PREFEITO.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS. ENTREGA EM ATRASO. CONDUTA
DOLOSA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.
1. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não
permitir a exata compreensão da controvérsia" (Súmula 284/STF).
2. O atraso da prestação de contas, por si só, não é suficiente para caracterizar o ato de
improbidade administrativa. Reveste-se desse caráter, porém, o retardo intencional,
configurado com o dolo ou a má-fé do agente público.
3. No caso, o acórdão recorrido registra a ocorrência de omissão consciente, bem como a
apresentação de documentação inidônea, afirmando a transgressão dos princípios básicos da
administração pública. A afirmação do contrário, para afastar o dolo ou a má-fé, não é
possível sem reexame dos fatos e provas constantes dos autos.
Incidência da Súmula 7/STJ.
4. Recurso especial de Aliomar da Rocha Soares não conhecido.
(REsp 1552568/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/03/2019, DJe 04/04/2019)
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Os valores pagos a título de ressarcimento integral dos danos materiais causados
ao Erário deverão ser revertidos em prol da PETROBRÁS. Afinal, foi a empresa estatal
que, no decorrer da execução contratual, suportou os prejuízos decorrentes da inserção, nos
Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ's), dos valores ajustados a título de propina. 

O produto da multa civil imposta aos réus também deve ser destinado à
PETROBRÁS, sujeito passivo dos atos de improbidade administrativa perante o qual o réu
PAULO ROBERTO COSTA mantinha vínculo funcional.

As quantias atinentes à reparação a título de danos extrapatrimoniais causados à
sociedade devem ser revertidas, ainda que indiretamente, para a sociedade lesada. Por
conseguinte, os valores pagos a título de indenização por danos extrapatrimoniais causados à
sociedade deverão ser destinados ao fundo previsto no art. 13 da Lei nº 7.347/85
e regulamentado pelo Decreto nº 1.306/94 (Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD).

Por fim, não prospera a argumentação do MPF no sentido de que as sanções de
proibição de contratar com o Poder Público e de receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios deverão, necessariamente, abranger "(a) as pessoas jurídicas ligadas ao mesmo
grupo econômico (MENDES JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/A) que eventualmente atuem no
mesmo ramo de atividade da empresa MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A;
(b) as pessoas jurídicas (controladas, subsidiárias, etc) cujos estatutos ou contratos sociais
forem objeto de alteração para absorver as atividades da(s) empresa(s) penalizada(s) ou (c)
outras sociedades empresariais que vierem a ser criadas para contornar a ordem
judicial". Tal como ponderei em relação à MENDESPAR, a circunstância de a empresa
integrar o mesmo grupo econômico não resulta, automaticamente, na responsabilização da
pessoa jurídica à luz da Lei de Improbidade Administrativa. Para tanto, exige-se a
demonstração de que a pessoa jurídica atuou na conformação das condutas
ímprobas (induzindo ou concorrendo para a prática dos atos de improbidade administrativa)
ou, de forma direta ou indireta, beneficiou-se dos atos ímprobos. Admitir de maneira
automática a condenação de outras pessoas jurídicas, tal como pretende o MPF, significaria
ignorar por completo o princípio da autonomia patrimonial das pessoas jurídicas e
a flexibilidade gerencial que, não raras vezes, permeia empresas ligadas a determinado
grupo empresarial. Mesmo nas ações de improbidade administrativa, "a desconsideração da
personalidade jurídica da empresa, pela qual se autoriza a ignorar a autonomia patrimonial
da pessoa jurídica, é medida excepcional que reclama o atendimento de pressupostos
específicos relacionados com a fraude ou abuso de direito em prejuízo de terceiros, o que
deve ser demonstrado sob o crivo do devido processo legal" (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 394713 - 0044772-14.2009.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 03/03/2011, e-DJF3 Judicial
1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 678). A extensão automática das sanções e medidas impostas
neste processo a outras empresas, ao menos na forma pleiteada pelo MPF, ocasionaria
injustificada violação ao princípio da pessoalidade ou intranscendência da pena -
especialmente porque, na Lei de Improbidade Administrativa, quanto a grupos empresariais
e/ou pessoas jurídicas, inexiste previsão similar à do art. 4º da Lei Anticorrupção (Lei nº
12.846/13). Por tais razões, nos termos do art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa,
deverão incidir apenas as sanções e medidas anteriormente detalhadas.
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Restam delineadas, assim, as sanções e medidas a serem aplicadas em face dos
réus condenados nesta ação.

Juros e correção monetária

O termo inicial da correção monetária e dos juros de mora, nas ações de
improbidade administrativa, corresponde à data do evento danoso. Sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MULTA CIVIL. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS
JUROS DE MORA. SANÇÃO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO.
RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL. DIES A QUO DA DATA DO EVENTO
DANOSO. CÓDIGO CIVIL. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. In casu, trata-se de multa civil fixada na sentença da Ação de Improbidade Administrativa
por ofensa aos princípios administrativos.
2. As sanções e o ressarcimento do dano, previstos na Lei da Improbidade Administrativa,
inserem-se no contexto da responsabilidade civil extracontratual por ato ilícito.
3. Assim, a correção monetária e os juros da multa civil têm, como dies a quo de incidência,
a data do evento danoso (o ato ímprobo), nos termos das Súmulas 43 ("Incide correção
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo") e 54 ("Os juros
moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual")
do STJ e do art. 398 do Código Civil.
4. Recurso Especial provido.
(REsp 1645642/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
07/03/2017, DJe 19/04/2017)

Os valores ilicitamente ajustados a título de propina foram inseridos nos
Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ's) celebrados com a PETROBRÁS por ocasião das
respectivas assinaturas de Contratos, Aditivos majoradores e/ou Transações Extrajudiciais. 

Conforme mencionado anteriormente, os atos ilícitos atinentes aos ajustes de
propina ocasionaram inequívoco dano ao Erário - eis que, por haverem sido embutidos nos
ICJ's, foram suportados pelos cofres da empresa estatal.

Assim, a título de atualização da quantia devida a título de ressarcimento
integral do dano causado ao Erário (a ser considerada para o cálculo do valor da multa
civil), deverão incidir correção monetária e juros de mora a partir das datas das respectivas
assinaturas dos Contratos, Aditivos majoradores e/ou Transações Extrajudiciais em relação
aos quais se constatou a inserção de valores indevidos, a título de propina, relacionados aos
atos de improbidade administrativa apurados nesta ação.

A condenação ao pagamento de indenização por danos extrapatrimoniais
causados à sociedade deriva de dever de reparação por atos ilícitos (responsabilidade
extracontratual). As respectivas quantias devem ser atualizadas, mediante incidência de juros
de mora e correção monetária, a partir do evento danoso. Diante das peculiaridades do caso
em tela, o termo inicial da atualização dos valores fixados a título de indenização por danos
extrapatrimoniais causados à sociedade corresponde à data de início da Operação Lava-Jato
(17/03/2014) - ocasião em que se divulgou de forma mais intensa, para a sociedade, a
existência de atos ilícitos perpetrados junto à Petrobrás.
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Tratando-se de condenação judicial de natureza administrativa em geral, devem
incidir os seguintes encargos:

[...]

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes
encargos: (a) até dezembro/2002: juros demora de 0,5% ao mês; correção monetária de
acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para
a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa
Selic, vedada acumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E.

[...]

(REsp 1492221/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

No que couber, deverá ser aplicado o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Honorários advocatícios, custas e despesas processuais

O art. 18 da Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) dispõe que:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos,
honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação
autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais.
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990)

O art. 18 da Lei nº 7.347/85 deve ser aplicado a ambas as partes,
independentemente da circunstância de o autor da ação civil pública ser o Ministério Público,
entidade associativa ou entidade sindical. Observe-se:

EMENTA: processual civil. agravo de instrumento. ação civil pública. honorários
advocatícios. má-fé. simetria. Em ação civil pública, não há condenação em verba honorária
sucumbencial, salvo se comprovada a má-fé da parte. A regra estatuída no artigo 18 da Lei
n.º 7.347/1985 deve ser aplicada a ambas as partes, por simetria, independentemente da
circunstância de ser o autor da ação civil pública o Ministério Público, entidade associativa
ou sindical. (TRF4, AG 5049765-07.2017.4.04.0000, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN
JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, juntado aos autos em 04/02/2018)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONDENAÇÃO DO
RÉU EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO COMPROVADA MÁ-FÉ.
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.
1. A jurisprudência da Primeira Seção, ao interpretar o art. 18 da Lei nº 7.347/85, firmou
compreensão no sentido de que, por critério de simetria, não cabe a condenação do réu, em
ação civil pública, ao pagamento de honorários advocatícios, salvo comprovada má-fé, o que
não ocorreu na espécie.
2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento,

Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Paraná

3ª Vara Federal de Curitiba



10/10/2019 :: 700007524039 - eproc - ::

https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=d4acdf7578b995ece7e41… 236/241

5006695-57.2015.4.04.7000 700007524039 .V96

examinar na via especial matéria constitucional, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1127319/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 03/08/2017, DJe 18/08/2017)

A partir de tal interpretação, o STJ e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
têm decidido que, também nas ações de improbidade administrativa, a condenação em custas,
despesas processuais e honorários advocatícios é cabível apenas se demonstrada a má-fé
da parte adversa. Quanto ao tema:

EMENTA: administrativo. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. operação sanguessuga.
MÁFIA DAS AMBULÂNCIAS. LICITAÇÃO FRAUDULENTA. EMPRESAS INTEGRANTES
DO MESMO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE COMPETITIVIDADE. DANO AO
ERÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 3º DA lEI Nº
8.429/92. princípio da preservação da empresa. inaplicabilidade. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. artigo 18 da lei nº 7.347/85. 1. A pessoa jurídica de direito privado que
induz ou concorre para a prática do ato de improbidade ou dele se beneficia sob qualquer
forma  direta ou indireta tem legitimidade para figurar no polo passivo da relação jurídica
processual (art. 3º da Lei nº 8.429/92). 2. Considerando que as pessoas jurídicas podem ser
beneficiadas e condenadas por atos ímprobos, é de se concluir que, de forma correlata, podem
figurar no polo passivo de uma demanda de improbidade, ainda que desacompanhada de seus
sócios. 3. No caso dos autos, o bem objeto da licitação (unidade móvel de saúde), pertencia,
na realidade, à própria empresa ré, e não à empresa vencedora do certame. Em razão
disso, além de integrarem o mesmo grupo empresarial, havia uma confusão de patrimônio e
administração nessas empresas de fachada, sendo certo que, ainda que indiretamente, todas
acabaram se beneficiando das fraudes perpetradas. 4. O princípio da preservação da empresa
se fundamenta, justamente, na função social e econômica que esta desempenha dentro do País,
sendo que, no caso dos autos, não há noticias de que a ré continue exercendo suas
atividades, tendo em vista que sequer foi encontrada para responder a presente ação. 5. Uma
vez que, nos termos do artigo 3º da Lei nº 7.347/85, a parte autora somente pode ser
condenada no pagamento de honorários advocatícios nos casos de comprovada má-fé,
também não é possível a condenação da parte demandada, quando vencida, no pagamento
da verba honorária, em observância ao princípio da isonomia processual que deve ser
aplicado aos litigantes do processo. (TRF4, AC 5001537-16.2014.4.04.7013, TERCEIRA
TURMA, Relatora VÂNIA HACK DE ALMEIDA, juntado aos autos em 27/03/2018)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ACP
POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO JULGADA IMPROCEDENTE
POR AMBAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. CONDENAÇÃO DO AUTOR DA AÇÃO AOS
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE EVIDENCIAÇÃO QUE A LIDE FOI
PROMOVIDA COM MÁ-FÉ. DECISÃO MONOCRÁTICA DESTE TRIBUNAL QUE
CONFIRMA O ARESTO DAS ALTEROSAS. CONTUDO, ESTA CORTE SUPERIOR, NA
ESTEIRA DO ART. 18 DA LEI 7.347/1985, AUTORIZA A IMPOSIÇÃO DA ÔNUS
SUCUMBENCIAIS EM DESFAVOR DO AUTOR DA AÇÃO, COMO A ATRIBUIÇÃO DE
CUSTAS E DESPESAS E A FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SE
COMPROVADO INTUITO MALEFICENTE NA INICIATIVA JUDICIAL, O QUE NÃO
OCORREU NA ESPÉCIE.
AGRAVO REGIMENTAL DO MP/MG PROVIDO PARA ARREDAR OS ÔNUS
SUCUMBENCIAIS QUE ATÉ ENTÃO PESAVAM SOBRE A PARTE AUTORA DA ACP,
MANTIDO, QUANTO AO MAIS, O JULGADO IMPUGNADO.
1. Esta Corte Superior firmou a diretriz de que, nas ações propostas com base na Lei
7.347/1985, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora ao pagamento de
honorários advocatícios, custas e despesas processuais, salvo comprovada sua má-fé (EDcl no
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REsp. 1.520.202/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 23.05.2016).
2. Na espécie, o Tribunal das Alterosas manteve incólume a sentença de julgou improcedente a
pretensão, inclusive quanto ao ponto do julgamento primitivo que impôs ao Estado os ônus da
sucumbência, caracterizados por custas processuais e honorários advocatícios no importe de
R$ 2.000,00.
3. Porém, na Ação de Improbidade, só é admissível a imposição de custas processuais e
outras despesas, bem assim como a fixação de honorários advocatícios em favor da parte
adversa se houver comprovada má-fé do autor, evidenciação que não ocorreu na espécie;
contrariamente, viu-se apenas atribuição pura e simples dos consectários sucumbenciais ao
autor da ação, sem identificação da má-fé na promoção da lide, fato comportante de violação
do art. 18 da LACP. A pretensão recursal deve ser acolhida nesse tópico.
4. Ressalva de entendimento pessoal do Relator de que, pelo princípio da sucumbência, a parte
vencida na causa, inclusive nas ACP, deve arcar com a verba honorária de Advogado em favor
da parte adversa, uma vez que esta necessitou contratar o profissional para promover-lhe a
defesa, até porque o Causídico - versado nas letras e princípios jurídicos -, é essencial à plena
administração da justiça. O art. 18 da Lei 7.347/1985 não prevalece, a meu aviso, sobre a
nova ordem constitucional (art. 133 da CF/1988 e arts. 2o., 22, caput da Lei 8.906/1994 -
Estatuto da Advocacia e da OAB).
5. Agravo Regimental do MP/MG provido para, reformando parcialmente a decisão agravada,
prover o Recurso Especial, afastando do aresto de origem a condenação do autor quanto aos
ônus da sucumbência, mantido, quanto ao mais, o julgado impugnado.
(AgRg no REsp 1032635/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 17/08/2017)

Notoriamente, é princípio geral do direito que a boa-fé se presume; a má-fé, por
sua vez, depende de comprovação.

Inexistem elementos indicando má-fé do MPF, dos réus, da PETROBRÁS ou da
UNIÃO no curso da ação. 

Logo, não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, custas e despesas processuais.

Dispositivo

Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente

procedentes os pedidos apresentados na inicial de modo a:

a) declarar a existência, nos termos da fundamentação, de relação jurídica
decorrente da subsunção das condutas dolosas praticadas por PAULO ROBERTO COSTA às
hipóteses normativas previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92 no tocante
ao ICJ nº 0800.0031362.07.2 (Contrato e Aditivos majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28),
ICJ nº 0800.0038600.07.2 (Contrato e Aditivos majoradores nº 9, 10, 11, 14 e 17), ICJ
nº 0800.0043363.08.2 (Contrato e Aditivos majoradores nº 2, nº 5, Aditivo de 30/07/2009,
Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de 31/08/2010, Aditivo nº 13, Aditivo nº 14, Aditivo de
11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº 18), ICJ nº 0802.0045377.08.2 (Contrato e Aditivo de
03/02/2010, Aditivo de 18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo
de 18/05/2010, Aditivo de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010,
Aditivo de 08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010,
Transação extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011,
Aditivo de 08/02/2011, Aditivo de 15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de
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08/07/2011, Aditivo de 01/08/2011, Transação extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6,
Aditivo de 27/10/2011, dois Aditivos de 30/12/2011 e Aditivo nº 10) e ICJ
nº 0858.0069023.11.2 (Contrato);

b) condenar a ré MENDES JÚNIOR TRADING E ENGENHARIA S/A -
MJTE, devido ao envolvimento em atos de improbidade administrativa enquadrados nos art.
9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, nos termos da fundamentação, ao: (i) ressarcimento integral do
dano causado ao Erário, em quantia correspondente a 1% do Contrato e Aditivos majoradores
nº 6, 9, 10, 12, 14, 22 e 28 do ICJ nº 0800.0031362.07.2, 1% do Contrato e Aditivos
majoradores nº 9, 10, 11, 14 e 17 do ICJ nº 0800.0038600.07.2, 1% do Contrato e Aditivos
majoradores nº 2, nº 5, Aditivo de 30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de
31/08/2010, Aditivo nº 13, Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº
18 do ICJ nº 0800.0043363.08.2, 1% do Contrato e Aditivo de 03/02/2010, Aditivo de
18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo de 18/05/2010, Aditivo
de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010, Aditivo de
08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010, Transação
extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011, Aditivo de
08/02/2011, Aditivo de 15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de 08/07/2011, Aditivo
de 01/08/2011, Transação extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6, Aditivo de 27/10/2011,
dois Aditivos de 30/12/2011 e Aditivo nº 10 do ICJ nº 0802.0045377.08.2 e 1% do Contrato
do ICJ nº 0858.0069023.11.2 - a ser atualizada com incidência de juros de mora e correção
monetária; (ii) pagamento de multa de 2 vezes o valor do dano causado ao Erário, a ser
calculada com base na quantia apurada na alínea anterior; (iii) proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de dez anos; e (iv) pagamento de indenização, a título de danos extrapatrimoniais
causados à sociedade, no valor de R$ 10.000.000,00;

c) condenar o réu ALBERTO ELÍSIO VILAÇA GOMES, devido
ao envolvimento em atos de improbidade administrativa enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da
Lei nº 8.429/92, nos termos da fundamentação, ao: (i) ressarcimento integral do dano causado
ao Erário, em quantia correspondente a 1% do Contrato e dos Aditivos majoradores nº 6, 9,
10, 12, 14, 22 e 28 do ICJ nº 0800.0031362.07.2, 1% do Contrato e dos Aditivos majoradores
nº 9, 10, 11 e 14 do ICJ nº 0800.0038600.07.2, 1% do Contrato e do Aditivo nº 2, Aditivo nº
5, Aditivo de 30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de 31/08/2010 e Aditivo nº 13
do ICJ nº 0800.0043363.08.2 e 1% do Contrato e Aditivo de 03/02/2010, Aditivo de
18/02/2010, Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo de 18/05/2010, Aditivo
de 24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010, Aditivo de
08/09/2010, Aditivo nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010, Transação
extrajudicial de 06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011, Aditivo de
08/02/2011 e Aditivo de 15/03/2011 do ICJ nº 0802.0045377.08.2 - a ser atualizada com
incidência de juros de mora e correção monetária; (ii) pagamento de multa de 1 vez o valor
do dano causado ao Erário, a ser calculada com base na quantia apurada na alínea anterior;
(iii) suspensão dos direitos políticos por 8 anos; (iv) proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez
anos; e (v) pagamento de indenização, a título de danos extrapatrimoniais causados à
sociedade, no valor de R$ 10.000.000,00;
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d) condenar o réu SÉRGIO CUNHA MENDES, devido ao envolvimento em
atos de improbidade administrativa enquadrados nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92, nos
termos da fundamentação, ao: (i) ressarcimento integral do dano causado ao Erário, em
quantia correspondente a 1% do valor do Contrato e Aditivos majoradores nº 6, 9, 10, 12, 14,
22 e 28 do ICJ nº 0800.0031362.07.2, 1% do Contrato e Aditivos majoradores nº 9, 10, 11, 14
e 17 do ICJ nº 0800.0038600.07.2, 1% do Contrato e Aditivos majorador nº 2, Aditivo nº 5,
Aditivo de 30/07/2009, Aditivo nº 8, Aditivo nº 10, Aditivo de 31/08/2010, Aditivo nº 13,
Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº 18 do ICJ
nº 0800.0043363.08.2, 1% do Contrato e Aditivo de 03/02/2010, Aditivo de 18/02/2010,
Aditivo de 03/03/2010, Aditivo de 17/03/2010, Aditivo de 18/05/2010, Aditivo de
24/05/2010, Aditivo de 14/06/2010, Aditivo de 09/08/2010, Aditivo de 08/09/2010, Aditivo
nº 4, Aditivo de 16/11/2010, Aditivo de 06/12/2010, Transação extrajudicial de
06/12/2010, Aditivo de 17/12/2010, Aditivo de 02/02/2011, Aditivo de 08/02/2011, Aditivo
de 15/03/2011, Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de 08/07/2011, Aditivo de 01/08/2011,
Transação extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6, Aditivo de 27/10/2011, dois Aditivos de
30/12/2011 e Aditivo nº 10 do ICJ nº 0802.0045377.08.2 e 1% do Contrato do ICJ
nº 0858.0069023.11.2 - a ser atualizada com incidência de juros de mora e correção
monetária; (ii) pagamento de multa de 1 vez o valor do dano causado ao Erário, a ser
calculada com base na quantia apurada na alínea anterior; (iii) suspensão dos direitos
políticos por 8 anos; e (iv) proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; e (v) pagamento de
indenização, a título de danos extrapatrimoniais causados à sociedade, no valor de R$
10.000.000,00;  

e) declarar a existência, nos termos da fundamentação, de relação jurídica
decorrente da subsunção das condutas dolosas praticadas por ROGÉRIO CUNHA DE
OLIVEIRA às hipóteses normativas previstas nos art. 9º, 10 e 11 da Lei nº 8.429/92 no
tocante ao ICJ nº 0800.0038600.07.2 (Aditivo majorador nº 17), ICJ
nº 0800.0043363.08.2 (Aditivo nº 14, Aditivo de 11/07/2011, Aditivo nº 15 e Aditivo nº
18), ICJ nº 0802.0045377.08.2 (Aditivo de 27/04/2011, Aditivo de 08/07/2011, Aditivo de
01/08/2011, Transação Extrajudicial de 30/09/2011, Aditivo nº 6, Aditivo de 27/10/2011, dois
Aditivos de 30/12/2011 e Aditivo nº 10) e ICJ nº 0858.0069023.11.2 (Contrato).

JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO no que se refere aos réus MENDES
JÚNIOR PARTICIPAÇÕES S/A - MENDESPAR e ÂNGELO ALVES MENDES.

Os réus condenados nesta ação por atos de improbidade administrativa
responderão solidariamente no tocante ao dever de ressarcimento dos danos decorrentes dos
atos ímprobos, seja quanto aos danos materiais (observados os Contratos, Aditivos e/ou
Transações específicos pelos quais foram condenados), seja quanto aos danos
extrapatrimoniais causados à sociedade.   

Para fins de atualização da quantia devida a título de ressarcimento integral do
dano causado ao Erário (a ser considerada para o cálculo do valor da multa civil), deverão
incidir correção monetária e juros de mora a partir das datas das respectivas assinaturas dos
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Contratos, Aditivos majoradores e/ou Transações Extrajudiciais em relação aos quais se
constatou a inserção de valores indevidos, a título de propina, relacionados aos atos de
improbidade administrativa apurados nesta ação.

A condenação ao pagamento de indenização por danos extrapatrimoniais
causados à sociedade deriva de dever de reparação por atos ilícitos (responsabilidade
extracontratual). As respectivas quantias devem ser atualizadas, mediante incidência de juros
de mora e correção monetária, a partir do evento danoso. Diante das peculiaridades do caso
em tela, o termo inicial da atualização dos valores fixados a título de indenização por danos
extrapatrimoniais causados à sociedade corresponde à data de início da Operação Lava-Jato
(17/03/2014) - ocasião em que se divulgou de forma mais intensa, para a sociedade, a
existência de atos ilícitos perpetrados junto à Petrobrás.

Os valores pagos a título de ressarcimento integral dos danos materiais causados
ao Erário deverão ser revertidos em prol da PETROBRÁS. Afinal, foi a empresa estatal
que, no decorrer da execução contratual, suportou os prejuízos decorrentes da inserção, nos
Instrumentos Contratuais Jurídicos (ICJ's), dos valores ajustados a título de propina. 

O produto da multa civil imposta aos réus também deve ser destinado à
PETROBRÁS, sujeito passivo dos atos de improbidade administrativa perante o qual o réu
PAULO ROBERTO COSTA mantinha vínculo funcional.

As quantias atinentes à reparação a título de danos extrapatrimoniais causados à
sociedade devem ser revertidas, ainda que indiretamente, para a sociedade lesada. Por
conseguinte, os valores pagos a título de indenização por danos extrapatrimoniais causados à
sociedade deverão ser destinados ao fundo previsto no art. 13 da Lei nº 7.347/85
e regulamentado pelo Decreto nº 1.306/94 (Fundo de Defesa de Direitos Difusos - FDD).

Tratando-se de condenação judicial de natureza administrativa em geral, devem
incidir os seguintes encargos:

[...]

3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.

As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes
encargos: (a) até dezembro/2002: juros demora de 0,5% ao mês; correção monetária de
acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para
a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do
CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa
Selic, vedada acumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei
11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança;
correção monetária com base no IPCA-E.

[...]

(REsp 1492221/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018)

No que couber, deverá ser aplicado o Manual de Cálculos da Justiça Federal.
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Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas
processuais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Interposto recurso de apelação interposto em face da sentença, intime-se a parte
recorrida para que, no prazo legal, apresente contrarrazões. Após, remetam-se os autos ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Sentença sujeita a reexame necessário, tendo em vista a procedência parcial dos
pedidos veiculados e orientação do STJ no sentido de que "é cabível o reexame necessário na
Ação de Improbidade Administrativa" (AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe
26/04/2018).

Documento eletrônico assinado por MARCUS HOLZ, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do

documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o
preenchimento do código verificador 700007524039v96 e do código CRC 5c571cbc.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARCUS HOLZ
Data e Hora: 10/10/2019, às 14:17:26
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